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3"' I. INTRODUÇÃO 

Este parecer tem como objetivo apresentar a análise pedagógica referente à escolha das 
coleções de livros paradidáticos a serem adquiridas para as escolas da Rede Municipal de 
Ensino de Santa Luzia/MA. A iniciativa visa fomentar o hábito da leitura, desenvolver o 
letramcnto literário dos estudantes e fortalecer as práticas pedagógicas em todas as etapas da 
Educação Básica A proposta está alinhada à política educacional do município, que 
reconhece a literatura como instrumento essencial para a fonnação crítica, criativa e cidadã 
dos alunos. 

II. ANALISE DAS COLEÇÕES APRESENTADAS 

Foram analisadas duas coleções apresentadas por editoras distintas, CUJOS títulos foram 
organizados em planilhas específicas para estudo comparativo. O processo de escolha dos 
livros paradidáticos passaram por uma análise técnica e pedagógica minuciosa. Entre os 
títulos avaliados, envolvendo a participação de diferentes editoras, destacam-se as seguintes 

obras: 

PLANILHA DE ANÁLISE DAS COLEÇÕES· PLANILHA DE ANÁLISE DAS COLEÇÔE5- PLANILHA DE ANÁLISE DAS COLEÇÕES -
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T/tulo do livro Edi!?E__ N' Título do Livro Editora NO Título do Livro 

A BELA LAFONT[ 
ADORMECIDA E 

ABRA A JANELA 
Casado 

1 
O TANQUE DE 

OUTROS CONTOS 
1 

'º"' AREIA 

DE PfRRAULT 

BIC.HONÁRIO DA LAfONTE ADIVINHE, Casa do A FAMÍLIA URSO 
FAZENDA ' ADIVINHEI Lobo 

2 
E AS CORES 

BICHONÁR•O DA LAFONTE 
3 

CIRCO LEGA!. NÃO Casa do 
3 

HORA DO 
FLORf~TA TEM ANfMAL! Lobo ALMOÇO 

CINDERELA E LAFONTE O DIA EM QUE 

OUTROS CONTOS TUDO MUDOU NA Casa do 
4 

A FAMÍLIA URSO 

DOS IRMÃOS ' VIDA DO LOBO Cnbo E OS NÚMEROS 
GRIMM AGENOR 

HISTORIAS PARA LAFONTE s O MENINO QUE Casa do s A BOLSA 
SONHAR CABIA NO ARRAÇO Lobo 

HOJE ACORDEI LAFONTE QUANTAS RODAS 
Casa do 6RUXINHA ZUZU 

BEIJA-FLOR ' TEM UMA 6 
EGATOMIÚ 

BICICLETA? 
lobo 
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LÁ NA CIDADE EU 

VEJO 
LÁ NA PRAIA EU 

VEJO 

LÁ NO SÍTIO EU 

VEJO 
MANUAL DO 

GUERREIRO 
VERDE MIRIM 
MEU CANTO E O 
SEU ENCANTO 

O ELEFANTINHO 

QUADRADO 

O ~ATINHO FEIO 

E OUTROS 

CONTOS OE 
A'sDERSEN 
QUANDO ANA 
VAI DORMIR 

QUANDO EU FOR 

GRANDE 

POR QUE SOMOS 
ASSIM/ 

UM JARDIM DE 

MUITAS CORES 

SERÁ QUE TODO 

MUNDO SENTE 

ALEGRIA? 

SERÁ QUE TODO 

MUNDO SENTE 

MEDO? 

SERÁ QUE TODO 

MUNDO SENTE 

NOJO? 

SERA QUE TODO 

MUNDO SfNTE 

RAIVA? 

SER.À QUE TODO 

MUNDO SENTE 

TRISTEZA' 
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LAFONTE 

' TEM CONCERTO 
Casa do 

' Lobo 
se, a MEIO VERMELHO 

Casa do a 
Lobo 

5" 
9 VIDA EM MARTE 

Casa do 

Lobo 
9 

SEI 
10 O SAPO BARNABÉ Eureka 10 

LAFONTE QUER CONHECER 

11 MINHAS CANTIGAS Eureka 11 

FAVORITAS? 

lAFONTE 
12 

CAIXINHA DE 
Eureka 12 

SURPRESA 

LAFONTE 

13 
QUER CONHECER 

Eureka 13 ASCOR[S? 

se, 
14 

CADA BICHO UM 
Eureka 14 

OFÍCIO 

SEI 
lS 

DORMIR É 
Eureka 15 

HORRÍVEL 

SEI 16 
O PEQUENO 

Eureka 16 
COLECIONADOR 

SEI 
17 O REI DE SI Eureka 17 

SEI 
18 DEUSES E HERÓIS Eureka 18 

SEI 
JOÃO GRILO E 

19 
CANÇÃO DE FOGO 

Eureka 19 

SEI O MISTÉRjO DO 

20 fACEBOOI( DO Eureka 20 
FUTURO 

SEI 
O SENHOR DOS 

21 
DRAGÕES 

Eureka 21 

SEI 

22 
O SMARTPHONE 

Eureka 22 
DA DISCÓRDIA 

23 

24 

2S 

16 
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28 

" 
30 

ADIVINHE SE 

PUDER 
Moderna 

LUAS Moderna 

NÃOCONíUNDA Modema 

voa TROCA? Moderna 

TRAVADINHAS Moderna 

LISTAS 
Moderna 

FABULOSAS 

ZIG 2AG Moderna 

O CIRCO DA LUA Mod~rna 

TRUDI E KIKI Moderna 

sós Moderna 

SORUMBÁTiCA Moderna 

COCÔ DE 

PASSARINHO 
Moderna 

MARllU Moderna 

A ONÇA E O SACI Moderna 

A BRUXINHA 

INVEJOSA 
Moderna 

A MENOR 

FAZEDORA DE 
Moderna 

MÁGICAS DO 

MUNDO 

CIDINHA EA 

PULGA DA Moderna 

CIDINHA 

UM GOL DE 
Modernd 

PLACA 

O VALENTE DE 
Moderna 

CALÇA MOLHADA 

POR ENQUA<'lTO 

EIJ sou Mod,;rna 

PEQUENO 

RITINHA 
Moderna 

OANADINHA 

A MfN'llRA 
ModPrna 

CABELUDA 

O JACARÉ COM 
Moderna 

DOR DE DENTE 

MEU ENCONTRO 
Moderna 

COM PAPAI NOEL 

ill. COLEÇÃO DEFI:-IIDA PARA AQUISIÇÃO 
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Após a análise criteriosa da equipe pedagógica, foi recomendada a aquisição da tc;;Irnttr" 
coleção, composta por 22 títulos que contemplam diferentes temáticas e abordagens literárias, 

com diversidade de formatos, autores e estilos narrativos: 

lteffi ... . €5p@_Qf1t;~Jb,- --.. fdit:ora< 

•··. 
lJnki<. (tlW'lt, 

""" .: ...... ,•. '"' .. :, """ 

1 A bela adormec,da e outros coritos ele Perrault lAFONTE UNO 600 

' B,chonario da Fazenda LAFONTE UND 600 

3 B1chonár10 da Floresta LAFONTE UND soo 

' Cinderela e outros contos dos irmãos Grimm LAFUNTt UND soo 

5 Has16rias para sonhar lAFONTE ONO 
,oo 

6 How acorde, be,ja-flor LAFONTE OND 'ºº 
7 La na cidade eu vejo LAFONTE UNO 600 

8 Lá na pra,a eu vejo SE< UND 600 

9 Lá no s,t,o eu veJo se, UNO 600 

10 Manual do guerre,ro verde mirtm SE< ONO 600 

11 Meu c;,nto e o ~eu enc,mto LNONTf UND ,00 

12 O elefantmho quadrado LMOr,,,TE OND eoo 

B O patinho fem e outros com os de Andersen LAfONTE OND 60D 

1' Quando Ana vai dorrn,r Sf.l ONO 60D 

15 Quando eu for grande SE, OND 600 

16 Por que somos ass,m? se, 
OND 600 

1' Um J~rd1m de muitas cores ~EI OND ,oo 
'8 Sera que todo mundo sente slegria? s" OND 600 

19 Ser.< que todo mundo sente medo? Stl OND 600 

" Sera que todo mundo seme no10? m UND 600 

'1 Sera que todo mundo sente ra,va? "' OND óOO 

22 Sera que todo mundo sem e tristeza? 5" UND 
,oo 

A escolha dessa coleção baseou-se em sua capacidade de dialogar com as realidades dos 
alunos, promover o protagonismo estudantil, valorizar a diversidade e ampliar o universo 
cultural das crianças e adolescentes da rede municipal. 

IV. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS COLEÇÕES 

Para a escolha dos materiais, a equipe pedagógica utilizou os seguintes critérios técnicos e 
pedagógicos: 

• Adequação à faixa etária e ao nível de ensino; 
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• Qualidade literária e estética (linguagem, enredo, ilustrações); 
• Diversidade de temas, autores e gêneros literários; 

• Representatividade cultural e respeito à diversidade; 
• Potencial de articulação com os conteúdos curriculares; 
• Contribuição para o desenvolvimento do pensamento crítico e criativo; 
• Valorização da cultura local, regional e nacional. 

V.JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

SANTA4@1"' LUZI.A-.,,.r 

Prefeit· ·- ,J_, 

N~ rL ~,: 1 

A aquisição de livros paradidáticos para a Rede Municipal de Ensino de Santa Luzia/MA 
justifica-se pela crescente demanda por materiais que contribuam para uma formação mais 
ampla, significativa e humanizada dos estudantes. Diante dos desafios contemporâneos da 
educação, torna-se essencial diversificar os recursos pedagógicos disponíveis, de modo a 
promover práticas de ensino mais atrativac;, interativas e coerentes com as realidades dos 

alunos. 

Os livros paradidáticos desempenham um papel crucial nesse processo, à medida que 
complementam o conteúdo dos livros didáticos tradicionais e ampliam o repertório literário 
dos estudantes, permitindo que os alunos explorem os temas de forma lúdica, crítica e 
contextualizada. 

Entre os principais beneficios dos livros paradidáticos, destacam-se: 

• Complementação do conteúdo curricular: fornecem informações adicionais e 
perspectivas variadas sobre os temas abordados em sala, promovendo o 
aprofundamento do conhecimento. 

• Estímulo ao interesse pela leitura: com linguagem acessível e temáticas 
envolventes, despertam a curiosidade e tornam o aprendizado mais prazeroso. 

• Desenvolvimento da autonomia: incentivam os alunos a buscarem informações de 
forma independente, promovendo o protagonismo estudantil e o senso crítico. 

• Enriquecimento do vocabulário: o contato com textos de diferentes gêneros e 
estilos amplia a capacidade linguística e expressiva dos estudantes. 

• Promoção da criatividade e da imaginação: ao entrar em contato com novos 
mundos, personagens e situações, os alunos exercitam a imaginação e a construção 
simbólica. 

• Formação de leitores críticos: o acesso sistemático a obras literárias variadas 
contribui para o desenvolvimento de hábitos leitores, essenciais à formação cidadã. 

• Aplicação prática em sala de aula: os paradidáticos possibilitam a realização de 
atividades interdisciplinares, projetos temáticos, debates e produções textuais. 
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• Discussão de valores e ética: os temas abordados frequentemente envolvem dilemas 
morais, questões sociais e diversidade, o que enriquece o processo formativo e 
estimula o pensamento reflexivo. 

Portanto, a aquisição desses materiais é estratégica para o fortalecimento das práticas 
pedagógicas na rede municipal, contribuindo para a melhoria da qualidade da educação. Ao 

ampliar o acervo disponível nas escolas e proporcionar aos professores ferramentas didáticas 
mais diversas, o município investe diretamente na formação integral de seus alunos ~ do 
ponto de vista cognitivo, linguístico, emocional, social e cultural. 

Além disso, os livros paradidáticos favorecem a implementação das competências gerais da 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC), tais como: o pensamento científico, crítico e 
criativo; a valorização da diversidade sociocultural; a comunicação eficaz; e o protagonismo 
dos estudantes. 

Dessa forma, a presente proposta de aquisição está pautada em critérios pedagógicos 
consistentes, em consonância com os objetivos educacionais da rede de ensino, e responde à 
necessidade de tomar o processo de ensino-aprendizagem mais atrativo, inclusivo e 
transformador. 

VI. ALr-HA~IE'.'/TO CO~I A PROPOSTA PEDAGÓGICA 

As obras selecionadas estão em conson.5.ncia com a proposta pedagógica da Rede Municipal 
de Ensino de Santa LuziwMA, que preconiza uma educação de qualidade, equitativa e 
baseada em principias de inclusão, diversidade e respeito aos direitos de aprendizagem. O 
uso dos paradidáticos permite a construção de um ambiente educativo mais dinâmico, 
colaborativo e significativo, possibilitando a articulação entre as áreas do conhecimento e o 
cotidiano dos alunos. 

VIL METODOLOGIA DE USO 

A utilização dos livros paradidáticos ocorrerá de forma integrada ao planejamento 
pedagógico das unidades escolares, com mediação ativa dos professores e estímulo à 
participação dos alunos em atividades de leitura, escrita, dramatizações, rodas de conversa, 
produções textuais, entre outras estratégias didáticas. Cada obra poderá ser explorada como 
ponto de partida para projetos interdisciplinares, oficinas literárias, exposições e debates 
sobre temas relevantes ao contexto social e educacional dos estudantes. 

VIII. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A aquisição dos livros paradidãticos ora recomendada vtsa potencializar o processo de 
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ensino-aprendizagem nas escolas públicas de Santa Luzia/MA. oferecendo aos estudantes 

oportunidades de contato com a literatura de qualidade. Ressalta-se, ainda, a importância do 
envolvimento dos docentes na mediação das leituras e na integração dos títulos ao cotidiano 
escolar, garantindo que o material cumpra seu papel formativo e transformador no contexto 
educacional. 

Santa Luzia (MA), 17 de julho de 2025, 

Equipe Técnica-Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação: 

cAm ~ ~e~ 
Ana A/iceousÔe Silva 
Assessora Técnica Administrativo 
f'ortaria n" 14012025 

Diretor do Departamento Administrativo SFAJHJ) 
Portaria nº 22812025 

Rm,ilene Sousa Soares 
Assessora Técnica J'edagógica 
Portaria nº 880/2025 

Aprovo: 

c~=~<XW2Poep, 
Secretária de Educação 
/'<maria nº 007/2025 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à lei 14.133/2021, encaminhe-se, Documento de 
Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de 

contratação. 

.::::8::::. 
llil 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação, 06.191.001/0001--47 
Cleudimar Soares Lopes, 

Objeto 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo 
de implantar o Projeto uFamília e literatura na Escola", para atender às necessidades pedagógicas 
das unidades escolares do Município de Santa luzia - MA. 

Justificativa da Necessidade 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros paradidáticos, com o 
objetivo de implantar o Projeto "Família e Literatura na Escola", visa atender às necessidades 
pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA, e encontra respaldo na 
urgente necessidade de aperfeiçoar os processos de ensino e aprendizagem, alinhando-os às 
demandas contemporâneas da educação básica. 

O contexto educacional atual impõe desafios significativos à formação dos estudantes, 
especialmente no que tange à promoção do letramento, à formação de leitores críticos e à 
construção de valores humanísticos. Em Santa luzia/MA, a realidade das escolas municipais revela 
carência de materiais literários complementares ao livro didático, [imitando as possibilidades de 
diversificação metodológica e o pleno desenvolvimento das competências previstas na Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Diante disso, a aquisição de livros paradidáticos para a Rede Municipal de Ensino justifica-se pela 
crescente demanda por recursos didáticos que favoreçam a formação mais ampla, significativa e 
humanizada dos estudantes. A inclusão de obras paradidáticas no acervo escolar tem o potencial 
de transformar a e><periência educacional, tornando-a mais envolvente, contextualizada e 
condizente com a realidade sociocultural dos educandos. 

Os livros paradidáticos desempenham um papel crucial na mediação entre o conhecimento formal 
e as experiências cotidianas dos alunos. Por meio deles, é possível promover a 
interdisciplinaridade, desenvolver habilidades socioemocionais, incentivar o pensamento crítico e 
fomentar a criatividade. Essas obras complementam os livros didáticos tradicionais, permitindo 
que os conteúdos sejam trabalhados sob perspectivas distintas, com abordagens mais atrativas e 
acessíveis. 
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O Projeto "Família e Literatura na Escola" propõe aproximar o ambiente familiar da vivência 
escolar, mediante a utilização dos livros paradidáticos como ponte de diálogo, convivência e 
participação ativa dos pais e responsáveis no processo educacional. Essa iniciativa visa construir 
uma comunidade de leitores, estimular o convívio leitor em casa e transformar a leitura em uma 
experiência compartilhada e afetiva. 

Do ponto de vista pedagógico, essa medida contribui significativamente para a melhoria dos 
indicadores educacionais, uma vez que estudantes com hábitos de leitura consolidados tendem a 
apresentar melhor desempenho em todas as áreas do conhecimento. Além disso, a promoção da 
leitura como atividade prazerosa e cotidiana tem impacto direto na autoestima, na expressão oral 
e escrita, e no engajamento escolar. 

Considerando o interesse público, a contratação visa garantir equidade no acesso à formação 
leitora, ampliando as oportunidades educacionais para todos os alunos da rede municipal, 
sobretudo os que não possuem acesso a livros em seus lares. Ao fortalecer o acervo das escolas e 
oferecer materiais de qualidade, o Municfpio investe no direito à educação e na formação cidadã. 

Por fim, a aquisição está em consonância com os princípios constitucionais da eficiência, da 
equidade e da garantia de acesso à educação de qualfdade, respondendo diretamente às 
necessidades diagnosticadas no cotidiano escolar e promovendo a valorização do livro como 
instrumento de transformação social. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 28 de agosto 
de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Ana Alice Sousa e Silva -Assessora Técnica Administrativo SEMED- Portaria ng 140/2025 
Oziel dos Santos Lima - Diretor do Departamento Administrativo SEMED- Portaria nº 228/2025 
Rosilene Sousa Soares-Assessora Técnica Pedagógica SEMED- Portaria nº 880/2025 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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A bela adormec,da e outros contos de Perrault lAfONTE 

B•chon.lno da f'azenda LAFONTE 

B•chonáno da Floresta lAFONTE 

Cmde,ela e outros contos dos irmâos Grimm lAFONTE 

Histór<as para sonhar LAFONTE 

H0Je acordei be,ja-flor LAFONTE 

Lá na cidade eu vejo LAFONTE 

Lá na pra,a eu vejo se, 

Lá no sitio eu veio se, 

Manual do guerre,ro vercte m,nm sr, 

Meu c<1nto e o seu encanto LAFONTE 

O elefant,nrio quadrado LAFOr.TE 

o pat,nho te,o e outros contos de Anders!c'n LAfONTI 

Quamlo Ana va, dormlí se, 

Quando eu for grande SEI 

Por que somos ass,m? se, 
Um Jard,m de mu,tas cores se, 

S<'ra que toco mundo sente aiegna' se, 

Será que !ooo mundo sente meoo' se, 

Será que 1000 munoo sente noJo? sc, 

Será que todo mundo sente ra,va? se, 

Será que todo mundo sente tristeia? "' 

Unid_.> . ·auant . 

UND 600 

UND 600 

UND 600 

UND 600 

UND 600 

UND 600 

UND 6CO 

UND 600 

UNO 600 

u"° 600 

UND 600 

UNO 600 

UNO 600 

UNO 600 

UND 600 

UNO 600 

UND 600 

UNO 600 

UND 600 

UND soo 

UNO 600 

UND soo 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Santa Luzia- MA, 17 de julho de 2025 

~qw,,~ 
Cleudimar Soares Lopes o-r 
Secretária de Educação 

Portaria nº 007 /2025 

Prefeitura Munlcipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!i! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparentla.santaluzla.ma.gov.br 
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Prefe.lt· :~: ~•;, ~: -ta Luzia 

L~TADO DO \·t -\R,'\'.'\'H.\O 

POtHAR!i'l. t,r 007/2025- 02 Df. JANEIRO DE 2025. 

l-' FL_Q{Q 
L 

O PREFEITO 1',.1UN!C!P.~L DE S.!>..tHA LUZIA, ESTAVO DO 

ra,\ . .'.:.RA'.\IHÁO. r.o U$0 de SU8S atrit:uiçóBs que lhe conferem a l.ei Orgt;,;11::::a 

!\~., 1niç.ip<"1l e a Lei de E'.strutura Adr:ir,ist~ativa do l\}unicí;iio 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nornear o r_al S8nha:· (aJ CLEUDll'-.-1/,~ SOA.R.ES 

LO?E:S, port.3dor do RG nº 20882394-4 SSP/l\1.!\. 6 CPF nc 746.420.903-G:Z.. p,;ra 

ocl.1par o cargo de provimento em comissão d,':! SECRETÁRIA MUNiCIP.AL OE 

EDUCAÇÃO E GESTORA DO DE E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁS\CA E DE VALOR.:lft,ÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUC~,ÇÃ.O (FUNDES). 

Art. 2º. Esta por!ana entra em vigor !ia data d>:: s1.:3 pubiic2c.8.o 

Art. 3º. Revogam-se as disposições e,11 contrário 

Dê-se ciência 

P<..!bi:que-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUN!C!PAL DE SANTA LUZ!A, 

ESTADO DO MAR.!\NHÃO, en: 02 de janeiro d:e 2025 

, 

JUSCEUNO DA CR.UZ F!LGUEIRA JUN:OR 



Preteu, •- ~,,' -;.,a luú,1 

r;: fL _,0-'-"\I __ _ 

SI\NTA LUZIA- MA .. DIÁRIO OFIC1AL ·EXECUTIVO· VOL. 5 • N' 89t 12025 :: QIJINT-., Q2'0E JANEIRO-DE 2025 :,PAGJIIIA 3 OE 9 

f'ORí\lU.-\ '"llfl!'IIW2!'1-02 Uf,,l,\',t.11-tO DE l02~. 

() PRF.FU ro ,u :",l{'JP.-\L m: S_-\:,,:T,\ 

11 /.I',, 1--~í,\DO DO M,\RAJ',;H.-\(J. no uso de suas atrol.>u1~i\c> ~ue lhe 

_.,.,r,,n·on J I e, tlrg.lmca Mumc,r,.11 e a l.e, ck F,tru1ura ."-dm,m~tran,a do 

\hu10,1r"-'· 

Rt:SOI.\ f 

Art. 1•. 'iomca1 ,, (~! S.,nh,>t 1a1 FELIPE .-\lXf:S 

11 ► ~li/.\ r"'f>fTaJ<>1 1a1 dn R{, n" OJ,'!9%2220100 ~Pf'.1.1-\ e CPF n" 

o~~.,~~-22J 40 p.;ra ocurm o cargn d( pro,-,menw cm com1Ssill• de 

Art. 2". hta poll.lllld ~ntra cm ,·1J!or na data Je sua 

Cumpra-se, 

G.-\81-.,ETE DO l'REH:110 ',ff',lCIP.\I, Of. ~,,1·, 

1 t /1 \, f'-, I \DO llü \\\R\,U<\O. em O:". de 1:m,,1ro de:.".02.' 

Jl ~t f.l.l"-O l>.-\ ( Rl '/; 1'11,Gl ):IR.-\ Jl :\IOR 
l'refnw Humcr('<II 

O PRF.ff:.11O 'li '.'I.ICIP.\L DE S-\"H-\ 

1 l / I \, 1 ~ 1 .\l.J(l !Xl \! \R -\ ¾l!.\I l no uso de >ll•h atr,h1.uçõe, <l'-'<' li>< 

'""k""'" J l ,, ()r~im,~a \!umc•r-•l e ale, de l"strutura .-\dmm1S1rama do 

\hn11,,r"'-

\n, 1•. "1<1meüc "(a) s~nhor (aJ IIERI'- J,\MF:S 

'-11 \ \ R \ \ll)S. p,.>nadw (a> do IHi n" OlH616949 GEJl"SPC"I.-\ e CPF 

11·' (,~o 039.00J-~!I- p.1ra ocupar o car;:u de pro\'1memo em comissllo de 

'-H'IH.í\RIO \ll:-.CIUP\l fH: -.\(D}: t: GESTOR llO H '.\00 

\ll "( 11'\I D•-~ÜDE. 

An. 2". Esta porúma entra em v,~or na d.,.(~ de sua 

puhlacaçJo 

[)e • .., c,tncrn. 

Pubhq-se 

GABí'iHE 1)0 PRJ::FEJTO -.n ,1nPAl D[ SA'l-\ 

l.l 7.1-\, l'ST \.DO DO \1 \R.-\-.,HÃO, em 02 de 1ime1ro de :.".025 

Jn;u,:u:,,,o DA C'Rl"/; fll.GLEIR\. Jl :\IOR 
l'n:fmo Mun,cipol 

POR1 ARIA '.Iro" 007/1025- 02 D[ JA'.'<BRO ll[ 202!1. 

O PREFEITO .,_ll'.'lilCll'.\L DE S,\Sr-\ 

ll 1.1.-\, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbu1~-i'lc~ q'-'<' !he 

CO!'tferem a Le1 Orgárdca Mun1c1pal e a Lei de Estru(ura Adrotn1stratl\a do 

Muru~•pkl. 

RESOI.\'[ 

Ar1. 1•. Nomear o (a) Senhm 1n1 Cl.tt·OI\I \R 

SOARES LOPES, porltldor do RG nº lf»t8~--4 S~l'l\1.\ e Cl'f n' 

746.420.'IOJ-6J_ para ocupar o cnr~o de prov1memo em com,~s;lo d,.• 

SECRETARIA ~n,;1nPAl, DE EDl'CAC:,\O E GESTORA DO 

Fl'!'lóDO DE M.-\:0.l'TE ... ÇÂO E DESE,,,,\'OL\"l\11''HO D.-\ 

l'Dl'C-\Ç..\O 8.-\SIC-\ E OE VAt,ORIZAÇ.'.i.O DO'i PROFl~ .. 1(),.\1._ 

O.\ EDITAÇÃO{Fl-,DEBI. 

An. z•. fsta ponana er1rn em, 'ít"' na d.ita Jc sua 

puhl1cação 

.-\n. 3°. Revogam-!.C as d,spos1ç/lcs em conn--ario 

Dê-se ciência 

Cumrra-.., 

GABl"i['fl' DO l'Rt:FUTO !\ff'.'o'ICIPAL 1n; !'IA'.'T·\ 

U'ZIA, L',í.-\DO DO \IAR.-\ ... 11..\O, em O: de Janeiro de 2{1~5 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https. lltransparencia.sanlaluzia ma .gov. br/diario 

CÚDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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J\ <.;( H.l'.0 J)..\ nu/_ HU,l Hlt-\ JI ,mlt 
/',dello \/umnpal 

f'(!Jrl -UUA ~•IJOs/lOl~-112 DE JA'\EUW Ili: 2025. 

O f'RHflrO \IP•,KIP-\L Df. S-\'lrilA 

11 /.I,\. 1 -~!AllO ()() \1ARA"-1lÃO. rio uso de SWl5 atnbu..._,c,,,s que lbe 

,-.-.1110,cM a I e, ()r~Jmca \1un,c1pal e a Le, d,: htrutura ,\dm,r.lSfrau,a do 

RESOI.\ r 

Art. I'. Ni>mcar o ldl S.-nl,nr !ai \A ... F:SSA 

-U.\ ►,', Ili. ',OI l \ HI.GI f.lR\. p<>rt,.Jur !a) do RG n" ()Jl696:'i8200~-6 

"-'1'"\I \ e l l'f n·· fl.t!l.J6l.81J .. ll!I. para ''~"l"r o cargo de rro"mcnto em 

c,,n,,,,,1 .. Jc ,n Rf"T \RI\ \li .... ,nr,1. DF .. \SSISTf,('1.-\ S(){"I \l. f 

c,r, Tl)lt \ DO F I '\DO ,n·,1nr \L DE .\S',f', 1 Ê'.\( 1 \ SOCI \L 

An. r. l:sta p..,nand .-mm em ,,1,•<.>r na data de sua 

.-\rt. Jº. Rc,opm .. s., as J1,r-"''""" em contrario. 

Di-se rn'nc,a 

Puhhque-"' 

Cumpra-se 

C:\Bl'\[Tf. DO f'Rf.ff,JTO \lt -...iCIPU .. DE SA'\T-\ 

1 1 1.1 \ •• , 1 -\00 DO \I.\R.\ '\"li,\(), ern O~ ,k 1,mc,rn de ~11~5 

JI sn:u-.o 0.-\ C"Rl"Z FII.GI URA Jt-,IOlt 
Pr,,jcrto \/umural 

t't Jll l \RI\ V Otl'cl,1025 - 02 ot: J \ '\UNO fü_ 2025. 

O f'RHFITO \11"-...ic·1P.\L DE SA'iTA 

1 l/.l\. 1 •-1 \])01 DO \1\R\'-.H\I), "'-' u,o de""" a1,ihu.~("IC; qU<' !he 

__ ,,,,,.,(Ll' ., 1 e; 1 •r~.ir,,·a \lun1c,pdl e 4 1 e, d~ hm,tura Adm,rnstrJt"'ª do 

RF.',OI \"F, 

Art. r. Nomear o {a) Smhor la) ll.7.f.\.1.-\R 

OI l\'nRA O(:TRA. ponador do RG n" 718329'97.-0 S<;PI\IA e f'PF nº 

J<l6.7?9.41J-20. para ocupar o cargo de prm·rmtnt<1 em cnm,.ssão de 

SF.CRET.\RIO Ml''ilCIPAL DE OBRAS. l'ffR.\ESTRl H RA. 

l"RB.\,IS\10 -Sf\10B. 

puhil.:a,;.\o 

An. 2". Esta pmmr,a C<>!n, em, 1gur oo Jau de sua 

De-se ciência 

Publique-se. 

Cumpra-se 

GABl,nE DO PRU"UTO \1l '\IC"lt>\I. O[ s,,TA 

L l ZIA, ESTADO DO \fAR:\.,H.\O. em O: de 1aneuo Je :0~5 

Jl sn:1.1,·o DA CRl"Z FII.Gl'Uk-\ Jl "-IOR 

Prefel/r, .llumcipal 

l'OKT ARIA ~• 010/2025 - 02 DE JA:\t:lkO IH: W2~. 

O PREFEITO MH'if{"IP\I. LIF. SA:\TA 

UZI.\, rsr.,no fX) MARANHAO. no u,o de Su.lS Jtnbo,çõe~ que Ih~ 

conferem a Le> Or~•ca \lunic,pa! e a lei de F:smnura ..\Jmm,.trnma d,,:, 

~urnc1p10. 

RfSOLn: 

Art. Iº. Nomear o 1,,1 S~nhor lal Gll.Ml'\" 

FF.R:\A:'lillES \10RF.IRA DA ROCHA. P<,1rtad,,r 1,1) do RG n'" 72~35fi'J7.'J 

SSP/MA e CPF n• 820.9'.10.'J0]-78. para ocupar<> cm~o d~ pan,mcm,, ~m 

com1~,;.1o de SE("RET.-\.RIO .\U-~JCIPAL OE _,\Gltl(TLTl RA, 

PROnt·ç,.\o, PF.S<"A EABASTF.CI\IF.:'liTO- Sf:\-1.-\PP:\. 

Art. 2•. Esta porta.na cmr~ crn ~•~(" n., data de sua 

Publique-se 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
~-• ·, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n!! 108/2025, no dia 17 

de julho de 2025 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros 

paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e literatura na Escola", para atender às 

necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA. 

qbL-1.d,i ~ 20 ~ 
Valdete s.iÍvaocha 

Diretora da Divisão de Protocolo 
Protocolo nº 032/2025 

Prefeitura Municipal de Sam... Lu1:h1 - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparencla.santaluzia.ma.gov.br 
Página 1 de 1 



ESTADO DO~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP.IIMF rf' 0$. 1~ .001/0001-47 

GAB!NETE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 032/2025 - GABIP, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

"DiSpõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DA DMSÃO DE PROTOCOLO. e dã 
' outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Ar!. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) VALDETE SILVA ROC~. portador (a) da Cédula de 

Identidade RG/CPF sob o nº 637 .278.893-49 SSP/M~ para ocupar o cargo da 

provimento em comissão de DIRETOR (A) DA DMSÃO DE PROTOCOLO. com 

denominação DAS, junto à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, 

Trânsito e Mobilidade Urbana. 

Art. 'Z'. Esta portaria entra em vigor_· nâ _data de. sua pubHcação, retroagindo seus 

efeitos à data de CJ.2 de Janeiro de ª-202ti;" fic$ndo• rel/ogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE. SAN,:A LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2026. 

- ~ ;,! l;í_ /-
J celino da Cn.12 Fll ueira Junior 

Prefeito Munjcipal de Santa Luzia/MA 

Aw. NaQ!b Hak:kel. SJN, Centro, 6anl11 l.uzia • MA:, CEP n• 65.390--000. 



Prefeit•· .. :- ,..j.., '"-"ta Luzia 
r~::: FL Ô -"'c,..L __ _ 

Diário Oficial·••r-"'" 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA • MA 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL ti• 543/2020 
EXECUTIVO 

CO,IJ'IOMISSO COM O POVO ISSN: 2965-5145 
. ,, __ , .,_-_-:,.,,:; -~, -

SUMÁRIO 

l'ORTAIUAN4'32/llll!i-GAB/I', DX 07 DE JANEIRO DE 1015. 

MDiltpõe AObrc • oomeação do la} DIRETOR (A) DA DMSÃO DE 

PROTOCOLO, e d! omras providtncW<M. 

O PRKl'"l:ITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no ww de SWlll atribuiçõts 

kgais e dos poderes que lhe são ccnforidos pda Lei Orgãnica Mlmicipal de 26 

de novembro de 19911. cspa:ifiea:i::u:at4 o art. S2. V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. l". E$ta portaria entr11 em vi~ 111 dattl de wa publicação. rettoa;b,do 

-• erettu. il data de 02 de judn, lle 2825, fü:ando revogadas • dilp06içacl: 

===6_ oontfârto. 

R.c,gi.stn>-sc, Publique-.e. C~-

GABINETE DOI"REf'UTOMUNlClPAL DESANTALUZIA.ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 07 lJE JANEIRO bit 2015. 

Prefe,to M11111çipal de SIUllB Luzía/MA 

1 
'"Dilpõç ,obre a nomeação do (a) A&'tt.SSOR {A) ESPEClAL. e dà outtu 

prm.idcnciti~. ! 

O Pltt:FIEITO,MUNICU"AL DE SANTA LUZIA.no ueodcsuasatribuiç&s 

legais e dos~ que lht &io conferidos pela Lei Orglniea Municipal de 26 

de novembro db 1998, cspccificru:nerue o art. 52, V, pela. presente. 
1 

RESOLVE: 

! 
Art. J". Nomear o{■) Senhor (a) ARTHUR GONDlNHO DE ALENCAR. 

portador (1) da Cbfola. de ldcm:id.de RG .~ 829408l020M-5 SSf'/MA, 

inscrito (a) TIO CPFIMF 10b o•• 053.485,093--61, pn11, oo:upar o cargo de 

provim,mto em comi&São de ASSESSOR {A) t:SPt:CIAL, oom denominação 

DANS,junto' Secretaria Municipal de JuVC11rude. 

Art. t•. &ta t,on.ri• ,n,m. em vigor n1. dola de sun publicaçla. "'tn,agi■d• 

H111 efeltot: il data de G2 de jaDdr9 de 21125, ficando revogadas as disposições 

em oontrãrio. ! 

Regi,m,..,.., J'ublique-r;e. Cwnpra-sc:. 

! 

GABINETE DO l'REF'F,ITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ~STA.DO 

DO MI\.RA~HÃO, EM 07 DE,JANEIR.O DE 202S. 

Pttíeito MUilicipal de Silllla Luria!MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-IMA 
1:. GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO ~ELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CôDIGO DE AUTENTICIDADE: 6ab5e077f7fe83647a148e2507c0a6c7c1401451 i 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE A.O LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP · 

~ 
lllJ --

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação, 06.191.001/0001-47 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 
Ana Alice Sousa e Silva -Assessora Técnica Administrativo SEMED - Portaria n2 140/2025 
Oziel dos Santos Uma - Diretor do Departamento Administrativo SEMED - Portaria n2 228/2025 
Rosilene Sousa Soares -Assessora Técnica Pedagógica SEMED- Portaria nº 880/2025 

Problema Resumido 
A rede municipal de ensino de Santa luzia - MA enfrenta limitações quanto à oferta de materiais 
literários complementares ao livro didático, o que compromete a ampliação do repertório dos 
alunos, o desenvolvimento do hábito de leitura e a integração entre família e escola no processo 
educativo. Diante disso, verifica-se a necessidade de adquirir livros paradidátkos que possibilitem 
a implantação do Projeto "Família e literatura na Escola", como estratégia pedagógica voltada à 
melhoria da aprendizagem, ao incentivo à leitura. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros paradidáticos, com o objetivo de 
implantar o Projeto "Família e Literatura na Escola", visa atender às necessidades pedagógicas das unidades 
escolares do Município de Santa luzia - MA, e encontra respaldo na urgente necessidade de aperfeiçoar os 
processos de ensino e aprendizagem, alinhando-os às demandas contemporâneas da educação básica. 

O contexto educacional atual impõe desafios significativos à formação dos estudantes, especialmente no que 
tange à promoção do letramento, à formação de leitores críticos e à construção de valores humanísticos. Em 
Santa Luzia/MA, a realidade das escolas municipais revela carência de materiais literários complementares ao 
livro didático, limitando as possibilidades de diversificação metodológica e o pleno desenvolvimento das 
competências previstas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brc1sil 

www.transparenclc1.sc1ntaluzla.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SANTA1&1 
LUZIA~ 

Diante disso, a aquisição de livros paradidáticos para a Rede Municipal de Ensino justifica-se pela crescente 
demanda por recursos didáticos que favoreçam a formação mais ampla, significativa e humanizada dos 
estudantes. A inclusão de obras paradidátlcas no acervo escolar tem o potencial de transformar a experiência 
educacional, tornando-a mais envolvente, contextualizada e condizente com a realidade sociocultural dos 
educandos. 

Os livros paradidáticos desempenham um papel crucial na mediação entre o conhecimento formal e as 
experiências cotidianas dos alunos. Por meio deles, é possível promover a interdisciplinaridade, desenvolver 
habilidades socioemocionais, incentivar o pensamento crítico e fomentar a criatividade. Essas obras 
complementam os livros didáticos tradicionais, permitindo que os conteúdos sejam trabalhados sob 
perspectivas distintas, com abordagens mais atrativas e acessíveis. 

O Projeto "Família e literatura na Escola" propõe aproximar o ambiente familiar da vivência escolar, mediante 
a utilização dos livros paradidáticos como ponte de diálogo, convivência e participação ativa dos pais e 
responsáveis no processo educacional. Essa iniciativa visa construir uma comunidade de leitores, estimular o 
convívio leitor em casa e transformar a leitura em uma experiência compartilhada e afetiva. 

Do ponto de vista pedagógico, essa medida contribui significativamente para a melhoria dos indicadores 
educacionais, uma vez que estudantes com hábitos de leitura consolidados tendem a apresentar melhor 
desempenho em todas as áreas do conhecimento. Além disso, a promoção da leitura como atividade prazerosa 
e cotidiana tem impacto direto na autoestima, na expressão oral e escrita, e no engajamento escolar. 

Considerando o interesse público, a contratação visa garantir equidade no acesso à formação leitora, ampliando 
as oportunidades educacionais para todos os alunos da rede municipal, sobretudo os que não possuem acesso 
a livros em seus lares. Ao fortalecer o acervo das escolas e oferecer materiais de qualidade, o Município investe 
no direito à educação e na formação cidadã. 

Por fim, a aquisição está em consonância com os princípios constitucionais da eficiência, da equidade e da 
garantia de acesso à educação de qualidade, respondendo diretamente às necessidades diagnosticadas no 
cotidiano escolar e promovendo a valorização do livro como instrumento de transformação social. 

,= REQUISITOS OA FUTURA CONTRATAÇÃO 

Para garantir a eficiência, a transparência e a qualidade na contratação pretendida, é necessário 
estabelecer um conjunto amplo e detalhado de requisitos. Esses requisitos são fundamentais para 
assegurar que a aquisição atenda plenamente às necessidades pedagógicas das unidades escolares, 
promovendo a equidade no ensino e a melhoria do aprendizado. 

A seguir, estão listados os principais tipos de requisitos que devem ser considerados no processo de 
contratação: 

1. REQUISITOS FUNDAMENTAIS 
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São aqueles indispensáveis para a validade da contratação, garantindo a conformidade com as 
normativas vigentes. 

Autorização para distribuição e comercialização no Estado do Maranhão, assegurando a 
legalidade da operação. 

Registro regular da empresa nos órgãos competentes, incluindo Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica {CNPJ) ativo e situação fiscal regular. 

Atendimento às diretrizes do Plano Nacional do Livro Didático (PNLD) e da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC), 

Garantia de que os livros sejam novos, sem avarias e atualizados. 
Apresentação de documentação que comprove a capacitação técnica da empresa na área de 

fornecimento dos materiais e sua experiência em operações similares com entidades 
públicas. 

2. REQUISITOS FUNCIONAIS 

Relacionam-se ao desempenho esperado dos livros e dos serviços da empresa contratada. 

Adequação pedagógica dos livros, garantindo que os conteúdos estejam alinhados ao currículo 
escolar adotado. 

Qualidade gráfica e editorial, assegurando impressão legível, ilustrações de alta definição e 
material resistente. 

Fornecimento de exemplares em quantidade suficiente para cobrir toda a demanda das unidades 
escolares do município. 

Compromisso de substituição ou devolução de livros danificados durante o transporte ou 
recebimento, garantindo a qualidade dos materiais entregues. 

4. REQUISITOS COMPLEMENTARES 

Garantem a transparência, a rastreabilidade e a qualidade do fornecimento, 

Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa contr"atada. 
Histórico de fornecimento para outras prefeituras ou órgãos públicos, evidenciando experiência 

no setor. 
Monitoramento e avaliação da distribuição, assegurando que os livros cheguem corretamente a 

cada unidade escolar. 
Prestação de contas detalhada sobre a execução do contrato, garantindo transparência no uso 

dos recursos públicos. 
Canal de atendimento e suporte técnico para resolver eventuais problemas na entrega ou na 

qualidade do material. 
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A adoção desses requisitos fortalece a segurança e a eficiência da contratação, assegurando que os 
livros fornecidos sejam de alta qualidade e atendam plenamente às necessidades da rede municipal de 
ensino. Dessa forma, o processo contribui para a melhoria do aprendizado dos alunos e para a 
valorização dos professores, promovendo um ensino público mais eficiente e inclusivo. 

Hl SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Soluções disponíveis para a contratação pretendida: 

1. Compra Direta, por meio de lnexigibilidade de Licitação, exclusivamente autorizada a 
distribuir e comercializar Livros paradidáticos 

- Vantagens: 

- Acesso a livros didáticos de qualidade, atualizados e alinhados à BNCC. 
- Possibilidade de aquisição imediata de livros específicos. 
- Flexibilidade na escolha de títulos e autores conforme a demanda local. 
- Acesso a obras atualizadas no mercado. 

- Desvantagens: 

- Custo elevado, especialmente se houver necessidade de aquisição em grande escala. 
- Risco de desatualização a curto prazo se não houver um plano de renovação de acervo. 
- Falta de uniformidade no material entre escolas, podendo gerar desigualdade. 

2. Permuta de Materiais Paradidáticos com Outras Instituições 

- Vantagens: 

- Redução de custo, pois pode-se trocar materiais que já não são utilizados por novos títulos. 
- Promove a colaboração entre instituições educacionais. 
- Pode atender a uma necessidade imediata sem impacto financeiro significativo. 

- Desvantagens: 

- Dependência da disponibilidade de materiais das instituições parceiras. 
- Qualidade e aplicabilidade dos materiais recebidos pode ser questionável. 
- Processo logístico potencialmente complicado. 
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3. Adesão a Programas Governamentais de Fornecimento de Livros 

- Vantagens: 

- Custos reduzidos ou isenção de custos, dependendo do programa. 
- Garantia de materiais alinhados às diretrizes nacionais de educação. 
- Implementação sistemática, com fornecimento regular de novos títulos. 

- Desvantagens: 

- Depender da disponibilidade e critérios estabelecidos pelo governo federal ou estadual. 
- Ritmo de atualização pode ser lento, comprometendo a adaptação a mudanças curriculares 

rápidas. 
- Potencial falta de flexibilidade em relação aos materiais disponíveis. 

4. Desenvolvimento de Recursos Paradidáticos Digitais 

- Vantagens: 

-Acessibilidade e facilidade de atualização de conteúdos. 
- Possibilidade de personalização dos materiais de acordo com as necessidades locais. 
- Custo potencialmente menor em longo prazo, principalmente se desenvolvido internamente. 

- Desvantagens: 

- Necessidade de infraestrutura tecnológica nas escolas (computadores, internet). 
- Resistência parcial de educadores e alunos ao uso de tecnologia digital. 
- Dependência continua de manutenção e suporte técnico. 

Mapa Comparativo das Soluções para Contratação Pretendida 

O objetivo desta análise comparativa é avaliar as diferentes soluções disponíveis para atender à 
necessidade das unidades escolares do município. A comparação será feita com base em critérios de 
custo, qualidade, flexibilidade, adaptabilidade, manutenção, suporte e tempo de implementação. 

E Compra Direta 
Permuta de Materiais 

Adesão a Programas 
(lneidglbilidade de 

Paradidáticos 
Governamentais de 

Licitação) Fornecimento de Livros 

Baixo, pois utiliza 
Geralmente reduzido EJ Elevado, espedalmente ou isento de custos, o materiais já 
dependendo do para grandes volumes. 

disponíveis. 
programa. --- .. . 
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Compra Direta 
Permuta de Materiais 

Adesão a Programas 
(lnexigibilidade de 

Paradldáticos 
Governamentais de 

Licitação) Fornecimento de Livros 

Alta qualidade 

Alta, com garantia de Variável, depende da 
garantida por 

materiais atualizados e qualidade dos 
programas 

alinhados à BNCC. materiais recebidos. 
governamentais, mas 
pode ser limitada a 
materiais específicos. 

Afta, permite escolher 
Baixa, depende da Baixa, depende do 

títulos e autores 
disponibilidade de fornecimento e das 

conforme demanda local. 
materiais de outras diretrizes 
instituições. governamentais. 

Baixa, depende dos Moderada, adapta~se 
Alta, possibilidade de se 

materiais disponíveis, 
ao ritmo dos programas 

ajustar rapidamente a 
que podem ser governamentais, mas 

mudanças curriculares. 
desatualizados. 

com lentidão nas 
atualizações. 

Suporte regular 
Oferece suporte técnico 

Não oferece suporte 
oferecido pelo governo, 

de editoras 
garantido. mas limitado à 

especializadas. implementação de 
novos materiais. 

Rápido, pode ser 
Imediato, se houver Lento, pois depende de 

implementado de 
disponibilidade de processos burocráticos 

imediato. 
materiais para e da disponibilidade do 
permuta. governo. 

Alta efetividade no 
Pode atender a uma atendimento às 
necessidade imediata, 

Alta efetividade, mas 
necessidades 

mas a qualidade e a 
pode não atender a 

pedagógicas, mas pode 
adequação dos necessidades locais 

gerar desigualdade entre específicas devido à 
escolas devido à falta de 

materiais podem ser 
falta de flexibilidade. 

uniformidade. 
questionáveis. 

Custos reduzidos ou Oferece acesso imediato Redução de custos 
isenção de custos, e 

a materiais atualizados e imediata e colaboração 
específicos, alinhados à entre instituições 

garantia de materiais 
alinhados às diretrizes 

BNCC. educacionais. 
educacionais nacionais. 

Dependência de outras Ritmo de atualização 
Custo elevado e risco de 

instituições e 
pode ser lento e falta 

desatuafüação rápida 
qualidade questionável de flexibilidade em 

sem plano de renovação. 
dos materiais. relação aos materiais 

disponíveis. 
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Recursos Paradidátlcos 

Digitais 

Alta qualidade, 
personalização, mas 
dependente de 
infraestrutura 
tecnol6gica. 

Alta, oferece 
personalização e ajustes 
conforme as necessidades 
locais. 

Alta, fácil atualização de 
conteúdos digitais 
conforme mudanças 
curriculares. 

Necessita de manutenção 
contínua e suporte 
técnico para garantir o 
funcionamento 
adequado. 

Demorado, dependendo 
da complexidade do 
desenvolvimento e da 
infraestrutura necessária. 

Potencial inovador, mas 
desafios tecnológicos e de 
aceitação por parte de 
educadores e alunos. 

Permite personalização 
dos materiais e reduz a 
dependência de 
impressões físicas, com 
maior flexibilidade e 
acessibilidade. 

Dependência de 
infraestrutura tecnológica 
e resistência ao uso de 
tecnologia. 
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Análise Comparativa das Soluções Disponíveis Detalhada 

1. Custo: 
o Compra Direta tem custo elevado devido à compra em grande escala, mas garante a 

aquisição de materiais de qualidade e adequados. 

o Permuta de Materiais apresenta a vantagem do baixo custo inicial, mas a qualidade dos 
materiais pode ser um desafio. 

o Programas Governamentais oferecem custos reduzidos ou isenção de custos, mas a 
flexibilidade na escolha dos materiais é limitada. 

o Desenvolvimento Digital tem custos iniciais altos, mas no longo prazo, pode ser mais 
vantajoso por reduzir o custo de materiais físicos. 

2. Qualidade: 
o Compra Direta garante acesso a materiais de alta qualidade, alinhados à BNCC e 

adequados às necessidades pedagógicas. 
o Permuta pode comprometer a qualidade, dependendo dos materiais disponíveis. 
o Programas Governamentais fornecem materiais com qualidade garantida, mas há a 

possibilidade de desatualização. 
o Desenvolvimento Digital pode garantir alta qualidade e personalização, mas depende 

de infraestrutura e de recursos tecnológicos. 
3. Flexibilidade e Adaptabilidade: 

o Compra Direta oferece alta flexibilidade para escolha de títulos, atendendo 
diretamente às necessidades locais. 

o Permuta possui baixa flexibilidade, pois depende da disponibilidade de materiais de 
outras instituições. 

o Programas Governamentais oferecem flexibilidade limitada, já que o fornecimento de 
livros é determinado pelo governo. 

o Desenvolvimento Digital é altamente adaptável, permitindo atualizações constantes 
conforme a necessidade, desde que haja a infraestrutura adequada. 

4. Manutenção e Suporte: 
o Compra Direta oferece suporte técnico e manutenção através das editoras, garantindo 

qualidade no serviço. 
o Permuta não garante suporte técnico e pode levar a problemas com materiais 

danificados ou inadequados. 
o Programas Governamentais fornecem suporte técnico regular, mas com menos 

flexibilidade. 
o Desenvolvimento Digital exige manutenção contínua e suporte técnico, o que pode 

gerar custos e desafios logísticos. 
5. Tempo de Implementação: 

o Compra Direta é a solução mais rápida, pois a aquisição dos livros pode ser feita de 
imediato. 

o Permuta também pode ser implementada rapidamente, desde que haja disponibilidade 
de materiais para troca. 
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o Programas Governamentais podem demorar devido a processos burocráticos e 
dependência de repasses do governo. 

o Desenvolvimento Digital exige um tempo considerável de implementação, 
dependendo da complexidade do projeto e da infraestrutura necessária. 

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A escolha de empresa exclusiva devidamente autorizada a distribuir e comercializar obras no Estado 
do Maranhão, editados e publicados pelas Editoras: LAFONTE e SEI, onde trará maior presteza no 
fornecimento, baseia-se na sua reconhecida expertise no fornecimento de materiais pedagógicos, 
garantindo livros paradidáticos atualizados, bem estruturados e alinhados à Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC), contribuindo para um ensino padronizado e de excelência. A exclusividade da 
editora na produção e distribuição desses materiais justifica a adoção da contratação direta por 
inexigibilidade, conforme previsto na legislação vigente, otimizando o processo de aquisição e 
assegurando a economicidade e a eficiência administrativa. 

1. PERSPECTIVA TÉCNICA 

Do ponto de vista técnico, a solução contempla a aquisição de um conjunto de livros paradidáticos que 
seguem critérios rigorosos de qualidade editorial e pedagógica, incluindo: 

11;1 Conteúdo atualizado e estruturado: Os livros são desenvolvidos com base nas mais recentes 
diretrizes educacionais, promovendo um aprendizado contínuo e eficiente. 

fl Material gráfico de alta qualidade: Impressão com papel durável, ilustrações nítidas e organização 
didática adequada para a faixa etária de cada série. 

~ Inclusão de materiais complementares: Guias do professor e cadernos de atividades que 
enriquecem o ensino e possibilitam metodologias ativas de aprendizado. 

~ Adequação à BNCC e aos referenciais curriculares estaduais e municipais: Garantindo a 
padronização e a coerência pedagógica. 

Essas características garantem que os livros atendam plenamente às ex1gencias pedagógicas das 
escolas municipais, contribuindo para a qualidade do ensino e para o aprimoramento da aprendizagem 
dos alunos. 

2. PERSPECTIVA OPERACIONAL 
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A adoção da contratação direta por inexigibilidade traz vantagens operacionais significativas para a 
administração pública. Entre os benefícios estão: 

m Processo simplificado e ágil: A contratação direta elimina etapas burocráticas desnecessárias, 
permitindo que os livros sejam adquiridos e entregues em tempo hábil para o início do período letivo. 

li Garantia de padronização: Todos os alunos da rede municipal terão acesso ao mesmo material, 
evitando discrepâncias na aprendizagem. 

fl Fornecimento em larga escala: A empresa contratada deve garantir a entrega de todos os volumes 
conforme a demanda, sem atrasos ou falhas logísticas. 

~ Monitoramento da distribuição: O processo de entrega será acompanhado e fiscalizado para 
assegurar que cada unidade escolar receba a quantidade exata de livros. 

f;I Atendimento às exigências contratuais: A empresa contratada se compromete com a substituição 
de livros danificados no transporte e com a reposição de eventuais perdas. 

Com a contratação direta, a Secretaria de Educação elimina possíveis riscos operacionais associados a 
processos licitat6rios demorados, garantindo que os livros estejam disponíveis no tempo adequado 
para o início do ano letivo. 

3. PERSPECTIVA DE VANTAJOSIDADE ECONÔMICA 

A contratação por inexigibilidade se justifica ainda pela vantajosidade econômica que proporciona à 
administração pública. Os principais aspectos econômicos que tornam essa alternativa viável incluem: 

m] Eliminação de custos administrativos desnecessários: A dispensa do processo licitatório evita 
gastos com documentos, publicações de editais e tramitações burocráticas que, nesse caso, seriam 
inúteis, pois há apenas um fornecedor exclusivo. 

Ea Evita concorrência ineficaz: Caso a Editora detenha exclusividade na publicação dos livros 
selecionados, qualquer tentativa de concorrência será meramente formal e improdutiva, não 
resultando em efetiva economia para os cofres públicos. 

~ Compra direta a preços previamente estabelecidos: O município pode negociar diretamente com 
o fornecedor condições comerciais mais vantajosas, garantindo melhor custo-benefício na aquisição. 

m Redução de desperdícios e otimização de recursos: A padronizaçâo dos livros reduz a necessidade 
de aquisição de materiais complementares e de adaptações para diferentes coleções editoriais. 

~ Evita riscos de processos administrativos por falhas em licitações: Reduz a possibilidade de 
impugnações e contestações jurídicas que poderiam atrasar o fornecimento do material. ~ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

~ cffe 
Página 9 de 26 



,., 1.,-, 

Pret~n· ·~- ..., " "",_ . 
.-:::-. .. ~a 

ESTADO DO MARANHÃO~--, , , , _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA , tUlfA.J!, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ,,, 

Ao eliminar custos operacionais desnecessários e agilizar o processo de aquisição, a contratação direta 
se apresenta como uma alternativa economicamente vantajosa, beneficiando a gestão pública e 
garantindo que os recursos sejam utilizados de forma eficiente. 

4. VANTAGENS DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE 

Com base nos aspectos técnicos, operacionais e econômicos, a contratação direta por inexigibilidade 
oferece as seguintes vantagens: 

~ Atende à exclusividade do fornecedor: Caso o FORNECEDOR seja o umco responsável pela 
publicação e comercialização dos livros, não há concorrência viável, tornando a licitação desnecessária. 

m Torna as aquisições mais ágeis e flexíveis: Reduz burocracia e encurta o tempo entre a 
contratação e a entrega do material, garantindo que os alunos tenham acesso aos livros no início do 
período letivo. 

~ Evita desperdício de recursos administrativos e operacionais: Impede gastos desnecessários com 
processos licitatórios que, no caso, não trariam benefícios reais para a administração. 

~ Garante a padronização do ensino no município: Com todos os alunos utilizando o mesmo 
material, há um alinhamento pedagógico que facilita a atuação dos professores e melhora o 
desempenho escolar. 

C:) Segurança na execução do contrato: A exclusividade do FORNECEDOR minimiza riscos de 
descumprimento contratual, garantindo que a entrega seja realizada conforme as especificações 
pactuadas. 

CONCLUSÃO 

Diante das necessidades educacionais do munic1p10, a contratação direta por inexigibilidade da 
empresa autorizada a fornecer livros paradidáticos das Editoras: LAFONTE e SEI apresenta-se como a 
solução mais adequada para atender ao ensino de forma eficiente. 

Essa abordagem garante que os alunos tenham acesso a materiais de qualidade, devidamente 
atualizados e alinhados às diretrizes educacionats, ao mesmo tempo em que otimiza os recursos 
públicos, reduzindo custos administrativos desnecessários e garantindo a entrega no prazo estipulado. 

Ao optar por essa modalidade de contratação, a administração pública promove uma educação mais 
equitativa, inclusiva e eficaz, assegurando que todos os estudantes da rede municipal tenham os 
instrumentos necessários para um aprendizado de excelência. 
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QUANTITATIVOS E VALORES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO EDllORA UNID. QUANT. 

1 A bela aoormecida e outros contos de Perrault lAf'ONTE u'° 600 

2 B,chonário da Fazenda LA FONTE u" 600 

s B1chonario da Flore5ta lAFONTE u" 600 

' Cinderela e outros contos dos irmãos Gnmm lAFONTE UND coo 

5 H1stónas para sonhar lAFONTE UND coo 

6 Hoje acordei beija-flor lAFONTE UND SDO 

7 Lá na cidade eu vejo LAFONTE UND 600 

8 lá na praia eu vejo SE, UND soo 

9 Lá no sit,o eu veJo SE, UND 600 

,o Manual do guerreiro verde m1r1m SE, UND 600 

11 Meu canto e o seu encanto LAFONTE UND 600 

n o elefant,nho quadrado LAFONTE u'° "'º 
u o patmho fe,o e outros contos de Andersen LAFONTE u'° coo 

1' Quando Ana va, dormir se, 
º"' 600 

lS Quando eu for g,aride se, UND 600 

16 Por que somos ass,m? se, UND coo 

17 Um Jard,m de muitas cores se, UND coo 
18 Sera que todo mundo sente alegria? se, UND coo 
19 5era que todo murido sente medo'/ "' UND '°° 
20 5era que todo mundo sente 11010? se, UND 600 

21 Sera que todo mundo sente ra,va? "' UND 600 

22 Será que todo mundo sente tristeza? se, UNO 60D 

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada no fornecimento de livros paradidáticos, editados e 
publicados exclusivamente pelas Editoras: LAFONTE e SEI, deve considerar a possibilidade de 
parcelamento do objeto, conforme Súmula 247 do Tribunal de Contas da União (TCU), a qual 
determina que a divisão do objeto em itens deve ser realizada sempre que viável, salvo quando 
comprometer a economia de escala ou inviabilizar a execução do contrato. 

A adoção do parcelamento pode resultar em benefícios técnicos e econômicos, garantindo maior 
eficiência na aquisição e distribuição dos livros, além de permitir uma melhor adequação às 
necessidades orçamentárias do município. 
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1. ANÁLISE DA VIABILIDADE TÉCNICA 

1.1. Justificativa para a Divisão em Itens 

A separação dos itens permite um planejamento mais detalhado, facilitando a logística de distribuição, 
a adequação das compras às demandas específicas de cada nível de ensino e a organização 
orçamentária da Secretaria de Educação. 

1.2. Impacto do Parcelamento na Qualidade e Eficiência do Ensino 

O parcelamento contribui diretamente para a melhoria do ensino, pois: 

Ir Permite atender as necessidades de cada etapa da educação básica de forma específica, 
garantindo que os conteúdos pedagógicos sejam entregues conforme a demanda de cada faixa etária. 

/f Facilita a distribuição escalonada do material, permitindo ajustes em caso de mudanças na 
quantidade de alunos matriculados ao longo do ano. 

J!} Evita desperdício e otimiza a aquisição, pois as escolas poderão receber apenas os livros 
realmente necessários, reduzindo estoques excessivos e custos desnecessários. 

1.3. Logística e Distribuição 

A aquisição parcelada favorece um fluxo operacional mais eficiente, permitindo: 

[!; Distribuição gradual dos livros, reduzindo o impacto logístico e evitando acúmulo de materiais em 
estoque. 

m Maior controle e fiscalização, garantindo que os livros cheguem às escolas conforme o 
cronograma planejado. 

~ Correções e ajustes na aquisição, possibilitando a inclusão de novos pedidos caso haja 
necessidade adicional durante o ano letivo. 

2. ANÁLISE DA VIABILIDADE ECONÔMICA 

2.1. Economia de Recursos e Melhor Planejamento Orçamentário 

A adoção do parcelamento gera benefícios financeiros, pois: 
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,t Permite melhor adequação orçamentária, possibilitando que os custos sejam distribuídos em 
diferentes períodos do exercício financeiro, reduzindo impacto imediato no orçamento. 

/; Facilita a gestão de recursos públicos, pois os pagamentos podem ser programados conforme a 
disponibilidade financeira do município. 

/1' Evita a necessidade de grande desembolso financeiro em um único momento, favorecendo o 
equilíbrio das contas públicas e melhor alocação de recursos para outras necessidades educacionais. 

2.2. Redução de Riscos e Maior Eficiência na Execução do Contrato 

Ao optar pelo parcelamento, minimizam-se riscos como: 

~ Atrasos na entrega de grandes volumes de uma só vez, que poderiam comprometer o início do 
ano letivo. 

~ Sobrecarga logística e dificuldades no armazenamento, garantindo que os livros sejam adquiridos 
e entregues conforme a necessidade de cada unidade escolar. 

li Melhor aproveitamento de eventuais economias orçamentárias, pois compras fracionadas 
possibilitam ajustes financeiros ao longo do ano. 

2.3. Maior Previsibilidade e Controle sobre a Execução Contratual 

/t O parcelamento proporciona maior previsibilidade orçamentária, permitindo que o município 
acompanhe de forma mais eficiente os gastos com material ao longo do ano. 

/1' Com a entrega e aquisição fracionadas, o munfcípio pode realizar ajustes conforme a necessidade 
das unidades escolares, evitando a compra de itens desnecessários e otimizando os recursos 
disponíveis. 

3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DO OBJETO 

Diante da análise técnica e econômica, a contratação parcelada é recomendada, considerando os 
seguintes fatores: 

Jft Adequação às necessidades pedagógicas - A divisão em itens permite melhor organização da 
aquisição, assegurando que os livros sejam entregues conforme a demanda de cada etapa do ensino. 

1/ Maior controle sobre a execução contratual-O parcelamento possibilita um acompanhamento 
mais eficiente, reduzindo desperdícios e melhorando a logística de distribuição. 
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;1t Flexibilidade financeira e orçamentária - Permite a programação de pagamentos em diferentes 
momentos do ano, otimizando a alocação de recursos públicos. 

1/" Redução de riscos operacionais - A aquisição escalonada evita problemas logísticos e minimiza 
impactos causados por eventuais atrasos na entrega. 

4. RECOMENDAÇÃO FINAL 

Com base na avaliação dos aspectos técnicos e econômicos, recomenda-se a contratação parcelada 
por inexigibilidade de licitação, garantindo: 

~ Maior economicidade, permitindo melhor planejamento orçamentário e distribuição dos custos. 

~ Gestão eficiente dos recursos humanos e materiais, otimizando a logística e a fiscalização da 
entrega dos livros. 

E,B Qualidade e adequação pedagógica, assegurando que os materiais sejam entregues conforme a 
necessidade de cada nível de ensino. 

m Maior previsibilidade financeira e administrativa, favorecendo um planejamento mais eficiente 
dos gastos públicos. 

~ Cumprimento dos princípios da administração pública, garantindo legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

A iniciativa resultará em um atendimento eficiente às necessidades pedagógicas das escolas 
municipais, garantindo que os alunos recebam o material adequado no momento certo, sem 
comprometer a qualidade do ensino e a gestão financeira da administração pública. 

ºgº RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação direta por inexigibilidade de licitação reduz custos operacionais, evita desperdícios e 
otimiza a aplicação dos recursos públicos. Os principais resultados esperados são: 

/} Redução de Custos Administrativos - Elimina gastos com processos licitatórios extensos e 
complexos, reduzindo despesas com publicação de editais, análise de propostas e prazos 
administrativos prolongados. 

Jt Melhor Planejamento Orçamentário- Permite maior previsibilidade de gastos, possibilitando uma 
distribuição financeira eficiente ao longo do exercício, sem comprometer o equilíbrio fiscal do 
município. 
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/;> Evita Riscos de Aquisições Inadequadas-Garante a compra exata dos livros necessários, evitando 
desperdícios e compras desnecessárias que poderiam gerar prejuízos financeiros e dificuldades 
logísticas. 

1/' Aproveitamento de Condições Comerciais Exclusivas - Por serem livros editados pelas Editoras: 
LAFONTE e SEI, sendo comercializada exclusivamente pela empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA - CNPJ n2 37.664.917/0001-09, sem concorrência entre FORNECEDORES, permitindo 
que o município obtenha melhores condições de pagamento e prazos de entrega mais favoráveis. 

/1 Economia de Escala - A aquisição direta possibilita a contratação mais vantajosa, considerando o 
volume contratado, sem necessidade de intermediários que poderiam encarecer a compra. 

3. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HUMANOS 

A otimização dos recursos humanos reflete-se em maior eficiência administrativa e pedagógica. Os 
principais ganhos incluem: 

~ Redução do Trabalho Burocrático -Com a contratação direta, servidores responsáveis pela gestão 
de compras poderão dedicar-se a atividades estratégicas, como acompanhamento pedagógico e 
avaliação do impacto do material na aprendizagem. 

m Otimização da Distribuição dos livros-A eliminação de processos licitatórios prolongados garante 
que os livros sejam adquiridos e entregues com maior agilidade, reduzindo a sobrecarga das equipes 
de logística e distribuição. 

~ Maior Foco no Ensino e Aprendizado - Professores e coordenadores pedagógicos poderão 
planejar o uso dos materiais com antecedência, garantindo melhor aproveitamento dos conteúdos. 

CI Agilidade na Resolução de Demandas - A contratação direta permite ajustes rápidos, sem 
necessidade de novos processos administrativos, otimizando o tempo e os esforços dos profissionais 
envolvidos. 

4. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
MATERIAIS 

A logística e distribuição serão otimizadas para garantir que todas as escolas recebam os materiais 
adequadamente e dentro do prazo necessário. Os principais benefícios incluem: 
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IJ> Evita Estoques Desnecessários-A aquisição direta e planejada impede que o material fique parado 
em estoque, garantindo que cada unidade escolar receba apenas a quantidade exata de exemplares 
necessários. 

1/' Melhor Armazenamento e Conservação -A entrega escalonada dos livros reduz a necessidade de 
espaços amplos para armazenamento, evitando danos e deterioração dos materiais. 

pi Facilidade na Logística de Distribuição-A entrega pode ser organizada por etapas, garantindo que 
as unidades escolares recebam os livros conforme o planejamento pedagógico. 

,t Evita Atrasos na Entrega -A contratação direta assegura que os livros sejam disponibilizados antes 
do início do período letivo, evitando prejuízos para o ensino. 

5. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS 

A contratação por inexigibilidade de licitação proporciona segurança financeira e previsibilidade de 
gastos, garantindo: 

~ Uso Eficiente dos Recursos Públicos - O orçamento será aplicado diretamente na aquisição do 
material necessário, sem desperdícios com custos operacionais excessivos. 

~ Redução de Despesas com Processos licitatórlos - Elimina custos indiretos, como despesas 
administrativas e jurídicas associadas a licitações públicas. 

li) Maior Segurança Jurídica e Fiscal - A aquisição direta de livros paradidáticos exclusivos elimina 
riscos de contestações jurídicas, garantindo conformidade com a legislação vigente. 

6. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A inexigibilidade de licitação se aplica quando há inviabilidade de competição, como ocorre no caso 
de livros paradidáticos editados exclusivamente por uma única editora. Os principais fundamentos 
para a contratação direta são: 

/? Exclusividade do FORNECEDOR - Os livros a serem adquiridos são publicados pelas Editoras: 
LAFONTE e SEI, sendo comercializada exclusivamente pela empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA-CNPJ n2 37.664.917/0001-09, inviabilizando a concorrência. 

;{? Garantia de Qualidade e Continuidade Pedagógica - A padronização 
alinhamento com o planejamento curricular das escolas municipais. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA 1 CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ni s/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhão, Srasll 

www.transparenciil.santalu2ia.ma.gov.br 

do material assegura 

Página 16 de 26 



Prefen· . : .. .., ~ ··ta luzia 
;~: i=L. 032 

ESTADO DO MARANHÃO~-----
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIÂ••e•••••• • •- SMl/À'!, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

/1 Agilidade e Segurança na Aquisição - O processo simplificado garante que os livros sejam 
entregues dentro do prazo necessário para o início do ano letivo. 

1ft Eficiência na Gestão de Recursos Públicos - A eliminação de etapas burocráticas reduz custos 
administrativos e garante melhor uso do orçamento disponível. 

Jt Atendimento aos Princípios da Administração Pública - A iniciativa cumpre os princ1p1os da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, garantindo transparência e 
efetividade na aquisição dos livros. 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS TECNICAMENTE VIÁVEL 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros paradidáticos tem por finalidade 
assegurar a implantação estruturada, eficiente e tecnicamente viável do Projeto "Família e literatura 
na Escola" nas unidades escolares da rede municipal de Santa Luzia - MA. Essa iniciativa representa 
uma resposta concreta às demandas pedagógicas identificadas, pautando-se na necessidade de 
fortalecimento do processo de ensino-aprendizagem por meio do incentivo à leitura e da integração 
entre família e escola. 

Do ponto de vista técnico, espera-se, como primeiro resultado, a aquisição qualificada e tempestiva de 
um conjunto de obras paradidáticas previamente selecionadas, com base em critérios pedagógicos e 
alinhadas aos níveis de escolaridade atendidos pela rede. Esses materiais deverão ser acessíveis, 
didaticamente adequados e capazes de despertar o interesse dos estudantes pela leitura, ampliando 
seu repertório cultural, linguístico e formativo. 

Além disso, a implantação do projeto busca promover o desenvolvimento de uma cultura leitora no 
ambiente escolar, mediante a utilização continua dos livros adquiridos em práticas pedagógicas 
interativas, tais como rodas de leitura, oficinas literárias, projetos de leitura em família, dramatizações 
e produções textuais. Tais ações contribuirão para tornar o processo educativo mais atrativo, 
participativo e significativo para os alunos. 

Destaca-se, ainda, a relevância incontestável do Projeto "Família e Literatura na Escola", o qual está 
em consonância com os princípios e diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e com a 
nova Política Municipal de Educação. Ao alinhar-se a essas normativas, o projeto propõe uma 
abordagem educacional abrangente e inovadora, que visa aproximar o ambiente familiar da vivência 
escolar. Isso será viabilizado por meio da utilização dos livros paradidáticos como instrumentos de 
diálogo, convivência e participação ativa dos pais e responsáveis no processo de aprendizagem. A 
iniciativa pretende, assim, fomentar uma comunidade de leitores, estimular o convívio leitor em casa 
e transformar a leitura em uma experiência compartilhada, afetiva e transformadora. 
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Do ponto de vista técnico-pedagógico, espera-se também o fortalecimento das práticas docentes, uma 
vez que os materiais fornecidos permitirão aos professores a adoção de metodologias mais criativas e 
eficazes, possibilitando o planejamento de atividades interdisciplinares e o desenvolvimento das 
competências gerais previstas na BNCC - como a valorização da cultura, o pensamento crítico e 
criativo, a empatia, a comunicação e o protagonismo estudantil. 

A proposta visa ainda promover equidade educacional, garantindo o acesso gratuito e igualitário ao 
acervo paradidático por parte de todos os estudantes da rede pública municipal, independentemente 
de sua condição socioeconômica, ampliando as oportunidades de aprendizagem e reduzindo 
desigualdades. 

A exclusividade de um material que é reconhecido e já possui aprovação pedagógica garante que o 
material seja adequado ao currículo e à metodologia de ensino, evitando a necessidade de avaliar 
múltiplos fornecedores e garantindo a qualidade necessária para a educação. Essa iniciativa visa 
assegurar que o material utilizado pelos estudantes seja de alta qualidade, alinhado às diretrizes 
educacionais vigentes e adequado ao contexto de ensino-aprendizagem da rede pública municipal. 

Por fim, a implantação do projeto, aliada à aquisição de materiais pedagógicos de qualidade, 
representa uma estratégia viável para a melhoria dos indicadores educacionais, impactando 
diretamente o desempenho escolar, a fluência leitora, a compreensão textual e o engajamento das 
famílias. Dessa forma, os recursos públicos serão aplicados com finalidade pedagógica clara, dentro de 
uma política de educação comprometida com resultados mensuráveis e com o desenvolvimento 
integral dos alunos, respeitando os princípios constitucionais da legalidade, eficiência, eficácia e 
interesse público. 

8. CONCLUSÃO 

A contratação direta por inexigibilidade de licitação para aqu1s1çao de livros paradidáticos das 
Editoras: LAFONTE e SEI apresentam benefícios significativos, garantindo: 

1)1 Maior previsibilidade orçamentária, permitindo melhor planejamento dos gastos públicos. 

m Eficiência na distribuição e uso dos materiais, evitando desperdícios e otimizando estoques. 

m Redução da carga burocrática, permitindo que os servidores públicos concentrem esforços na 
gestão pedagógica. 

E;I Garantia da qualidade do ensino, assegurando que os alunos tenham acesso a materiais 
padronizados e de alto nível. 

fi Cumprimento da legislação vigente, eliminando riscos jurídicos e assegurando transparência no 
processo. 
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Dessa forma, a contratação direta representa a solução mais eficiente, econômica e vantajosa para o 
município, garantindo que a rede municipal de ensino receba os materiais necessários para um ensino 
de qualidade. 

~= PROVIDtNCIAS A SEREM ADOTADAS 

1. Convocação para o Fornecedor Apresentar a Proposta 

A Administração, embora a contrataçifo seja realizada por inexigibilidade de licitação, conforme a Lei 
14.133/2021, deve formalizar a convocação ao Fornecedor para apresentação da proposta e 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentaçlfo de NOTAS 
FISCAIS/CONTRATOS emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano anterior à data 
prevista para contratação pela Administração, no prazo de até 03 {três) dias úteis, por meio de Ofício 
de convocação ou pedido formal. 

2. Pesquisa de Mercado 

A Administração Pública deve realizar uma pesquisa de preços, conforme Instrução Normativa 
SEGES/ME n• 65, de 7 de julho de 2021. 

3. Indicação de Recursos Existentes 

A Administração Pública deve garantir que existem recursos orçamentários e financeiros para o 
cumprimento da contratação. Conforme prescrito no artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000), 

4. Formalizar a Autorização de Despesa 

A Administração pública deve formalizar autorização de despesa orçamentária e financeira pelo 
Ordenador de Despesas, conforme exige art. 16. inciso li, da Lei Complementar n2 101/00, para 
garantir alocação devida e assegurar que a contratação tenha respaldo orçamentário e financeiro, 
conforme Indicação de Recursos Existentes emitida pelo Setor de Contabilidade. 

S. Razão da Escolha da Contratada 

A administração deve apresentada uma justificativa clara e objetiva sobre a escolha do Fornecedor, 
demonstrando ser essa a melhor, ou a única, alternativa possível para atender à necessidade da 
Administração, conforme exige o art. 72, inciso VI, da Lei 14.133/2021. 

6. Justificativa de Preço 
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A Administração deve apresentar uma justificativa da razoabilidade do preço, demonstrando que o 
valor proposto pelo Fornecedor é compatível com o mercado, conforme exige art. 72, inciso VII, da Lei 
14.133/2021. 

7. Análise de Risco 

A Administração deve identificar e avaliar os riscos que podem comprometer a execução do contrato, 
identificando possíveis problemas, avaliando a probabilidade de ocorrência dos problemas, Avaliando 
o impacto dos problemas, Propondo medidas para prevenir e mitigar os problemas, conforme exige 
Lei 14.133/2021, art.18, inciso X e/e art. 72, inciso 1. 

8. Elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico 

A Lei 14.133/2021 exige que, mesmo nas contratações por inexigibilidade, seja elaborado o Termo de 
Referência (bens e serviços) ou o Projeto Básico (obras ou serviços de engenharia). No caso, o Termo 
de Referência (TR), deve-se elaborar a partir do estudo técnico preliminar, contendo elementos 
necessários e suficientes para caracteri2ar o objeto pretendido, conforme IN -Seges/ME 81/2022, art. 
6!!, § 1!!. No caso, o Projeto Básico (PS), para contrataçifo de obras e serviços comuns de engenharia, 
se demonstrada no ETP a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e 
qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência 
ou em projeto básico. Ademais, nos casos de contratação integrada, o PB não será exigido, devendo 
ser elaborado apenas o anteprojeto, e nas semi-integradas, o projeto executivo será elaborado pelo 
contratado, conforme lei 14.133/2021, art. 6!!, inciso XXXIII, e art. 46, § 22 da mesma. 

9. Elaboração da Minuta do Contrato ou Instrumento Equivalente 

A elaboração da minuta do contrato ou instrumento equivalente deve ser feita de acordo com os 
termos da ata de registro de preços, com o objetivo de garantir que todas as cláusulas estejam 
alinhadas com as condições estabelecidas na licitação original. A minuta deve incluir detalhes cruciais, 
como prazos, valores, condições de entrega, formas de pagamento e sanções aplicáveis, conforme o 
artigo 92 da Lei n!! 14.133/2021. A clareza e precisão na redação do contrato são essenciais para 
garantir o cumprimento dos termos acordados e evitar problemas futuros. 

10. Crivo Jurídico do Procurador Geral do Município 

Antes da formalização do contrato, a minuta deve ser submetida à análise do Procurador Geral do 
Município, que deverá emitir um parecer jurídico sobre a adequação e a conformidade do documento 
com a legislação aplicável. Este crivo jurídico visa assegurar que todos os aspectos legais e normativos 
sejam devidamente observados, garantindo que o contrato ou instrumento equivalente esteja em 
plena conformidade com as exigências legais, conforme Lei 14.133/2021, art. 72, inciso 1111 c/c art. 53, 
§ 42. 

11. Convocação para documentos de habilitação 
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A Administração deverá convocar documentos para o Fornecedor, para o cumprimento da exigência 
de habilitação contido no art. 62, da Lei 14.133/21. visando análise de aptidão sob a ótica da NLLC. 

12. Verificação da Exclusividade do Fornecedor 

A Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição, conforme o Art. 74, § 12, da Lei 
14.133/2021. Nesse caso, é necessário comprovar mediante Declaração/Atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar 
que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, 
vedada a prefer~ncia por marca específica. 

13. Crivo Conclusivo da Controladoria Geral do Município 

A Controladoria Geral do Município também deverá realizar uma análise do processo, emitindo 
parecer conclusivo acerca da legalidade da adesão à ata de registro de preços. Esse parecer tem como 
objetivo garantir que o processo de adesão esteja em conformidade com os princípios da 
administração pública, conforme a Lei 14.133/2021, art. 72, inciso VIII. 

14. Autorização da Autoridade Superior 

A autorização da autoridade superior deve ser formalizada, conforme a Lei 14.133/2021, art. 72, 
inciso VIII, para assegurar que a contratação esteja alinhada com as diretrizes e as prioridades 
estabelecidas pela gestão municipal. 

15. Formalização do Contrato Administrativo 

A Administração Pública deverpa formalizar o contrato administrativo, com todas as cláusulas 
obrigatórias, conforme o artigo 92 da Lei n!i! 14.133/2021, contendo as condições estabelecidas no 
Termo de Referência ou Projeto Básico, devendo observar todos os direitos e obrigações das partes, 
prazos, formas de pagamento, entre outros aspectos. 

16. Publicação e Transparência do Procedimento 

Em conformidade com o Lei 14.133/2021, art.174, incisos I e§ 22, incisos Ili e V e/e art.175 e art. 72, 
parágrafo único, a Administração Pública deve garantir a transparência do ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público. Deverá ser feita de maneira adequada, de forma a garantir que todos os atos 
administrativos estejam acessíveis ao público e sujeitos ao devido acompanhamento e fiscalização. 

17. Fiscalização da Execução Contratual 
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A Administração deve acompanhar a execução do contrato, monitorando se o objeto contratual está 
sendo entregue conforme as condições estabelecidas do Art. 117, da lei 14.133/2021. 

Conclusão 

Seguindo as etapas descritas acima, a Administração Pública estará devidamente respaldada pela 
Legislação vigente ao realizar a contratação direta por meio de inexigibilidade de licitação para o 
fornecimento pretendido. Todas as fases do processo são fundamentais para garantir a legalidade e a 
conformidade com a legislação vigente, além de assegurar a melhor contratação para atender às 
necessidades do município. 

RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Primeiramente, é inevitável falar em fornecimento de livros Paradidáticos e não citar a empresa L F 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ n• 37.664.917/0001-09. empresa exclusiva 
devidamente autorizada a distribuir e comercializar obras no Estado do Maranhão, editados e 
publicados pelas Editoras: LAFONTE e SEI, onde trará maior presteza no fornecimento. Em 
consequência, a Prefeitura Municipal terá melhores condições de ensino e aprendizado, promoção da 
inclusão social através da educação e fortalecimento do processo educativo do município, resultando 
em uma melhor gestão. Visando atender a demanda, a empresa supracitada considerar-se-á escolhida 
pelas razões constantes a seguir: 

Conforme especificado neste Estudo Técnico Preliminar (ETP}, a necessidade desta contratação está 
fundamentada no Art. 74, Inciso 1, da Lei Federal n!ó! 14.133/2021, que estabelece a inexigibilidade de 
licitação quando inviável a competição, especialmente nos casos de: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 

Adicionalmente, o art. 40, § 3º, inciso 111, da Lei 14.133/2021 prevê que a exclusividade de fornecedor 
pode decorrer de processo de padronização, conforme disposto nos artigos 43 e 47, inciso 1, da referida 
lei. 

A escolha da empresa contratada fundamenta-se na inviabilidade de competição, uma vez que o 
produto fornecido é exclusivo da empresa mencionada. A comprovação da exclusividade será realizada 
mediante declaração de exclusividade emitida pela Câmara Brasileira do Livro, conforme previsto na 
Lei 14.133/2021: 
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Art. 74, § 12: "( ... ) atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou 
outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos." (Grifo nosso) 

Para garantir a transparência e a regularidade do processo, é imprescindível que a Administração avalie 
cuidadosamente a veracidade da documentação apresentada, assegurando que os preços estejam em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza. Isso 
pode ser demonstrado pela apresentação de notas fiscais e contratos emitidos para outros 
contratantes no período de até um ano anterior à data prevista para a contratação pela Administração, 
conforme estabelecido no Art. 23, § 4• da Lei 14.133/2021: 

Art. 23, § 49: "Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos§§ 12, 22 e 32 deste artigo, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, 
ou por outro meio idôneo". 

Dessa forma, a Administração deverá convocar a empresa fornecedora para apresentar a 
documentação exigida no art. 62 da Lei 14.133/21, permitindo a análise de sua aptidão sob a ótica da 
Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC). 

A análise documental será realizada pelo Agente Público, o qual será responsável por acompanhar o 
trâmite do processo e impulsionar o procedimento licitatório. 

Após essa análise, considerar-se-á a empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA OE LIVROS LTDA-CNPJ 
n!! 37.664.917/0001-09, habilitada para o fornecimento, garantindo o atendimento às necessidades 
pedagógicas das unidades escolares do Município. 

Dessa forma, após a realização dos procedimentos necessários, considera-se que a contratação do 
objeto está plenamente em conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021, observando os 
princípios que regem a contratação pública. 

r,, ..__, CONTRATAÇÕES CORRElATAS 

A análise das contratações correlatas e/ou interdependentes necessanas à solução escolhida 
identificou a necessidade de realizar contratações adicionais. No entanto, o planejamento de 
contratação para Mobiliário Escolar e Capacitação para Professores já está adjudicado e homologado, 
garantindo que esses insumos e serviços essenciais com previsão de disponibilidade durante o ano 
letivo. 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ni S/N, CENTRO, Santa Luda, Maranhão, Brasil 

-.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 
Página 23 de 26 



ESTADO DO MARANHÃO '"<•~, .. ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Dessa forma, não há necessidade de incluir essas contratações correlatas de urgência no presente 
processo, pois já foram devidamente consideradas, evitando sobreposição de processos e otimizando 
a gestão dos recursos públicos. Assim, a contratação dos livros pode ser realizada de maneira 
independente, sem prejuízo ao ensino e garantindo a eficácia da sua aplicação pedagógica nas 
unidades escolares do município. 

<f' IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de livros paradidáticos exclusivos das Editoras: LAFONTE e SEI envolve diversos impactos 
ambientais, tanto positivos quanto negativos. Abaixo, apresento uma análise detalhada dos impactos 
ambientais associados a essa contratação, bem como possíveis medidas mitigadoras. 

1. Impactos Ambientais Negativos 

1.1. Consumo de Recursos Naturais 

---------

~ Uso de Papel e Madeira: A produção de livros paradidáticos requer grandes quantidades de papel, 
cuja matéria-prima provém de árvores. O desmatamento pode ser um impacto significativo caso a 
madeira não seja de reflorestamento. 

m Uso de Água: A fabricação de papel consome grandes volumes de água, podendo contribuir para 
a escassez hídrica em regiões produtoras. 

li Uso de Energia: As indústrias gráficas consomem energia elétrica em diversos processos, 
resultando na emissão de gases de efeito estufa, caso essa energia seja gerada a partir de fontes não 
renováveis. 

1.2. Emissões e Poluição 

11 Emissão de Poluentes Atmosféricos: O transporte dos livros das fábricas até as unidades escolares 
gera emissões de C02 e outros gases nocivos devido ao uso de combustíveis fósseis. 

lã Produtos Químicos e Tintas: A impressão dos livros envolve o uso de tintas e produtos químicos 
que podem conter substâncias tóxicas e poluentes. 

~ GeraçJo de Resíduos: Durante o processo produtivo, há geração de resíduos sólidos (excesso de 
papel, tintas e materiais de encadernação), que podem causar impacto ambiental caso não sejam 
reciclados adequadamente. 

1.3. Descarte e Ciclo de Vida 
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mi Obsolescência dos Livros: O ciclo de vida dos livros é limitado, pois novas edições e mudanças nos 
currículos escolares tornam edições anteriores obsoletas. Isso pode levar ao descarte inadequado, 
aumentando a geração de resíduos. 

~ Desperdício de Materiais: Danos durante o transporte ou manuseio podem resultar no descarte 
prematuro de exemplares, aumentando a demanda por novas impressões. 

2. Impactos Ambientais Positivos 

2.1. Medidas Sustentáveis na Produção 

'IJ] Redução no Uso de Produtos Químicos: Tintas à base de água ou vegetais reduzem a toxicidade 
e o impacto ambiental na impressão. 

2.2. Logística Sustentável 

~ Otimização das Rotas de Transporte: Reduzir a distância percorrida pelos caminhões, utilizar 
modais menos poluentes ou implementar frotas híbridas/elétricas pode diminuir a pegada de carbono. 

Conclusão 

A contratação dos livros paradidáticos das Editoras: LAFONTE e SEI apresentam impactos ambientais 
que devem ser gerenciados. Com a adoção de práticas sustentáveis e exigências contratuais focadas 
na redução dos impactos negativos, é possível garantir que a inidativa seja não apenas eficiente do 
ponto de vista educacional e econômico, mas também responsável ambientalmente. 

0 CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Santa Luzia - MA, 25 de Julho de 2025 
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Ana Alice Sousa e Silva 
Assessora Técnica Administrativo - SEMED 

Portaria n!2 140/2025 

jJ aµ/ ri.a, ç a,,,, li;,, J t~ 
Oziel dos Santos Lima 

Diretor do Departamento Administrativo - SEMED 
Portaria n"' 228/2025 

1@,;.!AAi ç-0,wo, \®lv{b, 
Rosilene Sousa Soares 

Assessora T écnka Pedagógica - SEM ED 
Portaria n9 880/2025 

APROVO O PRESENTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Secretária de Educação 
Portaria: 007/2025 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 228/2025-GAB/P, de 22 de janeiro de 2025. 

~Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, e 

dâ outras providênciasn. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor {a) OZIEL DOS SANTOS LIMA, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº 1216300990 SSPIMA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 004.949.523~ 

26, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR 00 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 06 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, em 22 de janeiro de 2025. 

~ --

Jus.çe-l<n.:, da Cn.u: Filguevra Junior 

Pcefe,to r-.for..ç1pa1 de S,1,,ta L,.,11,a'MA 

SANTÂflli 
LU'J!IA~ 
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GAtm,tcn: DO PREl"EITO \fl:~ICIPAL DF. SA'\TA Ll,.7.IA. 

ESTADO 00 '"1ARA:"/H,\O, B-f U DE J . .\..-.EIRU DF. Z02S. 

Ju,~dlno da Cru, Fili,:ucin Junior 

l'rdc1h> !,!.uu,·1p,,I de Santa L,u~,1. 'MA 

l'IIR 1 .\RI-\ r,,• 17,él/11125- (;All'I', llK 12 Dt'. JA 'URO Dt'. llt1$. 
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RJ'.SOI.\.'~'.: 

An. !". ;,,;omc:ir o \a) S"'1~,,.. (el ,\"ll,.1 •. 'l-1Wtffl.l.E ("ttAVt:s oi-: 
C AltV.\LllO. pl>rtnJur tal ,i;, CNula de !dentid.idc RG n• OJ65909S200'>-{, 
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GARl'liF.TE DO PRF.Fl:ITO '1-USICIPAL DE SA.l'ffA 1.1!7.IA, 

tSJ".\1)0 DO MARA>ljl!ÃO, EM 2l DF. JA."d'.IRO DE l:025. 

Ju5nllno da Cr11.2 f'il,:uelra J11nlnr 

l'rcfcil<> Munícopal de S,u,1a I u7Ía.·'MA 
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.ilrihui;;õcs lc:~ai, e 00$ po<k-,-c,s que lhé """ ,·ouforido,; pda Lei Org.illic.> 

Mlllliópdl de 2t, Je nm,crnbru de 19<n>:, .-,.pccitic~mcn1c o an. 12. V, rela 
pn:,cr,lc. 

RL'iOLVF.: 

An. 16. N<lffica.r o ía) S<mtwr la) JOSE WIU,OS PEREIRA DOS 

SA~TUS, portador (a) da G'llula de ldcn1idadc RG ■" Ollll7!!'õ&20H 

~SP"IA. inscnto la) no CPF/1\0' 1ub o•• no7.1'1'1.99J--Off, par:,. '"'"Pª' ,> 

,·argo de pnwlm~n\o em ~"mi~1ào Jc ("flORT>F"IAl)OR 00 

TRA.,SPQRTE ESCOU..R. jw,10 i,. SECRETARIA ~ff:0.l("JPAL OE 

1-:0l;CAÇ~O. 

Art. 1". E;ta portaria em.-. Cf1I v,l',,r na d.no de ,u,, publkaçii», r.-troagindo 

,.-u~ .-feito, , da!a d.- 06 d<" j•>ndro de 202~. lica,,do n•,·,,11,..las a.., 

disp<>.,,iç&.-,; em contráno. 

GABINET(: [)() PRD"EITO ML~"ICIPAI, OF. SASTA 1.1!7.IA, 

ESTADO DO \IARA!IIH.lo. e111 ll dt janeiro de 2025. 

Juu.-Hno da Crwt J"ilglH'ira Junior 

Prefeito MurudpaJ d~ Santa> Lw:1i1.'l,.!A 

l"ORI AklA _.,,• 1l8i?tl25 - 1;AD1P, dt l:1 de: jantjro dr 2025. 

hl),opõe sobJ,, • 11<Jmeaç.k> d" (a) DJRF.TOH DO Dl:P.-4.RT-UtE.1'1 T(J 

AO..,t.'VISTIUTIVO. c dá ouu-~ pn,v,dCnc,a.". 

O PREFEITO Ml'SICIPAL DE SA!IIT-\ LUZIA, º" u,o d~ sua..s 

ambu1<;õ,,, 1~!,'."" e d"s p,><krc., quc llt~ ,.,:;,, conl"1"ldos pela Lc; (hi:~n;cu 

M,micip.>I de 26 de n"'-·cvibru ,k l\NS, csp,;;.c,fic,omcntc o m. ~2. V. pda 

presem~. 

H.ESOL\.'E: 

Ai:t. ia, N-, <>la) Sonl!or (a)O'l.JF.L POS SA"',TOS LIMA, l"')'tlldorilll 

da Ct"<fula de kki:\tidade R.G •• l216JOOWO SSP!MA, incocttlo {al oo 

é""f'f'IMF lOb o 11'" -OIM.94'>.!l.1-26, plltit ocupar o eari,11) de f!N•llmmlQ Qn 

c<1,rüssão de DIRETOR DO OJ.:PARTAMf,NTO ADMl!'llSTRATJ\."O. 
jiltltoiSECRtTARL\ ML'NlCIPAL ()E JDl?CAÇÃO. 

An. !". E,"' poruuia .:nna cm 'lj;<>r oa &,~ do ~un pubfü:açl,~ ntr~do 

..,..,, tfeilo» l data d~ 0ft 1k Janeiro de l:02S. ficand~ rc,ngadas a< 

di,p<!Siçõt:s em contr~no. 

DlARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https:fltranspan,ncia.santaluzia.ma.gov.brldiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a69f1d52203bf93dce47039e5159780f8fc59203 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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GAHl:-,iETE 00 PREHITO \.fli:-r.:ICIPAI. m: SAl"iTA LUZIA, 
ESTADO DO MARA...-HÁO, .-m 22 dr Jan~lro d.- !025. 

Juscrilno da Cn,., tl!J:ueira Junior 
Prefeito Municif>W de Slltlta Luz,11,MA 

l'ORT-\RIA r..~ 2~7/2025- GAll'P. IH: ll DE JA.SF:tNO OF. Ul?:"i. 

.. ll"r,,\c "'-'br, a n.,o,c-a>;Jo Jo (K) CflOH,01,;~,\l)OR DA AJ.l'\-tló;.'l;T A~ ,\11 

E.!iC1H.AR e Ja <>1.1lra> r,t<.l\·,dctl,,a.,"' 

O PNF:FEITO .\tl':O.ICIPAL D.E SA~TA LL"ZlA, no uw d<> <ua.s 

atrah.,,ç,;.,, l.cgs,s e Jn.\ r,,><kres qHc lhe• ,.jo cm1!c-r1d,,s p..-la I e, t),-~;h,ic~ 

)..\w,1.,pol J~ !,, de r.1n,·i,h,o .k 111~,. '-"I'tt'li"""m~n,c o ~n. S~. \'. p<'i~ 

pr..,.,ntc 

RESOl.\.'E: 

-"-"· l". ~omear o /a! Scnhnr (a) A:'l,"TOSIO JARDt:L SOARES 

Gl'1)1ARÀES. ponador (a) da COOUi~ de ldcnlidade RG 11• OH739022007-9 

SSI'1'1A. 1n.'-Crito (u) no c·p•·/MF .,,b n n• 60Ll!l:"i.313-00. paru oc,.p,., ,, 
caci,o d.: prt,Y,n,c,,t., e<ll e""""""' ,i., COORl)t:!'tADOR llA 

ALI\IE~"TAÇÁO ESCOI.AR.jumo í1 SECRETARL\ MLc'ilC"rPAL DE 

EDtJCAÇ,\O. 

Art. ?". hia p,maria entra em vigor na data de 11111 publicação, rdroaJ:lndn 

u11, .-íeilltl .li d»t" d~ 02 d~ jaflrilll dr 2015. fica.1':ll' revogat\11.1 a.~ 
di~J'k>Sl(iles cm e<mtràrw. 

GAlll'ETJ'. DO PRn'UTO ~tl..'~IC1PAI. Dt: SA!I.TA l.l'7.IA. 

ESTADO 00 \1"AR.4.-.;JIÁO,EM 1? DE JA'."-"ElRO DE 2025. 

Juscrlioo 4a Cnu Hli:ucin Junior 

l'r.c1êito t.lDJ1n:1r,.,J de '>.mia Lu,,,a'MA 

DJTRE'J'O V 0211202s, n-t U 011. JA-'t:IRO :Wl!I. 

··n,sl'<)E SOBRE A I•iOT.4. FISCAL Dl: SERJllÇOS ELETRÓ ... 7C4 
NFS-E, A Dl:."CU.R,4.Ç.iO DE Sl:."RnçoS T()MADOS E DEMAIS 
OBJUGAÇÓES ACESSÓRUS CORRl::UT.◄S NO Â.118/TO DO 
Ml·AJC/PIODE SANT.4. LliZIA E D,Í Of.7/US l'll011DÍi.\'('JAS ., 

O PIU.H:JTO \H !\ICIP.\.L Dt: SA'.'<ITA Ll7.1.'\. f~lado do .'\hiranhio, 
"" º'° de soas an-tbulÇOM IC"M•il e de arordó com o que dbpóe a l..-J 
Orti11lca do \'luntdpio, reflui.menta o C'l>digo Trlbutáril! do \foukiplu. 

CO~SIOt:RA'lóJ)(l ~ a AJminmr....,;1.o Puhli..a. "'1mpl"<> quc poss.ivcl deve 

aJoiar mcJ,J.is ,.,nJ..,k« a s,m()iificaçào d.o. onkm mbmãna. pn,mo,·<"ltdo. 

inclusive. a redl!çâ<J de cus«>1 n<:> cumr,rim,-nro da.< obripaçõe, fü;ca,s; 

Prefeit· -~- -'- ,.. ... a luzia 

-, .. ,.1,..,.f:,•r­
CO!'iSfllERA~DO a n,...,.:,,s1dadc de ~implific~r o cumr,rimcnco da~ 

obni;~~Õl.'5 tributáriu accs>,Ónu. relati~"" à ,:,mnalo de nn!as fiscal< ,k 

w,-v,ç,-,.._ i, !'l"'nb e ,-ons=·aç;in dr, documc,il<>• fisc·a": 

DECRETA: 

~iol 
Da '.'<iota Fiscal dr Sen-~.,. c!en-ônka (">FS..,) 

Sul>s~çiu 1 
lfüpo•iç6..-.c Gerais 

Art. 1°. A l'-o<,t Fi«:al de Serviços eklriínica fNl~-c•. cottf.,nne 

modelo e,tobclccid" no Anc.\u [ deste Decneo é crnilda e arnu..cnada 

dcmrn,can,cr.'e em .<iSlc"'a pri,prio .J.i Sccrwria \foriciral ,k fin.u,ça.,. ,.,,., 

o ob)C"'t1110 de ncg,1itr:ir a,, oper,.çóes rdi;,n,:1:1 a pre<taçlo de scr-1,..,.. 

§1". São obnga,l<>li à cmis~ d.d ~-olll fiscal de S,-rvi1·os clcrrém,~a • 

:-.iFS--e u, pn,slll<lo,._, de"""'''-''" ,n,;cnm, no Cadastro de EcJ}tl,'>mico Fiscal 

ou ~-um au>idaJe econ,',m,.:a no tcrritorio ,fo '.\.lunic1pi,,. ind,.,,,c 

micn,,mp11:sarw• ,n~ividuni, e ,ociOO~Jc, emprc,.\r,~, <l>'- ,e r"n.,1u,m1n 

<<>m<> m,~roempn;,.u e .;nop,.,__~ de J>Cqlle,>0 porte "P""''"" pelo S 1mplc.s 

~aciooa!. 

§?". F,c:1m ~c!uidn~ da 01:>ni:arnrio:l.idc d,:- que tmta u ~1•· 

1 • camribumtc,; pm!i-st0na1s autüoomos que 1cnh..,,, o rn..<>{h1mc11h> 

do JSSQ~ cfo1uarl..> atra"l'S d~ trihutaç:lo riu; 

li • c<>11tril:>,,1nlca optant~-,, pt,I<> rcg1mc rributárfo do Simples 

'.\/acional qualifo:.ad,,. cmnn Microempr~=de,fot.,. lndiviJu.,,s • Ml-'I. 

relativamcn1c à pn'Sta,ão de ,,,rv,çns pan, p.:,.,;o;,.s fi>,c:is<. 

ili• bllJl<."' e Hl>l,tu,~-0<."< ti.nane~.,"'-' 1!,U1onnt<lll~ pdn BACI:.~: 

p·. A opçà<• do p=tador do 'it':rviç" pelo r")!fo>c cio S,mr,I"' 

'lóa..·,on . ..J nâ.l di,1""11'11 a emissão pdo comnt,uimc da '.\l>la Fiscal d.: Scn,,M 

cl..tmn,ca ('ff~·él, excel<I 11<1 e,,..., do di,post<l no in,,w li: 

§-4". A Sccn:Ulrla Mun,cipal d<' fin,mçu po<k- msmui,- oulra< forma., 

<k contn,I.: d<' documentos e de dcdara,;l,._-,, el"1rÕntca, n,lall\"•< ~ fiscaluaç'1-.> 

dos contribuu11<,s disJl<"lsad01' da ,,rms,,ão da l'óola f1s.:al <li,, Sen-,ço• 

cle1rôn1c• (NFS-c! 

§S". ,\~...,;....-.._.d.o. l',oia F1>c.,J de S.,.,,1~0• Clclron1ea (N~S-e) e 

v.:d.~da no, profü~ionais aulôn,,mo• nãu cs~1bdo:cidru. 
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ESTADO DO MAfWiltlÃO 

PREFEITURA MUNiCIPAL DE SANTA LUZIA 
CN!>JIMF o" 06. 191.001JQ001-47 

C;"81N!='TE DO li>RE'Re!TO 

PORTARIA N" 140/2025 - GABIP, OE 20 OE JANEIRO OE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) ASSESSOR 
(A) TÉCNICO ADMINISTRATIVO, e da outras 
providências•_ 

O PREFEITO MUNICIPAi. DE SANTA LUZIA, no uso de suas abibuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

ArL 1°. Nomear o (a) Senhor (a) ANA ALICE SOUSA E SILVA, portador (a) da Cédula 

de ldentidade RG nº 021366822002~2 SSPIMA. inscrito (a) no CPFIMF sob o nº 

042.639.863-77. para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR (A) 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO. com denominação DAS, junto ã Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na datá ·c1e sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, ESTADO 00 
MARANHÃO, EM 20 OE JANEIRO DE 2025. 

ino da Cruz. Filgu&ira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzja/MA 

-

j 



I SANTA LUZIA- MA:: DIÁRIO OFICIAL - EXTRA$-VOL. 5. N990312025 :: SE:GlJNDA.FSRA, 20 (li::: JANEIRO OE ~02$ ;: PÁGINA 2 DE 3, 

Jusrrliao WI Cruz Fil11nlra Janior 

Pt.:feito Municipal de Sanm LllZla/MA 

·"Dispõe sobre a nomeação do (a) ASSESSOR (A) Tt.<.'Nl<'O 

ADMINISTR.-\l'IVO, e clã outra,i; providência:r 

O PRF:FF.ITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas 

atrihu,,,1-,s 1.-ga,s e dos pod,,n:s que lhe silo conferidos pel11 L<:, Orgãmca 

tdunic,ral de 26 de novrmbro de 199&, PSpecifü:amente o art 52, V, pela 
pl'e,;cntc. 

RF$0l.Vl",; 

Art. ,~. Nomear o {a} Senhof(a)°ANÁ ALICE s'OU8A E SILVA. portador 

(a) da Ctd'11a de Identidade RG a• 0ll36611llll02-l SSPIMA, in,<:rilo \a) nu 

CPF/MF sob• n" 842.639.863-77, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR (AI TÉCNICO ADMINISTRATIVO, com 

denomma<;cilu DAS,junto A Sem:tar,a Muni<;ipal de F.ducaçio 

Art. l". Esm portaria entra em vigor na data de sua publit:lll'ão, ntroailndo 

Rlli efeito! a 83 de jaHira dr 202.'i, fie.ando rcvO!!"das as dii;pos1,;ões em 

cumninu. 

Rcg,stre-.se, Pubhque--si:, Cumpra-se 

GABJ'liETE DO PREf'f:ITO MUNfCIPAL DE SANTA LUZ-IA, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM l(t DE JANEIRO DE 2025. 

Jusctliao da Cruz Fllg•tíu J11n>Or 
Prcf~1111 Municipal de Sanl.il Li.ma/MA 

DIÁRIO OFtclAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ/MF nº 06.191.001/0001-47 
GABINETE DO PREFEITO 

Prefe.lt··-7" r1., ~ ---ta Luzia 
;;, ,~ 1)_,,__c'-17.,__ __ 

PORTARIA NºSS0/2025-GABP, DE 17 DE JULHO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) 

ASSESSORA TÉCNICA PEDAGÓGICA, e dá 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

.· ' .. ; •· . ) . 
Art. 1°. Nomear o (a) SeQhQr (á) ROSILENE. SOUSA l!OÀRES, portador (a) da Cédula 

'•'"·••" ·~· ·• 
de Identidade RG nº 122910,9991,,"SSP/MA", lnscríto·.(at no CPF/MF sob o nº 

,l(• ~ ,- -,_ • • • . • 

976.096.093-15, para ocupar·ri cat:go de" provimenfo:em -comissão de ASSESSORA 

TÉCNICA PEDAGÓGICA, juntá à SECRl:TARIA MUNJCÍPAL DE EDUCAÇÃO . 
. • ,- . .· -.,•. .. ',." , . . ·. - . : .= ... 

,• • ' ' e , • "", < .' 

Art. 2°. Esta portaria éntra· ~m vigor na data dÉ;. ~a 1)Ubftçâção,( retroagindo seus 

efeitos à data de Q6 tte "janeif'O de 202!(. f~Õdo ·r~voga,das as disposições em ·- . . 
contrário. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

ESTADO DO 
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Gabinete do Prefeito 

PORTARIA 

PORTARIA N• 8RO/lt)25- GAB-P, DE 17 OE JULHO DE 2025. 

PO}ffAR[A N" 88012025 - GAB.P, DE 17 DE JULHO DE 2025. "'Dispõe sobre a noméaçào dó (a} ASSESSORA TÉCNICA 

PEDAGÓGICA, e dâ outnts providências"'. O PREFEITO '!.WNlCIPAL DE SANTA I.l!Z[A, nó uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conforidos pela Lei Orgânica Municiput de 26 de noveml>ro de 1998. ~pedficamen!e o art. 

51. V. pdapreseitte. RCSOI.VE: Art. l". Nomear o (a) Senhôr(a) ROSILENE SOUSA SOARES, portadnr{a) da Cédula de 

ld11ntidade RG n" 1229109991 SSP/MA, inscrito {a) no CPF:'MF sob o rf 976.096.093~ 15, para ocupar o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORA TÉCNtCA PEDAGÓOICA,jultto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Art 2". 
Esta portaria entr.i em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus e.feitos à data de 06 de janeiro de 2025-,. ficando 

ré-Vogadas as: {fisposições. em Mt\trátio. Registre-se, Publíque-s_e, Cutn_p-rtM>e, <iABJNETE DO PRE"f--'EITO MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE JULHO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filguei.ra Juníor Prefeito Municipal di: Santa 'Luzia/MA 

Puhlkudo poro Jl!SCMJNO DA CRUZ HLGUflRA J(\:,-;l(}R 

Código identificador; pwhyruy!20h20'.!50717200703 

Pode,· Legislatívo 

RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO N" 001/2025, DE 17 DE JULHO DE 2025 

RESOLUÇÃO N" 001/2025, DE 17 DE JUT,HO DE 2025 "'Institui a Medalha de Honra ao Mérito 'Filhos de Santa Luzia' 

no âmbito da Câmara Municipal de Santa Luzia - MA e dá outra.<; providCTicias." O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNJCIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: Art. lº - Fica instituída, no âmbito da Câmara 

Municipal de Santa Luzia - MA, a Medalha de Honra ao Mérito "Filhos de Santa Luzia", destinada a homenagear cidadãos 

naturais de Santa Luzia que contribulram ou contribuem de fonna relevante para o desenvolvimento, progresso, história e 

valorização do município, em quaisquer áreas de atuação. Art. 2° - A medalha será concedida mediante aprovação do Plenário 

da Câmara Municipal, por meio de proposição apresentada por qualquer Vereador ou pela Mesa Diretora. Art. 3º. A entrega 

da Medalha ocorrerá na última sessão solene do segundo período legislativo do ano corrente. Art. 4° -A outorga da honraria 

deverá constar de diploma e medalha, devidamente confeccionados, contendo o nome do homenageado, a data da concessão e 

a assinatura do Presidente da Câmara. Art. s~ - As despesas decorrentes da execução desta Resolução corrcrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal. Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santa Luzia - MA, cm 17 de julho de 2025. 

_________________ Aríel Miranda Andrade Presidente da CMSL - MA 

Publicado por: Ariel Miranda Andl"dde 

Código identificadur: e4pqiegrvy202507172(MJ705 

Secrt'taria Mnnícipal de Educn~ão- SEMED 

~ 3- ~SSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃOICP-BRASILE CARIMBO DE TEMPO, EM CONf-ORMIDADE COM A MEDIDA 
~ROV<SOmA •• ,.,oo-,. m 'ºº'· GARANnNOO A AU<ENnc,oAo,. A VAUOAOe ,u,io,c,' A '""º"'ºAº' DO OOCUMeNrn 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Ao Agente de Contratação/Pregoeiro 
Jarbas Costa Pereira 

Prezado, 

SANTA1a. 
LUZIA"'~ 

Prefelt••,-- ~ .... ·ta luzia 

i.:: r:... 049 

Com fundamento na legislação aplicável e visando dar prosseguimento ao processo administrativo 
n9 108/2025, considerando a necessidade de contração direta por meio de lnexigibilidade para contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto 

"Família e Literatura na Escola", para atender às necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município 

de Santo Luzia - MA, SOLICITO que sejam adotadas as providências necessárias para realização de análise da 
Documentação de Habilitação e compatível com o previsto nos artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021. 

Assim, determino o envio de solicitação formal ao fornecedor L F EDITORA E DISTRJBUIDORA DE LIVROS 

LTDA - CNPJ nS! 37.664.917/0001--09, requerendo sua APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS, 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os 

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de NOTAS 

FISCAIS/CONTRATOS. 

Solicitamos, ainda, que, após a conclusão da análise, seja informado o resultado, a fim de 

viabilizar o prosseguimento do processo de contratação e subsidiar a decisão administrativa quanto à 

sua continuidade. 

Atenciosamente, 

Santa Luzia - MA, 28 de Julho de 2025 

Secretária de Educação 
Portaria n2 007 /2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA, 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E NOTAS FISCAIS/CONTRATOS 

Sr(a). Representante Legal 

lF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n!! 37.664.917/0001-09 

Avenida Getutio Vargas, n!! 14S - SL 04 - Apeadouro, São luis/MA, CEP: 65.030..005 

E-ma i 1: lfeditoraed istribu idora@g ma i1. com 

Prezado(a) Senhor(a), 

SANTAJ!, 
LUZIA~ 

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar ter indicado com melhor solução a Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e Literatura na Escola", para 

atender às necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA, conforme processo 

Admlnlstrativo nº 108/2025. Dessa forma, a empresa L F EDITORA E DISTR1BUIDORA DE LIVROS EIRELI, Inscrita no CNPJ sob 

o n!! 37.664.917/0001-09, foi escolhida pelas razões constantes do processo administrativo em epígrafe, vimos pelo 

presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante legal da referida empresa, para envio de PROPOSTA 

DE PREÇOS, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os 

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de NOTAS 

FISCAIS/CONTRATOS emitidas para outros contratantes no perlodo de até 1 (um} ano anterior à data prevista para 

contratação pela Administração; Conforme descrito abaixo, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do 

recebimento deste através do e-mail: licitasanta!uzia@gmail.com, ou presencialmente na sede da Prefeitura Municipal. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

lh1irt· . ·.: . -·,, ·--, __ ._·i,~~--- . -, ; 

1 A bela adormecida e outros contos de Perrault 

2 Bichontirio da Fazenda 

3 Bichontirio da floresta 

' Cinderela e outros contos dos Irmãos Grimm 

5 Histórias para sonhar 

6 Hoje acordei beija-flor 

7 Lá na cidade eu vejo 

' Lá na praia eu vejo 

9 Lá no sitio eu vejo 

10 Manual do guerreiro verde mi rim 

11 Meu canto e o seu encanto 

12 o elefantlnho quadrado 

13 O patinho feio e outros contos de Andersen 

" Quando A ria vai dormir 

Prefeitura Munlc!paf de Santa Luzia -MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGl8 HAICKEL. nt S/N, CENTRO, Santa luda, Maranhão, Brasil 
www.transparencla.santaluzla.ma.sov.br 
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LAFONTE UND 600 

LAFONTE UNO 600 

LAFONTE UNO 600 

LAFONTE UNO 600 

LAFONTE UNO 60D 

LAFONTE UNO 600 

LAFONTE UNO 600 

"' UNO 6DO 

"' UNO 6DO 

"' UNO 600 

LAFONTE UNO 600 

LAFONTE UNO 600 

LAFONTE UNO 600 

"' UNO 600 

V•l~~~- . .-. Viilol--Tútal . . 

~ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Quando eu for grande "' UND 600 
'""''r"f:••r"' 

" 
16 Por que somos assim? "' UND 600 

17 Um Jardim de muitas cores "' UND 600 

18 Será que todo mundo sente alegria? "' UND 600 

" Será que todo mundo sente medo? "' UND 600 

2D SNá que todo mundo sente nojo? "' UND 600 

21 Será que todo mundo sente raiva? "' UND soo 

22 Será que todo mundo sente tri,;t1:,i.,? "' UND 600 

DO FORNECIMENTO E CONDIÇÕES TtCNICAS 
1. Constitui objeto deste fornecimento a entrega de livros paradidáticos impressos, conforme especificações, títulos e 
quantidades definidas pela Secretaria Municipal de Educação de Santa luzia/MA, destinados à execução do Projeto 
"Família e Literatura na Escola". Os materiais deverão atender integralmente aos critérios de qualidade editorial, 
compatibilidade com a faixa etária e consonância com os princípios pedagôgicos da Base Nacional Comum Curricular 
{BNCC) e da Política Municipal de Educação. 

2. Os livros paradidátlcos fornecidos deverão conter condições técnicas mínimas para os materiais, obrigatoriamente: 

1- Estar em língua portuguesa e apresentar registro válido no ISBN; 

11- Ser impressos em papel de boa qualldade, com acabamento durável (capa cartonada ou brochura, conforme a faixa 
etária); 

Ili - Ter impressão clara e legível, sem falhas de gráfica, manchas ou cortes irregulares; 

IV- Conter conteúdos alinhados à faixa etária e etapa de ensino dos estudantes, com abordagem pedag6gica acessível, 
crítica e significativa; 

V-Apresentar coerência textual, correção gramatical e ilustrações adequadas (quando houver); 

VI - Ter como autores, editoras e selos editoriais reconhecidos pela atuação no campo educacional ou recomendados 
por programas de leitura, como PNLD, FNDE ou equivalentes; 

VII - Estar embalados de forma a garantir sua integridade física durante transporte, armazenamento e distribuição; 

VIII - Estar livres de conteúdos discriminatórios, preconceituosos ou inadequados sob a ótica da educação inclusiva e 
dos direitos humanos. 

3. Critérios de exclusividade editorial (quando aplicável): Nos casos em que as obras paradidáticas selecionadas forem 
de edição exclusiva de determinada editora, a empresa proponente deverá apresentar declaração formal da detentora 
dos direitos autorais, atestando a exclusividade de comercialização e distribuição, nos termos da legislação vigente (art. 
74, inciso 1, da lei nl! 14.133/2021). 

4. Os livros paradidáticos fornecidos dever-ão conter condições de fornecimento e entrega, obrigatoriamente: 

1 - A contratada será responsável pela entrega dos materiais no(s) local(ls) indicado(s) pela Secretaria Municipal de 
Educação, com logística, transporte, descarregamento e acondicionamento sob sua intelra responsabilidade; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhio, Brasil 
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/J.- .. ,,.,.., ... ,. 
li - O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias corridos após a assinatura do contrato e recebimento da ordem de 
fornecimento; 

Ili - Todos os livros deverão ser entregues com nota fiscal regular, acompanhada de termo de recebimento provisório, 
ficando o termo de recebimento definitivo condicionado à verificação de conformidade técnica por comissão designada; 

IV- Em caso de divergência entre o material entregue e as especificações técnicas exigidas, a contratada deverá realizar 
a substituição imediata, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

V-O fornecimento deverá observar todas as normas de segurança, higiene, acondicionamento e conservação dos livros. 

5. A contratada será responsável pela garantia de qualidade dos livros por um período de 90 (noventa) dias, contados a 
partir do recebimento definitivo, sendo obrigada a substituir qualquer exemplar que apresentar defeito de fabricação, 
impressão ou encadernação nesse período. 

6. O descumprimento das condições técnicas e de fornecimento ora estabelecidas ensejará a aplicação das penalidades 
cabíveis, conforme legislação vigente e cláusulas contratuais específicas, sem prejuízo da responsabilidade civil, 
administrativa e patrimonial. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

1.1.1. No caso de empresário individu.al: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.2. 

1.1.3. 

1.1.4. 

1.1.5. 

1.1.6. 

1.1.7. 

1.1.8. 

1.1.9. 

1.1.10. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o particlpante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercia! ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da lei n2 

5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas as eventuais 
alterações ou da consolidação respectiva e da Certidão Específica e Certidão Simplificada da 
Junta Comerclal, conforme a Instrução Normativa nº 81, de 10 de junho de 2020 do Ministério 
da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria 
de Governo Digital/Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. Para 
verificação de eventuais alterações, no intuito de certificação dos respectivos atos de 
arquivamento na Junta Comercial. 
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1.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

1.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 
posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem dassiflcado, 
Independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances. 

1.2.2. 

1.2.3. 

1.2.4. 

1.2.5. 

1.2.6. 

1.2.7. 

1.2.8. 

1.2.9. 

1.2.10. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribulntes Estadual, comprovando possuir Inscrição 

Habl1ltada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peta Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certldão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

1.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto llcitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicllio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domic/lio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal; 

1.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por ôrgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXJtl do art. 72 da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n. 123, de 

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 
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que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que etiSt'ãàlgi.íma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 

constante da própria certidão; 

1.3.2. 

1.3.3. 

1.3.4. 

1.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. 

1.3.2.1. 

1.3.2.2. 

1.3.2.3. 

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

Item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB ne 

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital -

ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e 

os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas 

as normas do parágrafo único do art. 2e da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 

entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - lCP -

Brasil. 

Da aná!lse dos documentos apresentados serão calculados os índices liquidez Gera! (LG), 

liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou 

superior a 1 (um), aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral(~ 1,00): 
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Índice de UquJdez Corrente(~ 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = p . e· l asstvo trcu ante 

Índice de Solvência Geral (~ 1,00): 
Ativo Total 

SG = ~~-~~--~-~=~~~­
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os 
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ll-rl~-• .... ,., 

riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% {dez por cento) do 

valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da 

proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os beneficias do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n!! 123 de 2006 estará dispensado da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

1.4, A QUALIFICAÇÃO TtCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
1.4.1. No caso de fornecimento de livros, será exigida carta de exclusividade emitida pela editora 

ou distribuidora legalmente autorizada, comprovando que a licitante detém autorização 

exclusiva para a comercialização das obras, garantindo a autenticidade e a regularidade do 

1.4.2. 

1.4.3. 

fornecimento. 

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se for o 

caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, ou com o 

item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas juridicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente da contratação ou com o item pertinente de seu 

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de 

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

1.4.3.1. 

1.4.3.2. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua 
análise serão objeto de diligência. 

Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 

Portaria n2 007/2025 

Santa Luzia - MA, 04 de agosto de 2025 
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04/08/2025, 11:57 Gmail - CONVOCAÇÃO PARAAPRESENTAÇÃO DE PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E NOTAS FISCAIS/C ... 

1 i e i tas anta luzia < 1 ic itasa n ta! uzi a@g ma il . e om> 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA, DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E NOTAS FISCAIS/CONTRATOS 
1 mensagem 

licitasantaluzia <licitasantaluzla@gmail.com> 
Para: lfeditoraedistribuidora@gmail.com 

À(o) 

Sr(a). Representante Legal 

L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS ElREU, inscrita no CNPJ sob o n2 37.664.917/0001-09 

Avenida Getulio Vargas, n2 145 - SL04-Apeadouro, São Luis./MA, CEP: 6S.030-005 

E-mail: lfeditoraedistribuidora@gmail.com 

Prezado(a) Senhor{a), 

4 de agosto de 2025 as 11:57 

Prefelt•·-· -'_ ... ;,-ta Luzia 

... ,~ r?f:lo 

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar ter indicado com melhor solução a Contratação de empresa especializada para 

o fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e Literatura na Escola", para atender às 

necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA, conforme processo Administrativo n2 

108/2025. Dessa forma, a empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2 

37.664.917/0001-09, foi escolhida pelas razões constantes do processo administrativo em epígrafe, vimos pelo presente 

CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante legal da referlda empresa, para envio de PROPOSTA DE PREÇOS, 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de NOTAS FISCAIS/CONTRATOS 

emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data prevista para contratação pela Administração; 

Conforme descrito abaixo, no prazo de atê 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento deste atravês do e-mai1: 

licitasanta1uzia@gmail.com, ou presencialmente na sede da Prefeitura Municipal, conforme anexo. 

":.) Convoc. Proposta -1739467390.pdf 
197K 

https:llrnail google.com/ma11/u/Onik=5f4e6d0f78&view"pt&search=all&permthid=tllread-a·r980130988009502076&simpl=msg-a:r-873736424148... 1/1 



Editora e Distribuidora 
de livros Eireli. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 
CNPJ: OG.191.001/0001-47. 
Av. Nagib Halckel, S/Nº, Centro. 
Santa luzia, Maranhão, cep: 65390-000. 

Prezado{a) Senhor(a), 

Prefeit -•.,,.. 

PROPOSTA OE PREÇOS. 

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas. cujo objeto é: fornecimento de livros Paradidáticoa para o 
MunlcípiGde Santa Luzia - MA, passamos a formular a seguinte proposta de preços: 

1. PROPONENTE 
Razão Social: LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 
CNPJ: 37.664.917/0001-09. 
Endereço: AV. GETULIO VARGAS 145 SALA 4 CEP 65.030-000 APEADORO SÃO LUIS / MA. 
Telefone: 93 3301-4286. E-mail: Lfeditoraedi~t,1,1i_d2@@_gma&@rn 

ORO: 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

6 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

··• · .. E~lfl~~ ·:Ed!toflt 
A bela adormecida e outros contos de Lafonte 
Perrau!t 

Bichonárioda Fazenda Lafonte 

Bichonário da Floresta Lafonte 

Cinderela e outros contos dos irmãos Lalonte 
Grimm 

Histórias para sonhar Lafonte 

Hoje acordei beija-flor Lafonte 

Lá na cidade eu vejo Latente 

Lá na pr01a eu vejo SEI 

Lá no sitio eu vejo SEI 

Manual do guerreiro verde mi rim SEI 

Meu canto e o seu encanto lafonte 

O elelantinho quadrado lafonte 

O patinho feio e outros contos de Lafonte 
Andersen 

Quando Ana vai dormir SEI 

A,sinm de fo,m; diglt;al po, LUIZ 
FELIPE ARANHA 

1$8'1. . Q~-~--
9786558703358 600 

9788581864129 600 

9788581864150 600 

9786558702955 600 

9786558703020 600 

9786558702290 600 

9786558705765 600 

9788573713046 600 

9786588620304 600 

9788573712438 600 

9786558701033 600 

9786558705796 600 

9786558703235 600 

9786588620366 600 

:. Válôr.unltárlf1 · .Jojbt,. · 
R$43,90 R$ 26.340,00 

R$ 39,90 R$ 23.940,00 

R$ 39,90 R$ 23.940,00 

R$ 39,90 R$ 23.940,00 

R$ 49,90 R$ 29.940,00 

R$ 53,90 R$ 32.340,00 

R$ 57,46 R$ 34.476,00 

R$57,46 R$ 34.476,00 

R$41,88 R$ 25.128,00 

R$69,12 R$41.472,00 

R$ 39,90 R$ 23.940,00 

R$ 57,46 R$ 34.476,00 

R$ 47,90 R$ 28.740,00 

R$ 62,28 R$ 37 .368,00 

LUIZ FELIPE ARANHA 
PINHEIRO:02497188394 PI NHf I RC:0149118639'1 

Dados: 2025 08.06 1 41ll::.l6 -03'00" 
CNPJ: 37.664.91710001-09. lns. Estadual: 12.650.959-0. lns. Municipal: 98267767. 
Av. Getúllo Vargas, nº. 145, Sala 04, Apeadouro, São Luis/MA. Cep: 65.030·005. 
T&I.; (98) 3301-4286. E-mail: LFeditoraedistribu!dora@gmall.com 



Editora e Distribuidora 
de livros Elreli. 

15 Quando eu for grande 

16 Porque somos assim? 

17 Um Jardim de muitas cores 

18 Será que todo mundo sente alegria? 

19 Será que todo mundo sente medo? 

20 Será que todo mundo sente noJo? 

21 Será que todo mundo sente raiva? 

22 Será que todo mundo sente tristeza? 

SEI 9786588620281 

SEI 9-788573713084 

SEI 9788573713060 

SEI 9-788573711646 

SEI 9788573711653 

SEI 9788573711592 

SEI 9788573711608 

SEI 9788573711615 

Total 

Valor Total da Proposta de Preços: R$ 628.548,00. 
(Seiscentos e Vinte e Oito Mil e Quinhentos e Quarenta e Oito Re-aisJ. 

600 R$ 41,88 R$ 25.128,00 

600 R$ 47,88 R$28.728,00 

600 R$ 57,46 R$ 34.476,00 

600 R$ 39,90 R$ 23.940,00 

600 R$ 39,90 R$ 23.940,00 

600 R$ 39,90 R$ 23.940,00 

600 R$ 39,90 R$ 23.940,00 

600 R$39,90 R$ 23.940,00 

R$ 628.548,00 

2. Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra.legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 

3. O prazo de validade desta proposta é de 60 (Sessenta), dias, contados da data de abertura. 
4. Declaro que entregaremos os produtos no prazo máximo contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
5. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na 

hipótese de não conformidade com as especificações no Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no 
prazo de máximo, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para 
a Contratante. 

6. Os produtos ofertados terão validade igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do objeto, de acordo 
com o que está previsto no termo de referência. 

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da Licitação, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA 
CORRENTE Nº. 52.616-9 AG~NCIA Nº. 3649-8, BANCO DO BRASIL, em noma da LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS. 

8. Informamos que o Representante que assinará o{s) futuro(s) Conttato(s), será o Srº. LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO, 
Portador do RG, aob o nº. 597085960 SSP/MA, e CPF nº 024.971.883-94, com residência na AV. GETULIO VARGAS 145 
SALA 4 CEP 65.030-000 APEADORO SÃO LUIS / MA. 

São Luís-MA. 06 de Agosto de 2025. 

LUIZ FELIPE ARANHA 
PINHEIRO:02497188394 

A~~inado de forma digital por LUIZ 
FELIPE ARANHA PtNHEIR0:01497188394 
Dados: 1015.08.06 14:01 :42-03'00' 

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. CNPJ: 37.664.917/0001-09. 
LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO. RG 597085960 SSP/MA. CPF 024.971.883-94. 

Admlolstrador. 

CNPJ: 37 .664 91710001-09. lns. Estadual: 12.65-0.95S-O. lns. Municipal: 98267767. 
Av. Getúlio Vargas, n".145, Sala 04, Apeadouro, São Luis/MA. Cep: 65.030-005. 
Tel.: {98) 3301-4286.E-mail:LFeditoraedistribuidora@gmall.com 

-
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PRIMEIRO ADITIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI 
CNPJ: 37.664.917/0001-09 
NIRE:21600151546 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO. brasileiro. casado, comunhão parcial de 
bens, empresário, natural de São Luís, Maranhão, nascido em 21/06/1988, 
portador da carteira nacional de habitação (CNH) nº 03898305106, DETRAN -
MA, e CPF sob nº 024.971.883-94, residente e domiciliado na Rua Domingos 
Barbosa, nº 09, quadra 08, Cohama, CEP 65.073.460, São Luís, Maranhão, 
titular da empresa individual de responsabilidade limitada que gira nesta capital 
sob o nome FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, registrada na 
Junta comercial do estado do Maranhão sob NIRE 21600151546, por despacho 
em 09/07/2020, inscrito no CNPJ sob nº 37.664.917/0001-09, estabelecida à Rua 
Getúlio Vargas, nº 145, Sala 04, Apeadouro, CEP 65.030-005, São Luis, Estado 
do Maranhão. Resolvem alterar o ato constitutivo da empresa individual de 
responsabilidade limitada mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Resolve alterar o nome empresarial para LF EDITORA 
E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI. 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o ato constitutivo, com a 
seguinte redação: 

ATO CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome LF EDITORA E 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, tem sede e domicilio na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 145, Sala 04, Apeadouro, CEP 65030-005, São Luis, Maranhão. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$105.000,00 (Cento e cinco mil reais) 
integralizado em moeda corrente do pais no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) 
cada. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivos Comércio 
Atacadista de livros, jornais e outras publicações; Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente(Livros, Jornais, Revistas); Comércio varejista de livros; Comércio 
Varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de artigos de viagem; 
Comércio varejista de equipamentos para escritório; Atividades de apoio a 
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educação, exceto caixa escolares; Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 09 de julho de 
2020 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da empresa e exercida por LUIZ FELIPE 
ARANHA PINHEIRO, assinando isoladamente com representação ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, ficando-lhes, entretanto, expressamente 
proibido o uso da firma em assuntos estranhos ao objeto social, tais como avais, 
endosses, fiança ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de 
que não está(ao) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime fatimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA SETIMA: Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa 
modalidade registrada. 

CLÁUSULA OITAVA: O exercício social inicia-se a 01 de Janeiro e encerra-se 
a 31 de dezembro de cada ano, levantando-se nesta data o balanço patrimonial 
e a demonstração do resultado do exercício, sendo o lucro líquido ou prejuízo 
apurado em cada exercício transferido para a conta de lucros ou prejuízos 
acumulados, cuja destinação será dada por deliberação dos sócios, observado 
a proporção na participação do capital. 

CLÁUSULA NONA: DO PRÓ-LABORE: Titular poderá fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FALECIMENTO: Falecendo o titular, seus 
sucessores poderão continuar no exercício da empresa. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse da continuidade, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA INTERDIÇÃO: Sendo interditado o titular, 
ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente 
representado ou assistido, conforme grau de sua incapacidade, e que a 
administração da empresa caiba a terceiro não impedido. 
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Assina o presente instrumento contratual em uma única via, sendo destinado ao 
arquivo da Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luís (MA), 25 de Março de 2021. 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Páglna 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

CPF 

02497188394 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 

CERTii'I:CO O REGISTRO l'.M 30/03/2021 l0:32 80B Nº 20210395656. 
PROTOCOLO: 210395656 Ili: 30/03/2021. 
céDIOO OI!; WR.1:1':ICAÇÀO: J.210215146'-. = DA 81':DE: 3766 ... 91700010!1. 

KDIE: 216001515.a6. CCti EFEITOS DO REGISTRO De: 30/03/2021. 
L P EDITOM E DlllTRIBUXOOllA OI LvrnDS JHQLI 

'""'. cmpnu,afa=l . aa. gav .br 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA­
EIRELI 

FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI 

Pelo presente instrumento partlcular de Ato Constitutivo: 

LUlZ FELIPE ARANHA PINHEIRO, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, natural da 
cidade de São Luís- MA, data de nascimento 21/06/1988, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 
03898305106, expedida por DETRAN/MA e CPF: nº 024.971.883-94, residente e domiciliado na cidade de São Luís -
MA, na RUA DOMINGOS BARBOSA, nª 09, COHAMA, CEP: 65073-460, neste ato representado{a) pelo{a) 
Procurador(a) CLEOMAR SANTOS DA SILVA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Universal, CONTADOR, 
natural da cidade de Primeira Cruz - MA, data de nascimento 25/02/1971, portador da Carteira de Identidade 
Profissional: nº 722309, expedida por CRC/MA e CPF: n• 376.536.603-04, residente e domiciliado na cidade de São 
Luis - MA, na AVENIDA SAO LUIS REI DE FRANCA, nº 200, SALA23, TURU, CEP: 65065-470. 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas 
(art. 997, /, CC): 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, 11 e ART. 980-A, §1º, CC) 
A empresa adotará como nome empresarial: FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, e usará a 
expressão FLORESCER DISTRIBUIDORA como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, nº 145, SALA 04, APEADOURO, 
São Luís - MA. CEP: 65030005. 

CLÁUSULA 111- DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econõmica:COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, 
JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES; COMÊRCIO ATACADISTA OE FILMES, CDS, DVDS, FITAS E DISCOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS 
ESCOLARES; OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(LIVROS, JORNAIS, REVISTAS); COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE VIAGENS. 

Parágrafo (mico. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES COMERCIO ATACADISTA DE 
FILMES, CDS, OVOS, FITAS E DISCOS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO ATIVIDADES DE 
APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES 
DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(LIVROS, JORNAIS, 
REVISTAS) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGENS .. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jamais e outras publicações 
CNAE Nº 4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
CNAE Nº 4618-4/99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N° 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
CNAE N° 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE Nº 8550-3/02 -Atividades de apoio à educaçao, exceto caixas escolares 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informâtica 

CLÁUSULA IV-DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96} 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA­
EIRELI 

FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI 

A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART.1.052 e 1.055, CC} 
O capital será de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)em moeda corrente no Pais 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC) 
A administração será exercida pelo titular LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO, que representará legalmente a 
empresa e poderá praUcar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VTII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1• CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2º CC} 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 
1itu!ar poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3º CC) 
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente 
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro 
não impedido. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luís - MA, 02 de julho de 2020 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 
Tttular/Administrador/Representado 

Representado por. CLEWAR. SANTOS DA SILVA 
RAYANNE PINHO DA SILVA 

Advogado - MA-16575 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa FLORESCER OfSTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

CPF 

05908891339 

37653660304 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Non-e 

RAYANNE PINHO DA SILVA 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA 

JUCEMA 

CJ:RTU"tCO O REGISTRO EM 09/07/2020 SOB N~ 21600151546. 
l'lW'rOCOLO, 200470400 D& 09/07/2020. CÓl)IQO DB VERIFICAÇÃO: 
12002862689. Kli!II:: 21600151546. 
rLOIUSCZR DISTRIBUI.D(aUI. DB Ll:VH)S 11:ra&LI 

Lilian Tharasa Rodri.guas Mendonça 
Sl':CRETÁJIU.--G&RIU, 

SÃO I.Ois, 09/01/2020 
bttpa://..-.eapr•-r~oi.1 ..... gov." 

,. TU:l.CIS- ae.ace ~"º• •• u,,pr.a..,, r1ca auJe>.ço • caaprova9ao ae aua auten'C-1Cl.GaOe nos s:-•ape,c'lel.YOS po=a.J.a, 
Int'oraand.o aeua ra>1pact.t""• c,ódi9<>• da _,dfic,açào 
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Governo do Estado do Maranhão e Ma,,_ ó•\ e GOV<'R..0 DO a;:;;;;;: 
fÁCil.!MARANHÀO-= Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercia! do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certlflcamos que as lnlormaçõss abaixo constam dos documan1os arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua exped,.;ão 

Certificamos que a empresa L F EDlTORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA 
Portadora do CNPJ 37.664.917/0001-09 
É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sede) CNPJ Data da Arquivamento do Ato Constitutivo 
21600151546 37.664.917/0001-09 0910712020 

Endereço Completo 
-~VENIDA GETULIO VARGAS, Nº145, SALA 04, APEADOURO - São Luís/MA - CEP65030005 

Arquivamentos Posteriores 
Alo Número ""' Descrição 
223 20250394170 26103/2025 BALANCO 
223 20240461967 09/04/2024 BALANCO 
223 20230492410 14/04/2023 BALANCO 
904 T2160015154 09/1212022 TRANSFORMACAO 
223 20220604029 13/05/2022 BALANCO 

Protocolo: MAC2500475522 

Início de Atividade 
09/0712020 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

316 20211179116 14/09/2021 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
310 20211089486 25/08/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
223 20210580984 28/04/2021 BAL.ANCO 
002 20210395656 30/03/2021 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
091 21600151546 09/07/2020 ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidao foi emitida automa~camente em 18/07/2025, às 18:15:35 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:J/www.empresafacll.ma.goy.br, com o código GFAMXRWV. 

1ll111m11n1mim~MJIIJIIIIIIII 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secrntário(a} Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

"·"'"' '••' • GOV!,I<"° DO aJ:= 
FÁCJl. MAAANttAo-= 

Cert1ficamos que as irifom>açoos abaixo COl'1sta.m dos doc:ummtos an,,.,ivi>dos nesta Junta Comercial e são v,gent"" na dara da sua e,:pf!<lição 

Nome Ernp,_I..,: L F EDITORA E Dl$TAIBU100AA DE UVl!OS L TOA ProloeolO: MAC2500475509 

NIAE: 21600151-
-ur.-z,, ,kmcUca: Soc>edade Empresa.a~ Lim,tada 

NIRE {Sedio) 1 CNPJ o.tio de Alo Cons!ill.f'liv<I lnk:iodaAlnt~ 
llo001~1~ 31,S64.917:000Hl9 W.,07 2020 09.01,2020 

E~ Corr,plelo 
A-GETULIQ VARGAS N" 145. SALA 04 APEAOOUAO- S~ UJ,s.,MA. CfP 65030·005 

ODjeh>Sóclal 
COMERCIO ATACl<Dl$TA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRA$ PUf!LICACOES COI-AERCIO ATACADISTA DE F1LI-Af$ COS, OVO$ FITAS E OISCOSCOl.o!ERCIO VARfJISTA OE LIVROS. 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITQRIQ ATIVIDADES OE APOIO A EOUCACAQ, fXCETQ CAIXAS 
ESCOi.ARES OUTROS AE PAESENTAN TES COMéRCIAIS E AGFNTES 00 COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAQ ESPECIFtcADQS ANTERIQRI-AENTE{LIVROS. JORNAaS 
AEVISTAS) COl,!EAÇIQ VAREJISTA ESPEC!ALllAOQ OE EOUIPAI.IENTOS E SUPRIMENTOS OE INF-Qfll-AATICA COMERCIQ VAREJISTA OE ARTIGOS OE VIAGfNS. 

""'"'-R$ !05.000.00 {cento e cinco mil roais) 

1 ~Hal lnlev,al-
■ ►s 105.000 00 icemo e"'""" mi rea,s) 

"-oo"'"" -LUIZ FEUPE ARANHA PINHEIRO 

~<k>A_ni_ -lUIZ Fl;UP1: ARANHA PINHEIRO 

Uh,mo Arquivamento -· 26'1l3/202S 

-EPP {Empo"""- 00 Pequeno PoMe) 

CPF,CNPJ Partlclpaçio no e,,pl!al Espeeie da sócii> Admln!9traclo, 
024.971.883·94 R$ 105.000,00 =, s 

""' Término da rn.ondlllo 
024 971.883,94 lndetecrn,nado 

"'- Atolevenlos 
2()2~0394170 223 i 223 • BALANCO 

fala c:er!M'.lão foo ermbda au!om-e em 18.07 2lt2~ às rn !5 23 lhoraróode Bras,1.,1. 
Se ,mpoossa. ""rl1icar &ua aumn,.,,dade no hltpac:l1WWW.empr<>S8-•l.ma.gov.bt, com o CO<llgo IFADAFUA. 

CARLOS ANDRÊ DE MORAES PEREIRA 
Sacretário·Geral 

PfarodaDurllÇão 
l,,_,al.,.m>nado 

Téfmlno <k> rnandati> 
1MoterrnH1àdo 

-~ ATIVA 

Statua 
SEM STArus 
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16/07/2025, 13:54 aboutblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIY':°0 

37 .66.4.917!0001--09 
MATRIZ 

NQl,lf EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

L F EDITORA E DISTRIBUIDORA OE LIVROS LTOA 

CuOIGO E DESCRI~ O OAA.TIVIOAOE lcCONuMICA.PRINCll'AL 
46.47-8-02 • Comércio atacadista de livros, Jomati, e oub"as publicações 

......,p1GQ E DESCRl.,...O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN=IAS 

DATA OE AEllcRTURA 

09107/2020 

46.18-4-99 • Outros representantes comerciailil e agentes do comércio especializado em produtos não Hpecificados 
antarionnente 
47.51-2-01 - Comércio vafl!jista especializado de equipamentos e auprimenk>tl de informática 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.82-2-02 • Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamento. para escritório 
8S.50-3-02-Ativtdades de apoio• educação, exceto caixas escolares 

COOJGO E DESCRIÇAO DA ....,,TUREZAJURIOICA 

206-2 - Sociedade Empres•ria Limitada 

lOCRAOOURO 

AV GETULIO VARGAS 

'" 65.030--005 1 1 
BAIRROID1$TRIT0 

APEA.DOURO 
'-------J 

ENDEREÇO El.ETRÔNICO 

1 
1 ~:ERO 

1 
1 MUNICÍPIO 

SAO L.UIS 

1 
1 COl,IPLEMENTO 

SALA04 

1 

1 TELEFONE 
(98) 3312--6369 

ENTE flclJ~RATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ -
SITUAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA 1 1 
OATAOASHUAÇÍ\OCAOASTRAL 

_ _ 09/07/2020 
---------------------------~ 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CAOASTIW. 

STTUAçÁO ESPECIAL - 1 1 =:: SITUAçÂÕ ESPECIAi. 

1 

1 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/07/2025 às 13:54:19 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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~:'!".~•- PREFEITURA DE SÃO LUÍS ,:e CL /'\ '/'l 
1 - -

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA ,- .. c:1r;,,ti,r:> 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDESIM 

DADOS GERAIS • 

TIPO OE PESSOA: JURlDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 9826TT67 CNPJ: 37664917000109 

NOME EMPRESARIAL: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELJ 

NOME FANTASIA: FLORESCER DISTRIBUIDORA 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURiOICA: 2305- Empresa Individuar de Responsabilidade limitada - Natureza Empresária 

CBO: -
DOC. CONSTITUIÇÃO: INSTRUMENTO PARTICUlAR DE ALT. ATUAL CONTR. soe.: 15/06/2020 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE:21600151546 

CAPITAL SOCIAL: 105.000,00 INSCRIÇÃO ESTA DUAL: 

REG. TRIBUTÃRIO: Normal TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: NÃO REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: EPP 

LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTR0:09107/2020 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TL VLF Atacadista, Distribuidora, Armazéns 

- IPOPORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

[NDEREr.os 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO OE ZONA URBANA USO 00 IMÓVEL: 

TIPO DE IMÓVEL: NÃO INFORMADO INSC. IMOBILIÃRIA 18020155033700050 

CIDAOE/UF: SAOLUJS/MA NÚMER0:145 

ENDEREÇO: GETUUO VARGAS CEP: 65065470 

COMPLEMENTO: SALA 04 BAIRRO: APEADOURO 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERÃ~NCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDtNCIA 

• ,..fDAOE/UF: SAO LUIS / MA NÚMER0:145 

- ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS CEP: 65030005 

COMPLEMENTO: SALA 04 BAIRRO:APEADOURO 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

E-MAIL lfeditOraedistribuidora@hotmail. 

E-MAIL cleomar.meta.ma@gmail.com 

TELEFONE (98) 933126369 

LFeditoraedistríb-uidora@hotmail. 



A1l\lTDADE$ DESENVOLVtbAS •,'' 
.. .. ;,e'" ' /'·,,,, · ... : :,; ·;/ • 

' ' ',' 

.. ';.•,' ' .· 

OBJETO SOCIAL 

null 

FORMA DE ATUAÇÃO 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATMDADES 

CÓDIGOCNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

464780200 COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES SIM 

476100100 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

476100300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

478900700 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

855030200 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

461849900 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO 

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

478220200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

REPRESl!NTANTES E QSA. .. ; -, . ', ", 
.. 

. 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 02497188394 LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 

Contábil 37653660304 CLEOMAR SANTOS DA SILVA 

QUADRO SOCIETÃRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇAO PARTICIPAÇÃO 

02497188394 LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 

02497188394 LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 

ÁREA/HORÁRIO t=l)NCfóNAMENTO . 

IDENTIFICAÇÃO DO SOLDE DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O,OOm' 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: O 

QUANTIDADE DE CINEMAS: O 

=.ocat: SAOLUISfMA, 291□7r.2:025 

ADMINISTRADOR 100% 

ADMINISTRADOR 

·/ . . . ·.· . 

QUANTIDADE: o 

CPF/CNPJ. 37664917□00109 
Nome/Razão: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA OE LIVROS EIRELI 

Contribuinte 

Sétvidot 



FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSG.ESTN>lJAL: 12.650959-0 ULTIMA ALTERAÇÃO: 30/12/2022 

RAZÃO SOCIAL, L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA 

Slll.lAÇÃO FISCAL; REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL: 

MOTIVO CADASTl'lA.L: 

ATIVO 

CPF/CHPJ: 37 664.917/0001--09 

SER.ASA.o Não 

DADOS GERAIS 

INSC. CE"'1'R.AUU.ll0RA: -

RAZÃO SOCIAL: L F EDITORA E DISTRlBUlOORA DE LIVROS L TOA 

NIRE: 21600151548 TIPO PESSOA: JURIDICA 
INlclo DE ATIVIDADES: 0910712020 CAPITAL SOCIAL: 105.000,00 

AG!t+CIA REGIONAL: 01 -AGÊNCIA DE SAO LUIS LIFRE: 46 - UFRE/SÃO LUIS 

TIPO DE SOCIEDADE; SOCIEDADE EMPRESÁRLA LIMITADA CAT. DO ESTABEU:CIMEl(tO: MATRIZ OU UNICO 

REGIME DE PAG.: NO<MAC 
OATAOBRIO. NFE: 01/10/2010 DATA OBRlG. EFD: 09/0712020 

CORREIO ELETRÔNICO: - AAEA tmLIZ.Ulk '""' 
ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

= 65030-005 
EHDEREÇO AVF. GETIJLIO VARGAS NÚIW«): '" COIWLEIIIIENTO: SACA o, 

PONTO OE REFERENC.: PROX!MO ATI..ANTICA BAIRRO: APEADOURO 

CIOADI;: SAO LUIS ESTADO: MA 

TELEFOflfE: (98)3312--6369 FAX: -

C6' CAIXA POSTAL: 

EHOEREÇO FISCAL 

= -
ENDEREÇO AVE GETULIO VARG.AS NÚMERO: "' COIIPI..EMENTO: SACA o, 

PONTO OE REFERENC.: - BAIRRO: APEAOOURO 

Clo.t.OE: SAO LUIS ESTADO: MA 

Ta.EFONE: {98)3312-6369 FAX: -
CEPC,lllCAPOSTAl: 00000-000 

CNAE • ,l TTVlO.tWES ECONÕlltlC,lS 

ORDEM CÔOIGO DESCRIÇÃO 

' 4647802 COMÉRCIO ATACAruSTA DE LNROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 

USUÁRIO: 02497188394 

DATA: 18/06/2025 
HORA: 16:Jl 

, 4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUJPAMEliTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

3 "'"''" ATNIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

• 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA 

5 4762202 COMÉR~O VAREJISTA OE ARTIGOS DE VIAGEM 

' 4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMEN.TOS PARA ESCRITÓRIO 

' 4616499 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIAUZADO EM PRODUTOS NÃO 

' 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA OE LIVROS 

REPRESENT,llNTeS LEGAIS 

CNNICPF NO .. EIRAZÃO SOCIAL TIPO oe RELAÇÃO 

2497188394 LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 205 -PDMINISTRAOOR 

2497188394 LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 101 -SOCIO 

,lÇÕES Jt.JOICIAIS - 1 0..T,llNCLUSÃO 1 DAT ,l REVOGAÇÃO =co o IEFEITO 

NIio e,<lstem .O.Ç6ee Judlcl•I• P""' ou• lnscrlçto estadu•I. 

OSRlGJi TORIEOADE I CREOEl,ICIAMENTO 

wo OAT,llNÍCIO OATAFLM SITUAÇÃO 

NlolllllstemObff~pan-

INCENTIVOS I REGIMES ESPECJAIS 

O,lf,l lN CIO DATA FIM SITUAÇÃO 

, Lu._t!fou!Stem l~!ma ~•para" .. lnscrtçlo 

"' "· _Q,.,_Jüu....... __ 
Página 1 de 1 
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16/07/2025, 13.54 ::: Consulta SINTEGRA f ICMS ::: 

f ·~:,Je·..,- á!J, 

J.Lu JJ 'J ',;.l!,J !:' ,!f,'.,.j,..,..1.t.f. • '~;},~ ,I .~ ~ ~·~ ,..'-' : ~· ,1,,-',I 
~--1,A,•.JJ.,J.;J, 

Resultado da Consulta S!NTEGRA/ICMS 

IDENTIFlCAÇÃD 

CGC: 37.664.917/0001-09 Inscrição Estadual: 12.650959-0 

Razão Sodal: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA OE UVR.OS LTI>A 

Regime Apuraçlo: NORMAL 

ENDER.EÇO 

Logradouro: AVE GETULIO VAAGAS 

Número: 145 Complemento: SALA 04 

BillITO: APEADOURO 

Muniápio: SAO LU!S UF: MA 

Cll!'P: 65030005 DOO: Telefone: 33126369 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4647802 - COMÊR□O ATACADISTA OE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS 
Principal: PUBLICAÇÕES 

CNAEs Secundários 

Código Descrlçlo CNAE 

4751201 
COMÉRCIO VAAEJ!STA ESPECIAUV.00 DE EQ(JlP,.,.,ENTOS E SUPRIMENTOS DE 
lNfOR.f•IMICA 

8550,02 ATNIDAOES OE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOlARfS 

4161003 COMfRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE P-APElARIA, 

478220i COMÉRClO VAAEJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4789007 COMf:RCJO VI\REJl5TI\ OE EQUIPAM(NTOS PAAA ESCRITÓRIO 

OUTROS REPlffSENT/\1'/T~S COMERCIAIS- E I\GENTFS 00 CTlMÊRCfO ESPF.ClAUZADO EM 
4618499 Pl<OOLITOS !<Ã.O ESl'ECIFlCADOS ANTERIORHEl'/1~ 

4761001 CO!'IÚICTO VAAEJ!STA DE UV!l;OS 

Situaçlo cadastral Vigente: HABILITADO 

Oat11 desta Situação Cadastntl: 25/04/2024 

OBRIGAÇÕES 

Nre a partor de 01/10/2010 - (4618499), 01/12/2010 - (4647802), 02/12/2021 -
(CNAE's)c (Devido emissão voluntár.a}, 

E:JF a partir de, 09/07/2020, 

Observação: Os dadoo adma estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contnb11inte cadastr.ido. Não valem como certidão di, s11a efetrva extstêne<a de fato e de 
diri,oto, não são oponíveis à Fazenda e nem exdui,m a ~ponsahil1dade tnhlltária 
derivada de operações com ele aj11stadas, 

Dllta da Consulta: 16/07/2025 

Número dil Consulta: 

https:/!sistemas 1.sefaz.ma.gov.brlsintegraljsp/coosultaSintegralconsultaSintegraResultadoConsutta.jsf 

Prefeit' -ta luzia 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.664.917/0001-09 

Certidão nº: 43442743/2025 
Expedição: 30/07/2025, às 08:18:04 
Validade: 26/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.664.917/0001-09, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do BraiJII 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

..... 0"5 " - ' ... f 

L 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTOA 
CNPJ: 37.664.917/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 ~ 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU} na Procuradoria•Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere•se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:47:00 do dia 12/05/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 08/11/2025. 
Código de controle da certidão: DE23.D34D.DFCE.BC02 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 110185/25 Data da 0410612025 10:04:50 

Inscrição Estadual: 126509590 CPFICNPJ: 37664917000109 

Razão Social: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

Endereço: 

•elefone: 

AVE GETULIO VARGAS, 145 SALA 04 CEP: 65030005 -APEADOURO 

(98)33126369 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n• 7.799, de 19/1212002 e disposto no artigo 205 da lei 

n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional}, não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/09/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 

=fie Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/0612025 16:15:08 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 057 409/25 Data da 18/06/2025 12:02:00 

Inscrição Estadual: 126509590 CPF/CNPJ:37664917000109 

Razão Social: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

Endereço: 

---,relefone: 

AVE GETUUO VARGAS, 145 SALA 04 CEP: 65030005 -APEADOURO 

(98)33126369 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16109/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:1/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/06/202516:16:04 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIAMUNIOPALDAFAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00011130442025 

Validade: 02/10/2025 

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 37.664.917 /0001-09 ! Inscrição Mwúdpal: 98267767 

Razão Social: L F EDITORA E DISTRlBUIDORA DE LTVROS ElREU 

ATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL 

464780200 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS,JORNAIS E OUTRAS PUBLJCACOES 

ENDEREÇODELOCAIJZACAO 

Logradouro: GETULIO VARGAS 

Número: 145 1 Complemento: SALA 04 

Bairro: APEADOURO 

Munidpio: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65065470 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 04 de junho de 2025 lS 00:00, sob o código de 
autenticidade nª 87270181CE66D9B73F14F633C5771467. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
h tt ps: // s tm .sem faz. sao lu is.ma. gov .br / v a I i dé\ca0certidao. 

'NÃO E V ÃLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.• 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2025 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98267767 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

37 ,664.917/0001--09 

l F EDITORA E D!STR!BUlDORA DE LIVROS EtRELI 

NOME FANTASIA 

FLORESCER DISTRIBUIDORA 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

GETULIO VARGAS SALA 04 N° 145, APEADOURO 
65065470 -SAO LU!S-MA 

CNAE Principal e Secundários 
484780200- COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS. JORNAIS E OUTRAS PUBllCACOES 

476100100- COMERCIOVAAEJISTA DE LIVROS 

476100300 - COMERCIO VAAEJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

476900700- COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

855030200-ATMOAOES DE APOIO A EDUCACAO. EXCETO CAIXAS ESCOL.ARES 

RESTRIÇÕES 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120253451060 

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exerclcio das 
atividades econômicas con$bantes do objeto social, no (IUe respeita ao uso e ocupaçao do solo, as atividades 
domfc[[iares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

VALIDADE: 31/12/2025 D40BF6FDBFB9911A79430A1C9D8D53C8 

) 
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Licenciado para: CLEOMAR SANTOS DA SILVA ADMIN 
Empresa: l F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA· CNPJ: 37.664.91710001-09 Fortes Contábil 7.211 1 
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, Complemento: sala 04, N ,._ 145, Bairro: Apeadouro, Cidade· São Luls, Estado: MA, CEP: 85030005, Telefone: 
(98) 33616263 
NIRE: 21600151546 - Data: 09/07/2020 

Conto 31/12/2023 

11101.0001 Caixa 84,86 D 

é1fttfz.f':~';;;;,:7~1~~~~~i»fiiía:'r:f:"!S7:~{:;:':'t?:'1t:0 .rf:TY-~:G: E.~-~S?.'f/:Tt:tt/X'.?!riT:st?;~!:;:t.T;-":t;?5JJ1l;t+"f:~P!, 
11102.0001 Banco do Brasil e/e 52616-9 4.719.741,92 D 

11103.0001 Banco do Brasil ag 3649-8 e/e 52616-9 1.832.552,16 D 

=f~~?l-~;Z'],'.f::JT);'.:~(~.~~~:'?P~fJJ:·:77[-[':j?;(}.:1);!!J5.~-?)7:;7:'. ~-J'.-1'.);?f?;3:?:::';§;1f;?!/}7~;5:7:"'/"r?!t~ij~~!pf 
11301.0001 Dtlpl.Receberdeafelltes 1-494.750,-41 C 

f!'-~:tz.:-:f?:"::_:r1::,:~~~1::r::I1 -~~·:::!:T!1:7""'~:":·:~:,,~i:-.:;:r::;;_"';Ts"::::::-r_::::-~'':.:!~'::'-~·::::~::-~=-'?:t·::~~jíiô1j;~'-r1 
11401.0002 Ourocap 50.000,00 D 

11603.0001 Mercadorias 19.955,29 D 

~,:(4M·-)':7:'.'J';:?:~~sx::?k:ffiíf~~:~~;i?~-~~~'.~~03 D;.:::i::f.~7:::::;:y_''.W'J!-7;'}\';j;;:_::~·-::;;-::~;~-':ss~irG)}-: '.~_;;~~-T'-?';:>;'.:'.J:f~~~;~:Yt; 
12102 0002 Créditos de Diretores 1.092 558,54 D 
12102 0003 OLF 10.655,00 D 

12102.0004 
Total Ativo 

FLORESCER DISTRIBUIDORA 11.425,00 D 

6.242.222,36 D 

Z~\2liâ:tJTt:;!~7~~~;~1,:.Z'TJY217I~?T 1;::~-:?~S/;-t:,2?:?::T?,;'-:'.;Jfl!;;t?:::::,y:z:t.:~7 (:?:fJlZf;:\,-1~;~ 
21208 0001 
21208 0002 

Adiantamento recebido de sedo 

DLF 

165 461.2s e 
1.355.664,oo e 

~r~1::;:z:::.:,::;:~~;y~1~}11~"7r:7:é.~:~~=:::::.~~~=::~~::1,r:'.J;::::~::'.r1,:.r:::-~:::w.t:,::s~.€ª~:~~ 
21301 0004 IRPJ a Recolher 347 972,72 C 

21301.0007 CSL a Recolher 181.054,95 C 

[~~{ftrfY\'.I~{t?':I/::J~.:~~'.i%~r_'.(t::r:]Z?::,;4:~Tf:ffJ!!!}J'/f:':'t!f!802'.;t~:r;;~;t~:7"¼;]?00:!!t2?7~<fk1~:_;;:' ;:;:WJI~:-~~-!4? 
24101.0001 Capital Socia! Subscrito 105 000,00 e 

domingo, 31 de dez.,.,,bro de 2023 Continua .. 
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Licenciado para: CLEOMAR SANTOS DA SILVA A .. ~1,...,.t .. r;:, AOMIN 
Empresa: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA - CNPJ: 37.664.91710001-09 Fortes ContâbiJ 7.211 1 
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, Complemento: sala 04, N.ª: 145, Bairro: Apeadouro, Cidade: São Luls, Estado: MA, CEP: 65030005, Telefone: 
(98) 33616263 
NIRE: 21600151546 - Data: 09/07/2020 

Com, 

24301.0001 

Total Passivo 

Descrição 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Data de Encerramento: 31/12/2023 

31/12/2023 

4.086.063,44 e 
6.242 222,36 c 

ValOf de AtiVO e Passivo: R$ 6.242.222,36 (Seis Milhões Duzentos e Quarenta e Dois Mil Duzentos e Vinte e Dois Reais e Trinta e Seis Centavos) _ 

CLEOMAR SANTOS DA SlLVA 
CONTADOR - CRC 7223/0 - MA 
LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 
CPF 024.971.883-94 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 
TITULAR 

CPF 024.971.883-94 

domingo, 31 ele dezembrg de 2023 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA 
CONTADOR CRC- MA 7223/0-9 

CPF 376.536.603-04 

Fm 



Demonstração do Resultado do Exercício 
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Licenciado para: CLEOMAR SANTOS DA SILVA ADM!N 

Empresa: L F EDITORA E DtSTR!BUIDORA DE LIVROS LTDA • CNPJ: 37.664.91710001--09 Fortes Contabil 7.211.1 
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, Complemento: sala 04, N.ª: 145, Bairro: Apeadouro, Cidade: São Luls, Estado: MA, CEP: 65030005, Telefone: 
(98) 33616263 
Estabelecimentos· 0001 - LF EDITORA E DlSTRlBUIDORA DE ; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Conta 

(•) Recerta Bruta Operacional 

Faturarnento Prod. Merc. e Serviços 

(·) Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

Outras Deduções 

(=) Recert:a Líquida 

(-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 

(=) Lucro Brvto 

(·) Despesas Operacionais 

Despesas Financeiras Líquidas 

(-) Variações Monetárias Liquidas 

(+) Outras Receitas Operacionais 

(=') Lucro Operacional 

(+) Receitas Não Operacionais 

(-) Despesas Não Operacionais 

--(=) Res. Antes !mp.Renda e Contrib. Social 
(·) Conttibuiçao Social Sobre o Lucro 

(-) Imposto de Renda 

(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 

{-) Participações e Contribuições 

(=) Resultado Liquido do Exercício 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA 
CONTADOR 
CRC 722310-9 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 
CPF 024.971.883-94 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 
TITULAR 

CPF 024 971.883-94 

oom,ngo. 31 de ~rode 2023 

01/01/2023 

• 
31/1212023 

7.701.708,99 

7.701.708,99 

0,00 

0,00 

0,00 

7.701.708,99 

3.841.560,08 
3.860.148,91 

6.492.504,31 

9.190.60 

0,00 

0,00 

(2.632.355,40) 

0,00 

0,00 

(2 632.355,40) 

º·ºº 
0,00 

(2.632.355,40) 

0,00 

(2.632.355,40) 

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2023 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA 
CONTADOR CRC • MA 722310-9 

CPF 376 536.603-04 

Flm 



NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO E ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÀBEIS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA é uma empresa lndi~dual de 
Responsabilidade limitada, com sede e foro na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, na 
Avenida Getúlio Vargas, nº 145, Sala 04, Apeadouro, CEP 65.030-005, inscrito no CNPJ sob n' 
37.664.917/0001-09 e NIRE sob n' 21600151546, tendo como objeto social: 
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especificados anteriormente; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informãtica; 
Comércio varejista de livros; 
Comércio varejista de artigos de papelaria; 
Comércio varejista de artigos de viagem; 
Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. 

Com inicio de suas atividades em 09 de julho de 2020. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais 
de Contabilidade e demais prãticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) Aplicações Financeiras 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 
monetárias, observando o regime de competência; 

3.2) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método 
linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
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A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 

A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A empresa não possui empréstimos e financiamentos, junto à instituições financeiras nacionais. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTING~NCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabi!mente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências 
de quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$105.000,00 (Cento e cinco mil reais), dividido em 105.000 (cento e cinco 
mil) quotas de R$1,00 (Hum real), totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
Nome do sócio Luiz Felipe Aranha Pinheiro, participação percentual 100% 

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 

Propriedade para investimento é a propriedade {terreno ou edificação) mantida pelo proprietário 
para auferir aluguel ou para valorização do imóvel. 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

São Luís (MA), 31 de Dezembro de 2023 

Luiz Felipe Aranha Pinheiro 
Titular 

C\eomar Santos da Silva 
Contador 
CRC - MA 722310-9 

Página 5 de 7 



U: EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

CNPJ - 37.664.917/0001--09 
NIRE:21600151546 

AVENIDA GETIJLIO VARGAS N1! 145, SALA 04 APEAOOURO • CEP 65,030--005 • SÃO LUIS • MA 

INDIÇE DE LIQUIDEZ 

LIQUIDEZ CORRENTE: 

ATIVO CIRCULANTE 

P. CIRCUlANTE 

5.127.58t82 

2.051.158,92 

2,50 

A liquidez corrente e um dos indiçes mais conhecidos e utilizados na análise de balanços. lndka quanto 

a empresa poderá dispor em recursos de curto prazo(Disponibllldades, clientes, estoque, etc) para pagar 

:i:uas dividas circulantes[F-omecedores, Emprestimos, Contas a pagar e etc). 

LIQUIDEZ SECA: 

ATIVO CIRCULANTE· ESTOQUE 5.107 628,53 2,49 

PASSIVO CIRCULANTI: 2.051.1S8,92 

Este indiçe e uma medída mais rigorosa para avaliação da liquidez da empresa. Indica o quanto poderá dispor 

de recursos circulantes, sem vender seus estoques, para fazer frente a suas obrigações de curto prazo. 

obs: Se a liquidez seca for igual ou maior que 1, pode-se dizer que a empresa não depende da venda de 

estoques para saldar seus compromissos de curto prazo. 

SOLVÊNCIA GERAL 

ATIVO TOTAL 

P.CIRCULANTE+PNC 

LIQUIDEZ GERAL: 

6.242.222,36 

2.051.158,92 

ATIVO CIRCULANTE+ AT!VO N. 6.242 222,36 

P. CIRCULANTE+ PASSIVO N.C 2.051.158,92 

sao luís (MA), 31 de Dezembro de 2023 

Cfeomar Santos da Silva 

Contador 

CRC 7223/Q-9 

3,04 

3,04 

Luiz Felipe Aranha Pinheiro 

Titular 

CPF 024.971.883-94 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Prefeit· ~- -'~ ,. 
· ~a Luzia 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02497188394 

37653660304 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA 

CKII-Tirl:CO O R&GIB'l'RO 11M 09/04/2024 19:27 SOB Hº 20240461967. 
PRO'l.'OCOtO: 240461967 D1: 09/04/2024. 
CW:mo DC VgtUJ?ICAÇÃO: 12404939867. CNPJ DA SEDE: 3766,917000109. 
NUU'l: 21600151546. Cc:ti ~FEITOs DO Rli:GISTJIO BK: 09/04/2024. 
L P SDI'l'ORA Z DISTIUBUilXJRA Illl LIVROS LTOA 

CARLOS lUl!llÚl DB ICRAE.S PZRJ:rRA 

SKCRB'l:.i.RIO-GZRAL 
...... ampr••atacil.aa.gov.br 



Ministério da Industria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO· LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

11- .. ,.,,,,,,.. .. , ...... 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12405028086 em 11/04/2024, 
protocolo 240464184. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacit.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação-de Empresa 

L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

21600151546 

37664917000109 

São Luís 

DIÁRIO 

4 

fden'tificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Asslnante(s) 

02497188394 

37653660304 

Nome 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA MA7223 

CRCIOAB 

CERTIFICO A AOTl!:NTICAÇÃO 1:1( 11/04/2024 08:35 SOO Nº 20240464184. 
PP:OTOCOLO: 240464184 DI: 09/04/2024. CÓl:lIGO D8 VlllUFICAÇÃO: 
12405028086. N:IRE: 21600151546. 

.JUCEMA 
L F l:DITORA 8 DIS'nUBIJIOOAA DI LIVROS LTDA 

I:BABl!:LA. PAL0811I 

RESPOMBÁYJ:L 1'11:LA. AU'nN"J'ICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 11/0 ... /2024 

espresat's=l.-.go-,,.br 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 39 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 39 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como livro Diário nº 04, referente 
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2023, da firma L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTOA, 
estabelecida no(a) Avenida Getúlio Vargas, nº 145, sala 04, bairro Apeadouro, 
CEP 65030-005, cidade São Luís. estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
37.664.917/0001-09 e registrada no{a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO 
sob o nº 21600151546 por despacho de 09/07/2020. 
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São Luis-MA. 1 de Janeiro de 2023 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 
SOC!O ADMINISTRADOR 

CPF 024.971 883-94 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA 
CONTADOR CRC- MA 7223/Q-9 

CPF 376.536 603-04 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 39 folhas, eletmnicamente numeradas de 01 a 39 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 04, referente 
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/1212023, da firma L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, 
estabelecida no(a) Avenida Getúlio Vargas, nº 145, sala 04, bairro Apeadouro, 
CEP 65030-005, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
37.664.917/0001--09 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO 
sob o nº 21600151546 por despacho de 09/07/2020. 
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São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 
SOCIQ ADMINISTRADOR 

CPF 024.971 883-94 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA 
CONTADOR CRC • MA 722310-9 

CPF 376.536.603-04 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02497188394 

37653660304 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA 

CE;lTIFICO A IWTEN'J:ICAÇÃO EM 11/04/2024 08:35 SOB Nº 20240464184. 
PRO:I:OCOLO: 240464184 DE 09/04/2024. Nl:RI!:: 21600151546. 
L F J!DlTORA S DlSTRlBUlDORA DE LIVROS LTDA 

19.IIBELA PIU.OBJU 
Rll:SPCfiSÁV:EL Pl!:l.A AUT!:IITICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 11/04/202• 
"""Pteaafac..il ..... gov .bt 



Balanço Patrimonial 

.. ... 
Pégina 1 de 7 

"""'r"~"r-. 
Uceociado para: CLEOMAR SANTOS DA SILVA AOMIN 
Empresa: l F EDITORA E DISTRIBUIDORA OE LIVROS LTDA- CNPJ: 37.664.917/0001-09 Fortes Contâbil 7.220.2 
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, Complemento: sala 04, N.º: 145, Bairro: Apeadouro, Cidade: sao luls, Estado: MA, CEP: 65030005, Telefone: 
(98) 33616263 
NIRE: 21600151546 - Data: 09107/2020 

Conta 

11101 0001 

11102.0001 

11102.0004 

Descrição 

Caixa 

Banco do Brasil cJc 52616-9 

Cef 

31/12/2024 

84,860 

104.271,68 D 

14.912,96 O 

Wilt~~~>R·'.ijn,-iifi:~ltif!~~~TI~~~f;?'w:RZ':fSE&l~~;:1::;:r::~I~:':"t;:7·.,1r~:~1s;«:ll} 
11103.0001 Banco do Brasil ag 3649-8 e/e 52616-9 3.450.118,82 D 

;,;l':~,~-J\\lj 
11301.0001 Dupl.Receber de Clientes 7.482.447,31 D 

Ourocap 10.660,38 D 

.fz,,,,~,.~:á?il' 
11603.0001 Mercadonas 19.955,29 D 

-;"''-
1:".;.:·~--:z: ::·:~~--4"'~"::. :;~~;~~i:'.':~~:~'.'~";'.::"-1'>"; , :r~~c;"::~~;'Jf'"? ;-::-::- :·S60;:n):r 

·· •. /·.-~~1·[ 
660,43 O 

07 
Vk..'";=-,y•p,~1/'i"">'-Wr,,;<=-'7<X;,i/P"A,:,:;,.';iCJ:it:::.}'¼"R~cr:•.pA,'1'.fj,!;"1'''"'r-',J.,/Z'·"'~l"'~7ll'"'fY/'<'Wc~'\W,,:','1"')""","·"'""":'0"'.''?"'.'-"ft'/h:'l",":'}i".T'Ye'>"f•>~p?' •.•.•.· .. •.•.•.•.•.·.q• •. ·.•,•., .•. ·.,;,.,;.•:,,•.•.• ••• . ..,~.• • .. •. 
~;!~ 3/f•~)_., .·., >, :; .. _ .. .:, ;,_,}.~$1'i5ttJp,& ~\l':-',~'.1'!',;r,llll'ql~f\Jr!':'!~W?i "., .. ,,, ,,,--,<'"''"""~~ ::,,..,.,../, ... :_,,,,,._J;,,_., -L · ,_w.,,", .-.,•,,<_,;, ·,. ~.,.;.,,., ,_, T ti - s:! tJ 

12102.0002 Créditos de Diretores 1. 136.574,38 D 

12102.0003 

12102.0004 

OLF 10 655,00 D 

FLORESCER DISTRIBUIDORA 11 425,00 D 

!;~~~Y?✓{Jt,]:R7.:'~:: TJ':~~~-1 '.B:tff!'~;JJ1il\71TI;'.~1\t~Z?:~~~1;2;;~~rz~rc::::::;z;f;;rr:;7;:;:r;:(·1:: tt~~~~~ç;{ 
21201.0002 Banco do Brasil 4 455,49 e 

~-M~'.;;:~~'.J0':.i/:';;~7~~~~~~-~!-~~~1:~i:J;;jY{]'.f:f;;f'!i!?'JtJ:??YJ:l;~tJ1"'7:;!.'•:;:~.~X'.~!'?2{\~0Sr'.~K~~~-~5?t~ 
21208.0001 Adiantamento recebido de sacio 543 312,25 C 

21208.0002 OLF 1.356664.oo c 

~2-1,a::J.:'.:/?.'F\-!~ -~_~".:':.~~,.,~~~~~~:-s~::h~',;.r:.::::;;,'::,:<:cY:/J0~7;:2:::;_1~-1-::.r;,:;11:· r•s7";7"'f✓::7;~'.~·-'",~º.' y•w , ;~:i;f+f,~;í~'.~'. 

21301.0004 

21301.0007 

!RPJ a Recolher 

CSL a Recolher 

terça-ktira, 31 de dezembro de 2024 

925 soo,55 e 
519.103,70 e 

Cont.>ue. 



Balanço Patrimonial 
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f!,~,.1 ... -":•·.--
Licenciado para: CLEOMAR SANTOS DA SILVA ADMIN 
Empresa: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA • CNPJ: 37.664.917/0001-09 Fortes Contábil 7.220.2 
Endereço: Aveoida Getúlio Vargas, Complemento: sala 04, N.º: 145, Bairro: Apeadouro, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65030005, Telefone: 
(96) 33616263 
NIRE: 21600151546- Data: 09107/2020 

Coota 

''241 

', 24101' 
24101.0001 ... 

"2:4301"• ,: "'< " 

24301.0001 

Descrição 

", ·çapnii-t S:«:lal inleQiârítildt> 

capital 'Sociaf Svh$érltó 
Capital Social Subscrito 

LUClQ&-oo Ptejuiz05\e,âmi_ulado$ 

'l.UeÍ'ô$ 'QliP4jti!ios' ~i.iiniifâoo& 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Data de Encerramento: 3 t /12/2024 

31/12/2024 

··1os,11_00·,_oo e_ 

105.ÓOO,OO Ç -

1os.ooo.oo c 

s, 1a1:63b, 12_ e' 

,.rer:eM,\ae 
a.1a1_e30,12 e 

Valor de Ativo e Passivo: RS 12.241.766,11 (Doze Milhões Duzentos e Quarenta e Um Mil Setecentos e Sessenta e Seis Reais e Onze Centa110s). 

LUIZ FEi.iPE ARANHA PINHEIRO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF 024 971.683-,94 

terça-leôra, 31 de de.!embro d<!I 2024 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2024 

CI.EOMAR SANTOS DA Sll.VA 
CONTADOR CRC • MA 7223/0-9 

CPF 376.536.603--04 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: CLEOMAR SANTOS DA SILVA 
Empresa: l F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. CNPJ: 37.664.917/0001.09 
NIRE: 21600151546 • Data· 09/0712020 
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ADMIN 

Fortes Contábil 7.220.2 

Endereço: Aventaa Getúlio Vargas, Complemento: sala 04, N.G: 145, Baim,,: Apeadouro, Cidade: São Luls, Estado: MA, CEP: 65030005, Telefone: 
(98) 33616263 
Estabelecimentos: 0001. LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE; Centros de Resultado: 001. Geral 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01.02 

(=) 030 

H 040 

040.01 
(=) 060 

(·) 070 

070.02 

070.03 

070.03.01 

070.04 

(=) 110 

~,.) 150 
--t=) 180 

(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamenlo Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de ~darias 

Receita Liquida 

Custo MercadoriaSl'Serviços Vendidos 

Custos dos produtM vel"ldidos 
Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Fmanceiras Liquidas 

Despesas F111anceiras 

Despesas T nbutárias 

Lucro Operacional 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Res. Antes das Partieipações e Contrib. 

Resultado liquido do El®'Cicio 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF 024.971.883-94 

terça-leira. 31 de dezembro de 2024 

01/01/2024 

• 
31/1212024 

5.399.038,35 

5.399.038,35 

5.399.038.35 

5.399.038.35 

2.173.363,33 

2.173.363.33 

3.225.675.02 

1.588.151.00 

1.445413,02 

«7.60 

«7.80 

142.290.38 

1.637.524,02 

1.637.524,02 

1.637 524.02 

1.637.52◄,02 

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2024 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA 
CONTADOR CRC - MA 722310-9 

CPF 376 536.603-04 



Lf EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTOA 

CNPJ- 37.664.917/0001-09 

NIRE:216001S1546 
AVENIDA GETULIO VARGAS NI! 145, SAlA 04 APEADOURO- CEP 65.030-005- SÃO LUIS- MA 

LIQUIDEZ CORRENTE: 

ATIVO CIRCULANTE 

P. CIRCULANTE 

INOIÇE OE LIQUIDEZ 

11.083.11173 

3.349.135,99 

3,31 

A liquidez corrente e um dos lndiçes mais conhecidos e utilizados na análise de balanços. Indica quanto 

a empresa poderá dispor em recursos de curto prazo(Disponibilidades, clientes, estoque, etc) para pagar 

suas dividas circulantes{Fornecedores, Emprestimos, Contas a pagar e etc). 

LIQUIDEZ SECA: 

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 11.063.156 44 3,30 

PASSIVO CIRCULANTE 3.349.13S,99 

Este lndiçe e uma medida mais rigorosa para avaliação da liquidez da empresa. Indica o quanto poderá dispor 

de recursos circulantes, sem vender seus estoques, para fazer frente a suas obrigações de curto prazo. 

obs: Se a liquidez seca for igual ou maior que 1, pode-se dizer que a empresa não depende da venda de 

estoques para saldar seus compromissos de curto prazo. 

SOLV~NCIA GERAL 

ATIVO TOTAL 

P.CIRCULANTE+PNC 

LIQUIDEZ GERAL: 

12.241.766,11 
3.349.135,99 

ATIVO CIRCULANTE+ ATIVO N.1 11.083. 111,73 

P. CIRCULANTE+ PASSIVO N.C 3.349.135,99 

São Luls (MA), 31 de Dezembro de 2024 

Cleomar Santos da Silva 

Contador 

CRC 7223/0-9 

3,66 

3,31 

Luiz Felipe Aranha Pinheiro 

Titular 

CPF 024.971.883-94 
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.a-,.c:h•:e-t••,..., 
NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO EÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA é uma empresa lndi~dual de 
Responsabilidade Limitada, com sede e foro na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, na 
Avenida Getúlio Vargas, nº 145, Sala 04, Apeadouro, CEP 65.030-005, inscrito no CNPJ sob nº 
37.664.917/0001-09 e NIRE sob nº 21600151546, tendo como objeto social: 
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especificados anterionnente; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnática; 
Comércio varejista de livros; 
Comércio varejista de artigos de papelaria; 
Comércio varejista de artigos de viagem; 
Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. 

Com inicio de suas atividades em 09 de julho de 2020. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Principias Fundamentais 
de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) Aplicações Financeiras 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 
monetárias, observando o regime de competência; 

3.2) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método 
linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
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A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) lnvesümentos em empresas coligadas e controladas 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 

A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A empresa não possui empréstimos e financiamentos, junto à instituições financeiras nacionais. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilrnente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências 
de quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$105.000,00 (Cento e cinco mil reais), dividido em 105.000 (cento e cinco 
mil) quotas de R$1,00 (Hum real), totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
Nome do sócio Luiz Felipe Aranha Pinheiro, participação percentual 100% 

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 

Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida pelo proprietário 
para auferir aluguel ou para valorização do imóvel. 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de falos ocorridos subseqüentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

São Luís (MA), 31 de Dezembro de 2024 

Luiz Felipe Aranha Pinheiro 
Titular 

Cleomar Santos da Silva 
Contador 
CRC - MA 7?2.310-9 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 7 de 7 

Certificamos que o ato da empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02497188394 

37653660304 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA 

CBRTir:ICO O Rll:GISTRO D:1 26/03/2025 09,09 SOB N" 20250394170. 
PROTOCOLO: 250394170 DE 26/03/2025. 
CÓDIGO OI VERIFICAÇÃO: 12505104912. CIIPJ DA SEDE: 37664917000109. 
NIRE: 21600151.54.6, CQ( EP'IITOS 00 REGISTRO CM: 25/03/2025. 

JUCEMA L F EDITOAA. s orSTRnlUIDORA me LIVROS LIDA 

CARLOS NIDRi OB KlRAES PUl!IBA 
ROIETÁlUO-GERAL 

_., . ....,rasafacil.. - . gov. b" 

A volld~<i~ C,cst~ ducum~nrn, s~ lrn~rP,a<>, rico ,u]P'"<> ó comp,·c,voçno d~ g,,a dU~ontl, •<l~dP nus 
re,p~,;,;,e,,, ~rc,.is, ;,.tc=~o~o •~~~ ,~sp,,oc!~0, ~M,qc-e ~~ ,na,caç~'.•• 



TERMO OE ABERTURA 

Contém o presente livro 15 folhas, eletronicamente numeradas de 001 a 015 
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n" 005, 
referente ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2024, da firma L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA, estabelecida no(a) Avenida Getúlio Vargas, n" 145, sala 04, bairro 
Apeadouro, CEP 65030-005, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
37.664,917/0001-09 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO sob o nº 21600151546 por despacho de 09/07/2020. 
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São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2024 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF 02-4 971.883-94 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA 
CONTADOR CRC. MA 7223/0-9 

CPF 376.536.603-0-4 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 15 folhas, eletronicamente numeradas de 001 a 015 
em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 005, 
referente ao perlodo 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exerclcio 
social em 31/12/2024, da firma L F EDITORA E DISTRIBUIDORA OE LIVROS 
LTDA, estabelecida no(a) Avenida GetUlio Vargas, nº 145, sala 04, bairro 
Apeadouro, CEP 65030~005, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
37.664.917/0001-09 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO sob o nº 21600151546 por despacho de 09!07/2020. 
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São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 
SOC!O ADMINISTRADOR 

CPF 024 971.883--94 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA 
CONTADOR CRC. MA 722310-9 

CPF 376.536.603-04 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital~ .. .,,,.. ..... ": ......... 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02497188394 

37653660304 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S} ASSINANTE(S) 

Nome 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA 

Cl!:RTirICO A =rCAÇÃO aM 26/03/2025 10:11 809 Nº 20250394361. 
Pl!O'I'OCOLO: 250394367 DE 25/03/2025. IURE: 21600151546. 

L r 11:DITOAA 11: DIBTRIBOIDORA DE LrvROfl LTOA 

ROSSI AmlBA CAVALCA.HTI DC nllIU.S Nltl.O 

RESI/ONsAVIU, 1'1,LA .Al1'l"ZNTICAÇÃD 
SÃO LUÍS, 26/03/2025 

m,presdaci l .ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ROSSI AUREA CAVALGANTE DE FREITAS MELO, sob a autenticidade nº 12505115388 em 
26/03/2025, protocolo 250394367. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

21600151546 

37664917000109 

São Luís 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

5 

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024 

Asslnante(s) 

02497188394 

37653660304 

Nome 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO 

CLEOMAR SANTOS DA SILVA 

CRC/OAB 

MA7223 

CERTinco A ADTKNTICAÇ#.o i,t 26/03/2025 10: 11 SC&I H" 2025039-4367. 
PROTOCOLO; 250394361 DE 25/03/2025. CÓDIGO DE VKRIFlCAÇÁO: 
12505115388. NIRB; 216001.51546. 
L 1' IIDI70RA B DISTIUBUIDOP.A DE LIVl!OS LTDA 

JUCEMA 
ROS8I IU1REA CAVALCAl'TE DE nlEIU.S MELO 

IU!-BroNSÁVJ:L Pl!:La. AUTBNTICAÇÀO 

siio LUi8, 26/03/2025 
ampr,o•a.f'aci..l . aa. <,jOV. br 
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re,,x,~ti•:cs 1,,rras,, J.n[ot,,a.>dc ~cus ,~,µs,rh-ros cGJi•J~~ do v~dbc.ap~. 
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~Jj CRCr:/~tJi, 
' >;,,, ,-:::-::,:, > CONSELH::I REGONAJ.. CE CONTABt.DAOE 

"°"""'""' 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra.se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : CLEOMAR SANTOS DA SILVA 
REGISTRO .......... : MA-007223/O-9 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF. .................... : .... 536.603-.. 

A falsificação deste documento constitui.se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 29/07/2025 as 16:54:58. 
Válido até: 27/10/2025. 
Código de Controle: 139766. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ••si"°'"= -

Atesto para os devidos fins que a empresa L F EDITORA E 

DISTRIBUIDORA DE LIVROS E!RELI. sob CNPJ: 37.664.917/0001-09, 

Inscrição Estadual nº 12.650.959-0, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 145, Sala 

04, Apeadouro ('.\fonte Castelo). São Luís - '.\fA, Cep: 65.030-005, Telefone: 98 

3302-0035, E-mail: LFcditorasdmri~uíd<.ffi!â._hotmail.com, forneceu Livros 

Didáticos pelas Notas Fiscais n~: 55, 56, 57 e 58, conforme cópias em anexo. 

Assim cumprindo fielmente com todmi a.o,; etapas que Processo 

Administrativo nº 003751/2022, do Pregão Eletrônico SRP nº 011/2022. e Contrato 

nº 083/2022-Pt.fODC, nas quantidades e prazos estabelecidos pelo Município de 

Olho d' Água da Cunhãs - '.\fA, atendendo os requisitos necessários de capacidade 

técnica e administrativa não havendo nada que desautorize ou desabone os serviços 

prestados. 

Olho d' Água das Cunhãs - !\IA, 17 de agosto de 2022. 

WESLY ALVES DE Assinado de fo1ma digital por 
VtESL Y ALVES DE SA.00451311396 

SA:00451311396 O,dosc 2022.08.171524,31 -03·00• 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
\VESL Y ALVES DE SÁ 

Portaria nº 029/2022 de 17 de janeiro de 2022 
Dc~:cto nº 002/2021 de 01 de janeiro de 2021 
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1 LIVRO PARA i:OLIC.-\Ç,\O 1'.\.L,._,l!L o, A 'íOS. · 350 KJT Edltor.i Li, ro l,kal 
1 Descobertas no BrincapcnJer - lhr,.1 dv s.lomi 2 111\\l:;. h>i. im:i~l.f"u'lli!ia •..\mor: 
; Que: Supcn °"-"afio,;. fafü.nru.: l.i~n1 IJ.:al. 

1--j Ll\.--,R-0-·-l'AR.-\ HWCA(ÁO !'-.:FAS1Tl. O.l A\:OS.: .Bú KIT 
1 f},;<.c,,h<:f111., no Rrin~rt,nJer • LiHo d,.1 aluno J rui,;,,; wl. LLl\'RO }'AR>\· 

:? Í EDl.'C,\Ç;\O r.,.f0:\~1lL OJ A::--.OS. lk..oobcrr:& oo Srincapr-::ri..'kT • I~,m Jo 
111/11110 3 anos vol. 2.0!. Te..iiums de uma Crian,;a F\re.:ial - Desco~na.~ n.), 
1 Brinc;aipmidcr Familia• Amor Qlll:! Su~ D~afl()JI 

ITEM DESCRIÇAO 

! Livro I dil l:d.:~ào de jo,ms e: aJuho,. I'JA: CT\..~m,, f,md.imcmal l' c::ap:1 \2 · e 
1 ~~ ~<?nt). 

segmenu,: Lbguo. 1-'on:ugu.:sa. \1~má1ica. Ciênç-;u, Hi-<tí>ri" e c;:.,,1,qíla. 
E,;p1:.:ifica.;~•; TilmU,hO 1 li.1lt, Colvn<.!f,. Tlpo B:tldli.ta com m:ni::nQ -de n,1 
rág.ina:s. De Acordo c-om li No\·a Ort~wa1fa e li. A,-....;( C. 
O pmjcro 1cm o ohjcti•<1 Je otê.crei:,;,r ac, jõ,em e ~ ad.J.J:o wn ma.reria! à al:uro. d.: 

1 nw e:\pcctaii\·a., respeitar.do suas babilida.ks e cdpaddadc~ intdc,1uai~ ("om 
1 isso, prcten&mos valofW!r a h!stóri~ de ,ids de c<tda um, apru,-cih1nd.-• <,u."JS 

1 , i,én.:W para constmir, cm unis&:-oo, o ronh...·\:ifTl("!JtO na;,:~,;.iri-o p.1r:1 111ing;r 

' 

3 

· seus obieri\·os e a!l..'fldcr u no,a,~ c~i!!,'"Cfici•~ rinc=ni..-~-< na R'-'C(' (Bu.s.e 
i 'Nl!.cional Comum (uIT;o.,!an. 

; 
1 Sc,'mcn10. l.1rtgua Ponug,.:-sa. Mulemilica, C:.ifoctaS. I11,rona e G«>gnifia. i 
1 t.spcâf~io: lama.,tro 2h28. Co!orii.l,..1, Tiro R~"'-'huni cnrn rriin!mo de 224 : 
, páginas. fk 4,:orJ.-, o.,m a Xõ1-,1 ürtop;atla e: a si,;:cc. ! 
i O projeto tem o obj(-ri\'O de otêr<!Ur ao Jovem e 30 adu!IO um matdal à alwra de Í 
: sua.<, expecLlliu1.'- n:-speit:lllOO suas habclli.11!!.l-i e i::apa.::id.i.ks ml,;:iccti:::ó. Com ' 
i im, pmcndcm05 n1lorin1r a hi'4<'rfa .!e ,id,:r ,k eti.!a. um. llfJ:"<J\"C:,Í~Jo ~ua:. , 
/ , i\ênc:.a~ pa111 con~truír, cm uni:-.'wO:ló, il oonbcdmento r.ereisâtil'I J)~ atingir 1 
j ..cus objetivo~ e a1enJer as nova.~ ei.igêm:;iu pre=iza.:!as na BSCC !Ba.s.: · 
! ,a.:ional Comum Currit.'111:ll"l. , 

! Lhw J d11 f.duca,,:00 de jt1H•11s t aJuh<>,,. Z::JA: e-n:tino f,mJam.enml J• ctap,a (6 · 
: Serie). 
j Segmen10: Ungwa ro~u~ Ma:c:miti,;:a. Ciê-nciAs., História e Grografia. i 
'éspccifiC.lÇào: Tamanho 2h13, ColoriJo. Tipo flroclmm com mininm 320 j 

Páginas. De Aoonlo 1.11..'ffi a ".'1-.,va On~fiJ. e: a n,cc. : 
O proj..-i:o tem o objc.í,·o de oferecer ao jo,·an e: ao aduho um mat.:na! a altur.i. de i 

;;u.a.<; c::1.pcclll.li\a-.. m;peiLJndo s..ias. hahili.t&le;; e cap-...:;J;;d,,::~ i,ndcctuai:,. Com' 
i;;s.1. j),etc:riJem.-h ,-(l]orizar a hi;;tória de \'ida de cada um. 2pro,eita:1do su.u 
,i,!ncia.., ran c.-mi-mur. em un~,o.no. o conhcdmemo nn-essário para atingir 
seu,; ohjc:l!HJi; e lllender b nmn.., ui!),d'lcia~ pre....:ini;,cad.i.s na O~CC (Base 

VlU 

200 

2Hll 

' 
! 

l''.\11) \L\R( .. \ i 

L;',D i tJitora b:n:;..a 

' i 
' 
1 

' 1 

' 
; 1 ,D LJ;1<ira [uxl.a 

' 

b:liwra .l:.ur~l.a 

.!'-:~_ional Ü)m1im Cu!!'.çi_,:.a!) --~7 -~7 ----,-~-c---cccc------,,-+---,-,,---,-7"ccC---ccc---;--,-----i 
·1 Livro 3 da LducaçOO de j,)\·.:ns ~ adtllt:-05 t:JA: .:nsino fundamental 3' ctiipa ,-:~ .10ú l,'T\D f.Jitnra í'urc~.1 
Série:). Segmento: lín~.ui Poru.iguesa.. Matc:m.itic.i. Cién.:ÜI.<;, História. e 

1 
(il:.Jj:r-..ria c~p.xifi~Jv: 1 ama.a.lk"l 21..:28. Lt>loriJo, ·; if'<) Bróct,uta c,.;m illulimo 

, 320 Pagina.~. Ue Accrcto com a ~o,·a Or:ogl'llrla e • R,cc. 
! O projao tem o objcri"(I de ofrrCIX'r ao jO\·cm e ao idulto um muerial i >1!\1111:1 ,I,: 
j \u:,i., c:><pc:.:tlili"~~. n,-.pc:ibnili> ><WI.>< hahi\iJaJc,; ,: c~iiliwk,, intclc:<tuilis. Com 
j isr.o, pretendem..~ ,·:iforira:- ll hi~ria c!e , iJ.i de cata wn, apm, eit:u-ido SLIIS 
i ,·i,·tnciss p:u-a construir. cm un1uono. o conh«1mcm-o nc.ee5>llno par,,. 11ting1r 
! tsew. nb;icti•-i,; e 31,cnd,:r a,, rui..,..., c:><ii;ênci11.e< po;.:,;_mi,aJll."' 1U1 H:--:cc (fla,;e ' 
: ~acior.a.l C.:om ... TL (.'arü .. -.:brl. 

i 



SkZ\@iRdihMW@MltiRWMld#W#ttdMtM\iUW\$# 
..,..., .,,_, p--,• ,-,• :>6 CLf' <>t>'ot> o,;>,:) .-,.,..,,. 

SEMAD~ .,.. .... ,.....,. .......... ,:..,,.. ........... , .... , ......... ,.,. ...... - ,_........,..._,.,. ... .,..,... ......... -~ ... 
_,.,, ............. ._,_,...,...,_ ..... , .... '"" -... 

CNP,I N"OC,.01•00._,_,_ 

--~--- .. ---~~--~-=-~~~-~--~, 
1 

Li\·ro 4 da fducaçâu de j,.)•eni e Mt.dtos l:J . .\: cru;ino fün6imcnLll -i• etapa Oi" 

1 

Siric).S.:gmcnto: Lír~ua Pornig1~ \1:s!cmáti~ CCfn~;,!$. Histil!i.1 e Úl:C'lrn!.tia. 
E:.peeifi~OO: Tamanho 2 h.28., ColNido. 1 iJ)O Bro.:bum ~•m minim~ 320 
Pág:inM. De Acordo mm a /\<,\-a On~fi,. e a 13:-.:CC. 
O pmjc1.o tem o objeti•o de (>for.:-.;cr 110 _jmem,: ao ad1.dtú um rr.a:crial ;i Wttm1 Je 
~uas tlo.pcc1arinu, re-;pci:.vi<lu !>1-lll.'i hahilid.ades e e<1?3Cida,ks in:ek:clu..ú-... Com 
isso, pret.::ndcmos valvri,-;ar n hisrnria de ,·ida de cada um, lfPT,l\eiun,fo ma.~ 
ü1,ências pan. conmuir, ,:m u:iiSSiJno, o conhceCTtci::ro n.:c-=,s:lrio Jlllnl. lllingir 
sccs ob_fcivo~ e l!lcnder a., 00\"li exigências p:ceon~aJ~ mil fl'\CC (B(ISC 
l\"acion.'ll Comum C'! .. rricular). 

' 

• 

Unu 4 d.. f.;..h1,:ll'i.k> de jo\cm; e aduitcis [JA; çn~i:,,,, f1.n,:!.amer.t:i.l -l' cta;.n \9"' 
Série). 
~m.:ntQ: l .insua Po11uj!acu_ .\fat.:mánea. C'tCn...--i-,,,, Hi~t<iriu e Geografia. 

1 

fapecifi~ão: la1m11:bt1 2h28, Colnmlo. Tlpn Brochura com minimo 320 
Páginas. D.: A,.:ordo com a ?\ova Onogr.r.f;;i; e II H"'-CC 

,
1 
O projeto 1cm_ o objeti• ,1_ Je ntere..:er ao Í.º.\·em e S> a.J'Jlt~ um m_~:i:rial lt ~n:~ de 

, SUM cxpcctau1,~ n:spenam:lo suas hab1hdadcs e capaoJade, 1mdl!t..1ll::U<;. C<Jm 

ifo-l U:\D ·rr,Jitora r ,m:l.i. 
' 
1 

! 
1 
1 
1 

i 
1 S•J i L"O r.Ji!<mr. l.u'\'l..:J. 

1 
; 
' 

Í i~_so_, í'fciend,:r:ms n!~:iza:" a h(s:-órfa Jc , iJa J~ ot<l>I um, a,,-,·~•·ti'..11ldo _sulll! 1 
; • wen<.·1as plITTI. comstnar. em urnssonn. o .:.onho.:m1.:n10 nccc,~'l<l plU"3 atmg1r i 
i seus nhJtlÍ\O.'i e aicndcr is no•·a.,, _.,ii;ênciu.,.. preconizadas no B~C(' {fla--e l 
[ '.1.adonal Comum Curri.:ll11'1t). ! 

--'---'----'------

LIVROS AFRONDIGEXAS 

Í ITDI i Df.SCRl("ÁO ;Qro1 t"im 

1 

J 

, Lino Cuhuni Alm lndif;cfüi r• Ano. ; .~59 
i l.i,..n, em Rmch .. ml, Llltgur.a e Alnira: 21 " 18 .,m, Cnlurü.li,. O Lhro Afro i 

i lndlften.a atende ao cn~!rin fimdami:nlal I e lt i.:<mt1rmplando a faml!ia ! fimd. n e- 1 

: cduÇl!OOr {fund. I e: II). E~»e !'1131.eria! Irabaiha o tClr.3 a partir d; uma t.b.mi"!!cm t 

: intt:r<Ju,1."i-rlim,r q~ pc-m1lte aos profo1,~f de ,.facn,a~ di~~-+:rlina., c.:>mo 
i Port:.if!:~ llim>ria. Artes e até me~J'l1(• fducu\·il,) f'i~1ea, :1t apropriarem d,.:, i 
i conte~) e dei,.tn\olver .JS ath1dad~ prol)'Ot<ta~ em l>W<.~ a11-la~. ' 

, Li\ro Cu.lrura A.tro lndtg<t!'l,1 2'' An .. ,. 41'8 
i Livro em Bro,;:hura. Largma e Allt.tnt: 21 "28 cm, Colorido. O Lhro Afr\l ! 
i lndíg,;:na atcndc 11.0 cn~inu fundamental te n. o»it.:emplando a familia 1 r .. nJ. 1) e ; 
i educ.ld,}r tfur.d. (,: U}. t.nc m.ttcrfal tn1b:dh11otema.• partir d<!' uma abordagem , 
i imerd1scip!in:,r ql)C' pcmúl,: ao:> proti:;.SQteS d.? .dl,·crsM .di.scip!ir.11..,. com,, 
J P<>rtui,;Ulõ., l li..rúria. Artes e 111é mc~mo Edu..:.ii,,ã,., física. ,:.e 11;proprrnrem do . 

1 
ronl.:udo e d=o\·oh·er 11:'i llli,..iJ,:tJc; prop,.·'>::.t.:is em suas aulas. 

1 Livro <.:utrura. Afro JmligcnK J- Ano. 4~3 
i Lino em Brochura. 1.,..,-gura e Almra: 21 x 28 cm. Colorido. OI i\-n., Afro: 
i lnJig,ma aten~ .ao cruioo fi:ndamaital 1 e TT, conternp!anJu a !iuni!ia (fund. l} e 1 

educa1or (fund. 1 e II). fa5e mlil.:rial trahaiha o tcm11 11 r-,irtir de um:r. a!."lord-12:em ' 
intt:nfüciplin&r que pctmitc aos prof<.'$.:scn:s &;- di,~, t.!i'l<:íplin:1s. c~mo i 
Porrugués. Hi.tória.. Arte-; e a:é mc~rnn EduCll~lo h~ica. se apropri:.uem J.,1 i 
cnr.tc.:..!o e dc-,,.c-1t•aker :u :r-j, i..fadcs pro;,ostas cm Slla~ 11ul~. 

Livro Cultura Aím lnd±(;f'!l.a 4 Ano.! -412 
l.i\·m em Rnw.::hura. Largura e Altura: 2l li'. 28 cm. Coll'1"1J,,. O I.i,ro Afro: 
lndig.:n.a atendo: ao ensino fündarncotal l e ll. wnh;mphmdo II tilr.u!ia (fü,r.d. 1) e ; 
educador (fund. 1 e li). F.~s,;- m,iteri-a\ trllbalha o 1cm2 ariartit de um.1 wonlagcm 1 
lnterdi~ip:inar que pcrmitc a,.i., prof~-,re~ Je di-1:l'W.~ disdplinas, .:orno 1 

Po~~ História. . .t.no e a!C =mo I:~ 1·isia. S.? 11propriar.:m do 
eunt.eúJo e Jc-,,c:n.-oh.er M illÍ\idad~ propostas ~:n was1111I.J!i. 

Ld:IMJ. lJrd,.a 

l.d11<1ra t.Ul"t.'b 

fdituni l.un,"-.i 
i 
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· Li, ro (ulf'Jra Alin lnJ1gc:-..a 5" An..•.13'4 
Livro cm Bn..:h1.1n1.. l.~= e Alni.ra.: 21 x 28 i:JR, CulmiJo. O l.i\'f0 Afro 
lmlij,\cnll. atcmJe oo cri sino fu:1d.1mcrnd I e li. wnLt=r:nndo a fainilEB. (Íl.mJ. ll e 
cJuau:iur \fünJ. 1 e U). fa;;.: material tr.ihalha" 1crn11 .a partir de uma ibordJ~rnl i 

) intcrdis.::ip!i..'lat qt;c p,;:nni:.c >Ml!o rn1fct....-,res de divus.as dhcip)ina,;;. ~,n\ú 1 
j Ponuguês, Hi~1ória.. Artes e até m.:smo Educ~ão fbica. se 11prvpriarcm do i 

1 oon:clhl() e d<."<Cn, oJ,·er 1b ath:id:i.!.::s propost:ls L'Til ~u.t,, aula~- i 
i Li,·ro Cuhura Afro Jndígcmi ft•" ,\!l<l. 469 
i Livn, cm 8nKChura. Largura e Ahura: 21 x 28 crr., CuloriJo. O Li\'to :\iro: 
/ Indígena atende ao ó!U\ino fundamen•.lll I e li, c,.1nwmp'.anda a famlliR (:i.100. 1) e i 
/ cd~r tfimJ, 1 ( ll J. l.4~ material Wl'~tllil (1 r.:mi, :a. pa-nfr Jc: umu. u.horJagcm , 
i inteniísciplinar que p,:rm;t,: a,.,. l'f')!~)~s dc: d.i,er!'.AS discirlin:.s. "",m" ' 
1 Portu.::uê:õ, lhstória.. Artes e até m;;,~mo f-d1u.-a1,:ã•J F~i,.,a.. ""' 11p1up-naum do! 
i rontcúJo e ~nvn!wr as atividade:. propv~llb ~ :i,ua., aula"-. j 

; Lh ro C\lhura A :·ro lndlgena 7º Ann. i 515 
, LiHI,) cm Bro,.,hura, La:gun e Ahura: 21 J{ 28 cm. Colori,,!.,. O Liwo Afro 1 
! lnJitcna ah;n,k 111) en~ioo fundarnl:'lltal l e li. comcmplando 11 fllll'IHia lfund. 1, e 
' edi.Ka.ior (fund. I e II). b'IC ma1trial IJ'Ubalha o 1ema a panir d.: uma 1bvr.!lf:_em l 
i intcrJi:,c,plim1r q~ p.:nmte IOS proic:;l'(>n:, de d)H:rxa., Jii,órlinas, oomo i 

1

, Português. Hist,'.\ria., Afl.e:<. e ~é m.:-:smo f:.dueação Fisk.a.. _,;e aproprian.,m .:fo .
1 '-"tHi!eáJo e tle...:n,olver Ili ati,idadcs proposta> em s1;1>1., .iulu._~. , ----~~---------~ _ ____.._. 

l.i,m Co.1la1ra Afro Jndig,;na 8' Ano. 3i'J 
i Li•m tm Brochura. Largur.i e Ah11111,; 21 ,. 2!1 <.m. Colmido. O Livro Afro i 
1 Indígena atende llO ;;n~ino fUJ,J;,men!.al I e li, contemplando a família (ftmd. [) e , 
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no C'.\PJ: 01.hl I.SY6:000l-95. ,\TESL\ p.::ra 1..1s J.;\iJ05 lin:-; 1.k dm:it(1 que a l·w.rn~J 

C<>ntr.,i,~!c,, L F EHITORA E l>ISTIUlll ll>OR\ DE LI\ROS EIREU. c:-.r.1, 

Did:'ttil·n. d..;,!l.'. \lunidpifl tk· °';hi Rnimumfo do Duca lk1crr;1. - \lar,mh,11.1. 1,:,mfprm1.: t:on:-la n..1 

pwc.:ssn AJministrnli\o ,_k n" 06.0501/202 l. Pr.:rào Lk1rúni1.:11 n" 02Ct/2021, I! CO:'\TR.\ T() ~ .. 

06050 J 2009 A/2-021. 

Atestam(-.:-, ainJa qu.: a rd~riJa i:mpn:·s .. a fnnKx-i:u o ohj .. :tn lici1aJo J.: m .. ·onio com o qu.: 

f1.ii n,mr.:i!ado p..1r t~..,,l :i.J.mrni.:-tr:1ç:1l1. l!li.i\1 em ,;.•onformid.td~ cüm \~'> h..·m1'"'5 e ;1, con..liçõ,:.., 

-~G-,lt,L/n>( (j-(jf,(l;/)'•" Í~.7J)ól ~­
Prddturn \tunicip:d de Siu, H.aimundo do Don Uc;,:crra 

<"iikídma de i\rJújo Lima 
CPF n" 61..f. l l l .T!1-6I 

S.:.:r,:t:iria ~hmicipal l"J\1caç,K1 



CE.N1JW t#.1 Gtftt.HU!IE 
__ ... __ _ 

ATESTADO DE CAPACIDADE T(CNICA 

À Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme- Estado do Maranhão. 

com sede na Rua do Comércio. s./nº. C.eJlUO, Centro dD Gui!herme/f;AA. inscrita no 

CNPJ: 0l.612.328/0(X)1~2 l. ATESTA para os devidos fins de c!lreito que a Empresa 

Contratada: L F EDITORA E DtSfR!BUIDORA DE LNROS EIREU, CNPJ: 

37.664.917/CKXll-09, com sede na Av, Getüho vargas. n9 145, Sala 04, Apeadouro, 

Cep: 65.030-005, SJo luís/MA, realizou o fornecimento de livros Didáticos, deste 

Municipio de Centro do Guilherme/MA, conforme consta nas Notas Fiscais n9s 

107, 108, 109 e 110, referente ao Contrato n• 001.066/2022. 

Atestamos ainda que a referida empresa forneceu o objeto de acordo 

com o que foi contratado por essa administ.ração, tudo em conformidade com os 

termos e as condições estabele-cidas, bem como cumpriu os prazo-s e a:; normas 

contratuais, inexistindo, portanto, fato que desabone sua idoneidade. 

\. 

Centro do Guilherme/MA, 23 de At;osto de 2023. 

-1J;icwi1 
,ayb 

: "Oll 

Scanned with CamScanner 



Editora e Distribuidora 
de livros Eireli. 

A 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA. 
CNP J: 06.191.001/0001-47. 
Av. Nagib Haickel, S/Nº, Centro. 
Santa Luzia, Maranhão, cep: 65390-000. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO 

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, CNPJ: 37.664.917/0001-09, sediada 

ENDEREÇO: AV. GETULIO VARGAS, Nº 145, SALA 04, BAIRRO: APEADOURO, por intermédio de 

seu(ua) representante legal o(a) Senhor{a) LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO, portador(a) do 

Registro Geral n°.: 000059708596-0 e CPF: 024971883-94. DECLARA, para efeito no Município de 

Santa Luzia - MA, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, 

inciso VII, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis. 

São Luís-MA, 06 de Agosto de 2025. 

Assinado de forma digital por 
LUIZ FELIPE ARANHA LUIZ FELIPE ARANHA 

PINHEIRO:02497188394 PINHEIR<>02497188394 
Dados: 2025.08.06 16:56:01 -03'00' 

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 
CNP J: 37 .664.917/0001-09. 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO. 
RG 597085960 SSP/MA. CPF 024.971.883-94. 

Administrador. 

CNPJ: 37.664.917/0001-09. lns. Estadual: 12.6-50.959-0. lns. Municipal: 9826TT67. 
Av. GetlJHo Vargas, nº.145, Sala 04, Apeadouro, São LuislMA.Cep: 65.030-005. 
Tel.: (98) 3301-4286. E-mail: LFeditoraadJstrlbuidora@gmaH.com 



Editora e Distribuidora 
de Livros Eire1i. 

A 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA. 
CNPJ: 06.191.001/0001-47. 
Av. Nagib Haickel, S/Nº, Centro. 
Santa Luzia, Maranhão, cep: 65390-000. 

DECLARAÇÃO DANDO CltNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI inscrito no CNPJ nº 37.664.917/0001-09, 

ENDEREÇO: AV. GETUUO VARGAS, Nº 145, SALA 04, BAIRRO: APEADOURO São Luís/MA. 

Declara, sob as penas da lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o presente 

processo licitatório. 

São luís-MA, 06 de Agosto de 2025. 

LUIZ FELIPE ARANHA AsslnadodeformadigitalporlUIZ 
FELIPE ARANHA 

PINHEIRO:0249718839 PINHEIR0'°2497188394 

4 Dados: 2025.08.06 16:56:14 -03'00' 

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 
CNPJ: 37.664.917/0001-09. 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO. 
RG 597085960 SSP-/MA. CPF 024.971.883-94. 

Administrador. 

CNPJ: 37.664.917/0001-09. lns. Estadual; 12.650.9-59--0. lns. Municipal: 9826TT67. 
Av. Getúlio Vargas, nº. 145, Sala 04, Apeadouro, São Luis/MA.Cep: 65.030-005. 
Tel.: (98) 3301-4286. E-mail: LFedltoraedistrfbuldora@gmafl.com 



Editora e Distribuidora 
de livros Eireli. 

A 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia ... MA. 
CNPJ: 06.191.001/0001-47. 
Av. Nagib Haickel, S/Nº, Centro. 
Santa Luzia, Maranhão, cep: 65390-000. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI inscrito no CNPJ nº 37.664.917/0001-09, 

ENDEREÇO: AV. GETULIOVARGAS, Nº 145, SALA04, BAIRRO: APEADOURO São Luís/MA, por seu 

representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2°, da Lei Federal nº 

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação 

e que contra ela não ex:iste nenhum pedido de falência ou concordata. 

São Lufs-MA, 06 de Agosto de 2025. 

LUIZ FELIPE ARANHA AssinadodeformadigitalporLUIZ 
FELIPE ARANHA 

PINHEIRO:024971883 PINHEIR0fü497188394 
94 Dados: 2025.08.06 16:56:29 -03'00' 

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 
CNPJ: 37.664.917/0001-09. 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO. 
RG 597085960 SSP/MA. CPF 024.971.883-94. 

Administrador. 

CNPJ: 37.664.91710001-09. lns. Estadual: 12.650.959-0. lns. Municipal: 98267767. 
Av. Getúlio Vargas, n•. 145, Sala 04, Apeadouro, Sáo Luis/MA.Cep; 65.030-005. 
Tel.: (9a) 3301-4286.E•maif:lFeditoraedistribuidora@gmail.com 



Editora e Distribuidora 
de livros Eireli. 

A 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 
CNPJ: 06.191.001/0001-47. 
Av. Nagib Haickel, S/Nº, Centro. 
Senta Luzia, Maranhão, cep: 65390-000. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME e EPP 

L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIREU, através de seu Responsável Legal, declara, 
sob as penas da Lei, que: 

a) ( ) Enquadra-se na situação de microempresa; 

b) (x) Enquadra-se na situação de Empresa de pequeno porte; 

e) ( ) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 

fixado nos incisos I e li, art. 3.0 , da Lei Complementar n.0 123/2006, alterada pela Lei nº 

147/2014; e Lei Complementar nº 155/2016; 

d) ( ) Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.0 , § 4.0 , 

incisos Ia X, da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

São luís-MA, 06 de Agosto de 2025. 

Assinado de forma digital por LU1Z 
LUIZ FELIPE ARANHA FELIPE ARANHA 

PINHEIRO:02497188394 PINHEIR0,02497188394 
Dados: 2025.08.06 16:56:48 -03'00' 

LF EDITORA E DISTAI BUIDORA DE LIVROS LTDA. 
CNPJ: 37 .664.917/0001-09. 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO. 
RG 597085960 SSP/MA. CPF 024.971.883-94. 

Administrador. 

CNPJ: 37.664.917/0001-09.111s. Estadual: 12.650.959•0. lns. Municipal: 98267767. 
Av. Getlllio Vargas, nº.145, Sala 04, Apeadouro, São Luis!MA.Cep: 65.030·005. 
Ter.: (98) 3301-421!6. E-mail: lFedftoraedistribuidora@gmail.com 



Editora e Distribuidora 
de livros Elreli. 

A 
Prefeitura Municipal de Santa Lutla -MA. 
CNPJ: 06.191.001/0001-47. 
Av. Nagib Haicket, S/Nº. Centro. 
Santa Luzia, Maranhão, cep: 65390-000. 

DECLARAÇAO EM RELAÇAO AO TRABALHO DE MENOR 

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 37.664.917/000109, por 

intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO, 

portador(a) do Registro Geral nº 000059708596-0, e CPF: 024.971.883-94, DECLARA, para efeitos 

e para fins do inciso XXX:111 do art. 7º da Constituição Federal de 1998e disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 

4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 

Ressalva: entregar menor, a parte de 14 (quatorze) anos aprendiz devera declara essas 
condições. 

São Luís-MA, os de Agosto de 2025. 

LUIZ FELIPE ARANHA 
PINHEIRO:02497188394 

A55inado de forma digital por LUIZ 
FELIPE ARANHA 
PINHEIRQ:02497188394 
Dados: 2025.08.06 16:55:44-03'00' 

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 
CNPJ: 37.664.917/0001-09, 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO. 
RG 597085960 SSP/MA. CPF 024.971.883-94. 

Administrador. 

CNPJ: 37.664.917/0001·09. lns. Estadual: 12.650.959°0. lns. Municipal: 9826TT67. 
Av. Getúlio Vargas, nº.145, Sala 04, Apeadouro, Sào Luis/MA.Cep: 65.030-005. 
Te!.: (98) 3301-4286.E-mail:LFeditoraedistlibuJdora@gmail.com 



OI 
Câmara 

Brasileira 
do Livro 

LF EDITORA E DISTRIBUDORA DE LIVROS EIRELE, Santa Luzia - MA 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
Declaramos com fundamento no artigo 74, 1 e§ 1º da Lei 14.133/2021, que as obras mencionadas 

abaixo, são de edição e publicação exclusiva em todo o território nacional do(a) Editora Sei Ltda, 

situada na Avenida Professora Ida Kolb, 551 casa - 02509-900 - São Pauto - SP, inscrita no CNPJ 

sob o nº 27.906.988/0001-09, filiada a esta Câmara sob o nº 150644 conforme consta nos bancos 

de dados da Câmara Brasileira do Livro (Agência Brasileira do ISBN). Atesta ainda, para fins de 

inexigibilidade de licitação conforme declaração emitida pela empresa acima qualificada que a 

empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI • situada na Avenida Getúlio 

Vargas, 145 SALA 04 - 65030-005 - São Luis - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.664.917/0001-09 

e Inscrição Estadual nº 126509590 está exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar as 

obras abaixo no Estado de MA. 

- ---------
, 1. Obra: Lá na prafa eu vejo 

978-85-7371-304-6 

Quando Ana vai dormir 
978-65-88620-36-6 

'2. 

' 3. 

• 4. 

< 5. 

ISBN: 

Obra: 
ISBN: 

Obra: 

ISBN: 

Obra: 
ISBN: 

Obra: 

ISBN: 

·-----

Quando eu for grande 
978-65-88620~28-1 

--------- ------ ----,--.,,-,---------·- ---~---··· _______ ,. __ ,, ___ , ______________ -------·---
Coleção Refletir- POR QUE SOMOS ASSIM? 
978-85-7371-308-4 

Coleção Refletir - UM JARDIM DE MUITAS CORES 
978-85-7371-306-0 

------ - - ------
SERÁ QUE TODO -MLiiiDosiNTE ALEGRIA? 

978-85-7371-164-6 
' 6. Obra: 

ISBN: 

7. Obra: 

ISBN: 
li, 

8. Obra: 
ISBN: 

' 9 Obra: 

ISBN: 
• 10. Obra: 

ISBN: 
- -- ---

,. 11. Obra: 
ISBN: 

i..1-2. -- ---- -

Obra: 
ISBN: 

SERA QUE TODO MUNDO SENTE MEDO? 

978-85-7371-165-3 ---- ~--
SERA QUE TODO MUNDO SENTE NOJO? 

978-85-7371-159-2 

SERA QUE TODO MUNDO SENTE RAIVA? 
978-85-7371-160--8 

SERA QUE TODO MUNbO SENTE TRISTEZA? 
978-85-7371-161-5 

-- --- -- ---- ---

Lá no sitio eu vejo 
978-65-88620-30-4 -- ----
Manual do Guerrilheiro Verde Mirim 
978-85-7371-243-8 



R. Cristiano Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP 
Tel.: (11) 3069-1300 

http://www.cbl.org.br - e-mail: exclusividade@cbl.org.br 

Para verificar a autenticidade da 
carta de exclusividade, clique aqui e 

digite o código CE-2520370. 



CL 
Câmara 

Bril5ileira 
doUvro 

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, Santa Luzia - MA 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
Declaramos com fundamento no artigo 74, 1 e§ 1° da Lei 14.133/2021, que as obras mencionadas 

abaixo, são de edição e publicação exclusiva em todo o território nacional do(a) Lafonte, situada 

na Avenida Professora Ida Kolb, 551 Travessa - 02518-000 -São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob 

o nº 04.998.393/0001-25, filiada a esta Câmara sob o nº 1723 conforme consta nos bancos de 

dados da Câmara Brasileira do Livro (Agência Brasileira do ISBN). Atesta ainda, para fins de 

inexigibilidade de licitação conforme declaração emitida pela empresa acima qualificada que a 

empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI , situada na Avenida Getúlio 

Vargas, 145 SALA 04 - 65030-005 - São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.664.917/0001-09 

e Inscrição Estadual nº 126509590 está exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar as 

obras abaixo no Estado de MA. 

.. 1. Obra: A Bela Adormecida e outros Contos de Perrault 
ISBN: 978-65-5870-335-8 

---
~ 2. Obra: Bichonário da fazenda 

ISBN: 978-85-8186-412-9 
--- ---- ------

' 3. Obra: 
ISBN, 

' 4. Obra: 
ISBN, 

' 5. Obra: 
ISBN, 

'6. Obra: 
ISBN: 

' 7. Obra: 
ISBN, 

' 8. Obra: 
ISBN: 

' 9. Obra: 
ISBN: 

Bichonário da floresta 
978-85-8186-415-0 

Cinderela e outros contos dos Irmãos Grimm por Monteiro Lobato 
978-65-5870-295-5 

Histórias para Sonhar 
978-65-5870-302-0 

Hoje acordei beija-flor 
978-65-5870-229-0 

Lá na cidade eu vejo 
978-65-5870-576-5 

------ ---------------- ··~~· 
Meu canto e o seu encanto 
978-65-5870-103-3 

O elefantinho quadrado 
978-65-5870-579-6 

~ 10. Obra: O Patinho Feio e outros contos de Andersen 
ISBN: 978-65-5870-323-5 



j(q 

R. Cnstiano Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP 
Tel.: (11) 3069-1300 

http://www.cbl.org.br - e-mail: exclusividade@cbLorg.br 

Para verlficar a autenticidade da 
carta de eicclusividade, clique aqui e 

digite o código CE-2520369. 



Ei> 

Sei 
fOIT □ HA 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE E COMERCIALIZAÇÃO 

A empresa EDITORA SEI LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 27.906.988/0001-09, sediada à Avenida Professora Ida Kolb, nº 551, 3º andar-Sala 
1, Jardim das Laranjeiras, São Paulo/SP, CEP 02518-000, representada nos termos de seu 
contrato social, DECLARA, para os devidos fins, que a empresa LF EDITORA E 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 37.664.917/0001-09, 
com sede à Avenida Getúlio Vargas, nº 145, Sala 04, Apeadouro, São Luis/J\1A, CEP 65030-
005, é detentora exclusiva para o Município de Santa Luzia locali7,ado no Estado do 
Maranhão, da distribuição e comercialização das obras literárias desta Editora. 

Atenciosamente, 

São Paulo, 06 de agosto de 2025. 

HER(ILIQ DE Assinado de forma digital por 
HfRC!LtO DE 

LOURENZl:031601748 LOURENZl'.()3160174859 

59 Dados, 2025.08.06 13:21:36 --03'00' 

EDITORA SEI LTDA 

HERCÍUO DE LOURENZI 

Avenida Protessora Ida Kolb, 551, 3º andar, Sala 1, Jardim das Laraníclras, São Palllo/SP, UP 02518-000 



Lafonte 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE E COYIERCIALIZAÇÃO 

A empresa EDITORA LAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.998.393/0001-25, sediada na Avenida Professora Ida Kolb, nº 551, 2º andar, Jardim 

das Laranjeiras, São Paulo/SP, CEP 02518-000, representada nos termos de seu contrato 

social, DECLARA, para os devidos fins, que a empresa LF EDITORA E 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 37.664.917/0001-09, 
com sede à Avenida Getúlio Vargas, nº 145, Sala 04, Apeadouro, São Luis/MA, CEP 65030-
005, é detentora exclusiva para o Município de Santa Luzia localizado no Estado do 
Maranhão, da distribuição e comercialização das obras literárias desta Editora 

Atenciosamente, 

São Paulo, 06 de agosto de 2025. 

HERCIUO DE Assinado de forma digital p0, 

REN HEROLIO DE 
LOU Zl:0316017485 LOURENZ1íl3t60174859 

9 Dados: 1025.08.06 13:20:28 -03'00' 

EDITORA LAFONTE LTDA 

HERCÍUO DE LOURENZI 

Avenida Professora Ida Kolb, S'>l, 2~ andar, Jardim das Laranjeiras,~ Pa~lo/SP, CEP 02S18--000 



À(o) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO-ATUALIZAÇÃO/COMPLEMENTAÇÃO/ADEQUAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Sr(a), Representante Legal 
L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nl2 37.664.917/0001--09 
Avenida Getulio Vargas, n!? 145 - SL 04-Apeadouro, São Luís/MA, CEP: 65.030-005 

E-maíl: lfed itoraed i stribu ido ra@g ma il .com 

ASSUNTO: Solicitação de atualização e complementação de documentação para contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e Literatura na Escola", para 
atender às necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em resposta à convocação para apresentação dos documentos enviados para o objeto em epígrafe, autuado a 
partir do Processo Administrativo ne 108/2025, informamos que a documentação apresentada não atende 
integralmente às exigências estabelecidas, sendo necessâria a complementação/atualização/adequação dos 
documentos descritos abaixo, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento deste através do 
e-mail: licitasantaluzia@gmail.com, ou presencialmente na sede da Prefeitura Municipal. 

• Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ne 
14.133/2021), conforme exigência do subitem 1.5.2 da convocação; 

• Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
díreitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma da lei {art. 63, § 1'2, da Lei n'2 14.133/2021), conforme exigência do subitem 1.5.3 da 
convocação. 

• Notas Fiscais ou Contratos - apresentar documentos comprobatórios que justifiquem o valor informado na 
proposta. 

• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

• Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública 
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

Dessa forma, solicitamos o envio da documentação pendente. 

Ficamos à disposição para esclarecimentos. 

Santa Luzia - MA, 19 de agosto de 2025 

~~~dcc~ tr 
Secretária de Educação 

Portaria n2 007/2025 

Prefeitura Munldpal de Santa Luiia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HA.ICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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1910812025, 11:19 Grnail - NOTIF!CAÇÃO -ATUAUZAÇÀOICOMPLEMENTAÇÃOIADEQUAÇÃO DE DOCUMENTOS 

licltasantaluzia <licftasantaluzia@gmail.com> 

NOTIFICAÇÃO -ATUALIZAÇÃO/COMPLEMENTAÇÃO/ADEQUAÇÃO DE 
DOCUMENTOS 
1 mensagetll 
----- -------- --------- ----------·-----

llcltasantaluzla <lidtasantaluzia@gmail.com> 
Para: lfedítoraedistribuidora@gmai!.com 

19 de agosto de 2025 às 11 :18 

À(o) 

Sr(a). Representante Legal 

L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nll 37.664.917/0001--09 

Avenida Getulio Vargas, n!ó! 145 - Sl 04- Apeadouro, São Luis/MA, CEP: 65.030-005 

E-mail: lfeditoraedistribuidora@gmail.com 

113 

ASSUNTO: Solicitação de atualizaçfo e complementação de documentação para contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e Literatura na Escola", para 
atender às necessidades pedagógicas das unidades escolares do Munidpio de Santa luzia - MA. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em resposta à convocação para apresentação dos documentos enviados para o objeto em epígrafe, autuado a 
partir do Processo Administrativo nº 108/2025, informamos que a documentação apresentada não atende Integralmente 

às exigências estabelecidas, sendo necessária a complementação/atualização/adequação dos documentos descritos 

abaixo, no prazo de atê OS (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento deste através do e-mail: Hcitasantaluzia@ 

gmail.com, ou presencialmente na sede da Prefeitura Municipal. 

t) NOTIFICAÇÃO OE OOC ATUALIZAOO.pdf 
132K 

https· 1/mail.google com'malVuA'.lf?ik--5f4e6dOf78&view=pt&search=all&pemilhid--thread-a r2754663097759~a:r-10393053831.. 1/1 



19/08/2025, 16:02 Grnail - NOTIFICAÇÃO -ATUALIZAÇÃO/COMPLEMENTAÇÃO/ADEQUAÇÃO DE DOCUMENTOS 

~>,,tf:,1 
L. ·-::,' Gmail licitasanta1uzia <licitasantaluzia:@grnail.com> 

NOTIFICAÇÃO -ATUALIZAÇÃO/COMPLEMENTAÇÃO/ADEQUAÇÃO DE 
DOCUMENTOS 
2 mensagens 

------------------- ----

llcitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: lfeditoraedistribuidora@gmail.com 

À(o) 

Sr(a]. Representante Legal 

l F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2 37.664.917/0001-09 

Avenida Getulío Vargas, n2 145 • SL 04 -Apeadouro, São Luis/MA, CEP: 65.030-005 

E-mail: lfeditoraedistribuidora@gmail.com 

19 de agosto de 2025 às 11:18 

ASSUNTO: Solicitação de atualização e complementação de documentação para contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e literatura na Escola", para 

atender às necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em resposta à convocação para apresentação dos documentos enviados para o objeto em epígrafe, autuado a 

partir do Processo Administrativo n!! 108/2025, informamos que a documentação apresentada não atende integralmente 

às exigências estabelecidas, sendo necessária a complementação/atualização/adequação dos documentos descritos 

abaixo, no prazo de atê OS (cinco) dias utels, contados a partir do recebimento deste através do e-maH: !icitasantaluzia@ 

gmail.com, ou presencialmente na sede da Prefeitura Municipal. 

~ NOTIFICAÇÃO OE OOC ATUALIZAOO.pdf 
132K 

LF Editora e Distribuidora <tfeditoraedistrfbuidora@gmail.com> 
Para: licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

Boa tarde Srs(as). 

Conforme solicitado segue em anexo: Documentos de Complementação. 

Atenciosamente, 
Luiz Felipe. Administrativo. 
LF Editora e Distribuidora de Livros. 
98 3301-4286. 

6 anexos 

..-·-. NF 31455 Lafonte.pdf 
w 139K 

tJ CERT. FALENCIA FORUM.pdf 
43K 

.. , CRF FGTS.pdf 
i...J 104K 

.., Declarações.pdf 
u 209K 

19 de agosto de 2025 âs 15:21 

https://mall. google .com/maiVu/Ol?lk"'-5f4e6d0f78&vlew=pt&search=aU&perrnthid=thread-a:r2754663097759738458&slmpl=msg-a:r• 10393053831.. 1!2 
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~ NF 24848 SEl.pdf 
144K 

t) NF. 24857 SEl.pdf 
140K 
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Editora e Distribuidora 
de livros Eireli. 

A 

Prefeit· ... ·'• ,. ~a Luzia 
,,_ ,~ -:1'.l,(, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 
CNPJ: 06.191.001/0001-47. 
Av. Naglb Haickel, S/Nº, Centro. 
Santa Luzia, Maranhão, cep: 65390•000. 

DECLARAÇÃO. 

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EJRELI inscrito no CNPJ nº 37.664.917/0001-09, 

ENDEREÇO: AV. GETULIO VARGAS, N° 145, SALA04, BAIRRO:APEADOUROSão Luís/MA, por seu 

representante legal, declara, sob as penas da Lei que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1°, da Lei nº 14.133/2021), conforme exigência 

do subitem 1.5.3 da convocação. 

São Luís-MA, 06 de Agosto de 2025. 

LUIZ FELIPE ARANHA Assinado de forma digital por LUIZ 
FELIPE ARANHA 

PINHEIRO:0249718839 PINHEIRO,02497188394 

4 Dados: 2025.08.0614:16:05-03'00' 

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 
CNPJ: 37 .664.917/0001-09. 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO. 
RG 597085960 SSP/MA. CPF 024.971.883-94. 

Administrador. 

CNPJ: 37.664.917/0001-09. tns. Estadual: 12 650.959•0. lns. Munidpal: 98267767. 
Av. Getútlo Vargas, nº.145, Sala 04, Apeadouro, Sào luis/MA.Cep: 65.030-005. 
lei.: (98) 3301-4286.E-mail:lFeditoraedistribuldora@gmail.com 



Editora e Distribuidora 
de Livros Eireli. 

A 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 
CNPJ: 06.191.001/0001-47. 
Av. Nagib Halckel, S/Nº, Centro. 
Santa Luzia, Maranhão, cep: 65390-000. 

DECLARAÇÃO. 

-

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI inscrito no CNPJ nº 37.664.917/0001-09, 

ENDEREÇO:AV. GETULIOVARGAS, Nº 145, SALA04, BAIRRO: APEADOURO São Luís/MA, por seu 

representante legal, declara, sob as penas da Lei que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021), conforme 

exigência do subitem 1.5.2 da convocação. 

São Luís-MA, 06 de Agosto de 2025. 

LUIZ FELIPE ARANHA Assinadodefo,rnadlgitalpo,LUIZ 

PI IR FELIPE ARANHA 
NHE 0:024971883 PINHEIRO,02497188394 

94 Dados: 2025.08.06 14:15:51 -03'00' 

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 
CNPJ: 37.664.917/0001-09. 

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO. 
RG 597085960 SSP/MA. CPF 024.971.883-94. 

Administrador. 

CNPJ: 37.664.91710001-09. lns. Estadual: 12.650.959-0. lns. Munlcip1d: 98267767. 
Av. Getúlio Vargas, nº.145, Sala 04, Apeadouro, São luis/MACep: 65.030-005. 
Tal.: (98) 3301-4286. E-mail: LFedltoraedlstribuidora@9ma11.com 



RHJ;:B[MOS J)l' EDTTORALAFONTE Llll/1. OS PRODLTOS,SER.VIÇOS CONST/1.NTESKAN"OTAF&AL EU'TRONl(A INDICADA AO L'd)O - NF-e DESTJK/1.1 ÁR!O: L F EDITORA E DlSTRJllt.:IDORA DE LIVROS EIRELI - A Vl:NIIJA GETI,'UO V,\RGAS, 145 SAI.A 04 - APEADOV'RO - SAO I.UlS 
MA - l-MISSÀO· 1 !-118---/.n2~ - VALOR TOTAL· R\ 21~.b05.80 

l'\ 0
: 31455 DA,A D!. lll.C!·HIMJ-STO IIL>LNl I ICM.AO EAS'.>NATI,ll.A UÔl\l ("l:Hl:IX.lR 

Sfrie: 1 

EDITORA LAFO-:\IE L TDA. 
D~'IFE 

11111111111111111111111~1111111111111111111111 
.Documento auxiliar 

làf ~nt~ 
Logradouro: Rua OSASCO, 782 O 02 da Nota Fiscal 

Eletrônica 

Bairro: EMPRESARIALANHAGUER Saída: 1 ['.] CHAVE DE ACES~O 

Entrada: O 3525 0804 9983 9300 06311 5!\IH) 1000 0314 !1!118 9391 7916 
Município: CAJAMAR 

FL 1 li 
OEPSB7.7.'fi.l0\10! 1) 3855-2100 I\'": 31455 Consulta de autcn!i~idude no poria! nacional da NF-e 

www.nfe.fazroda.gov.br ou no site da Sefa2 Autorizadora 

Série: l 

NAITRtLA D,\ orrn.AÇAO PROTOCOLO DE ALíORll.\\",\ü Dl \.:SO 

REVENDA DE ~1ERC. ADOUIR DE TERC 5.102/6.102 135252275029866 1 1 /0812025 1 7:36:49 
l'<St R!(,'AO HTADliAL ID:sc RJÇAO i,s1 ADt:AL sL·B. IRIBLT ARL\ cNPJ crr 
241086782115 !~4.998.393/0006-30 
DESTl..,AT ARíOIRE:'tlETENTE ' 
NOMl.-RA/AOSO(lAL DATA DA L\.U~SAO 

L F EDITORA E DlSTRIBUTDORA DE LIVROS ETRELI 
l{"NPH'PF 

37 .664.917/0001-09 l l-OR-2025 
FNlJJ.Rt:(,.U HAlRRO.-DIS rR.lTú !~ 1.1' 

IJATA l!A J:lslK/1.lJA•,All•A 

IA E IDA GETULIO VARGAS, 145 SALA04 APEADOURO 65.030-005 11-08-2025 

:ii J 
PIO (üNEIT/1..'{ l'~ IIND!l AOOR !E !INSCRJÇ"AO l:Sl'ALJ\JAL ll!ORADA ESJRAl)A''AlllA 

UIS MA 1-Contrihuinte 126509590 17:34:00 

FATl1RA 
NLMJ Rü 

31455 
VALORORJGNAL VAWRDODES((J",'TO VALORL Qt:lDO 

218.6-05,80 0.00 218.605,R0 
DL'PLICATAS 

Ye!1Ctrnc..,,l0 Valo, !',úmero VaJnr N,i.m.cro Vcoc,memo Valor :-.umcro Veoctmenh> Valor .,, l l-01(.1025 218.605.~0 

e ÁLCT'l o no l:v!POSTO 
HASI. IJE CAL( ULO DE !O.IS IV A!.OR [X) ICMS jBA;.t DE CALC. DE JCM.S ST IVALOR DO ICMS ST l\'ALOR TOTAL DOS PR< ll>U'IOS 

0.001 0,001 0,001 0,001 2JlU05,R0 
VALOR DO FRETE jVA(.OR IXl Sf.Gl.lRO IDLSCON"!O 101mus l)l'SP, A('ES~ORJASIVALOR DO li'! 1" ALOR TOTAi. DA NI.HA 

0,001 0.001 0,001 o.no l 0,001 21 R.605,RO 

TRANSPORT ADORNOLUMES TRc\~SPORT ADOS ' ' 

RALA O SCX lAL FRETE POR CO'-JTA 1( 'U!)J{jO A1'JT 11'!.ACA \'l.!Cv .. O '" r-NPHPI' 
EDITORA LAFONTE LTDA. O - Emitente 04. 998.39 3/0006-30 
LhUl::RE~U MC:S.lCIPLO I" f:'-SCRIÇ AO f:STADUAL 

Rua 0'-1\SCO. 7R2 - CJ 02 - E~Rl:SARIAL A"IHAGFER CAJAMAR SP 241086782115 
Qt.:A.',"Jll)Al)J IESPE.C1E 1:\-t-\RCA KCMERAÇAO IPLSOHRL'Tü )ll't.S0 LIQUIDO 

º·ººº 0.000 

D , DO PROD1.;"TQtSER\1ÇO 

= ROD DESCRIÇÃO IX) PROI\UfO. SER\1Ç'O NC-MiSH CST CfOP L"NID QTD. VI.R UNIT. VI.R.TOTAL IK.l('MS I VlRICMS Vl.R. □'I 
AI! ,·n1,1s 
1( \p; "' 97R655M10)0,3 ).-11:UCANTOEO SEUF1'CA~IO 4901 991.1) "" 6\02 ex 465.on 39.90 !&.553.50 O.lJIJI "· º·ºº o.oo 0,00 

~7Rl,SSR702290 HOJl: ACORDEI BEUA-FI.OR 4%l991J0 "' 6102 EX 465,00 s.,.oo 25.0ó.Uü 0.0\l o.oo º·ºº o.no 0.00 

9186'5W)029.15 CINIJER.EL-'i. E OUTROS ( <JN"lOS IJOS 49-019900 º" 6102 EX 465.00 
IRMAOS GR!MM - l'OR M01'.TETRO 108-\TO 

39.\lO 18.553.5() º·ººI ,.oo 0.IK) 0.()() º·ºº 
97!1(,.l5M70.lll20 HISTORJAS PARA SüN/Jt\R • HEA TRIX 491\199(XJ "" 6102 ex 465.()IJ 49.00 23,203.50 º·ººI o.oo 0.0(1 º·ºº 0.00 

P0TTER 

<)7!>1>55~70.\235 ü PATThlIO FF.10 E ournos CONTOS IJE 49019900 "" 61()2 ,X 465.oo 47,'XI 22.27.1.50 OJX)I ,.oo OJMl º·ºº (1.()(1 
ANDERSEN - POR MONTEIRO U)Rt\TO 

97!1b55X70.l.l5~ A UlLA ADORMECID,\ !: 0(i1 KOS C.ONTOS 4'IOl'Nlll '"' 6102 ex 465.00 4.l.'IO 20.413.50 0,()(11 0,00 0.00 º·ºº O.l)IJ 
DE PERRAl'LT- POR '1(\NTl:IRO LOBATO 

97865'87(1~1~5 l.ANAODADt:l:UVUo 4')01\1\11)'.) "'' 6102 L'N 465,IJ\) 57A6 2b.71ll'10 o.oül 0,00 º·ºº 0.00 O.OIJ 

9/!!655X7ü57'/(, o Ft.f'FA...',;""TI~Hú QUADR..\J)O 4'1{) ! 9\1(() '"' 6102 VN 4(,.\.UO 57.4(; 26./ll:('I() ()_()() 0.00 0.00 0.00 0.00 

97i!S5RIM'4129 BlCHOl'.ARIO DA fAZEl\DA 4'1(1!',>9(() º" 6102 ex 463.()() 39.90 18.55350 0.1~) 0.00 º·ºº U)J(l 0.0\J 

97~X5XIX&4150 BK IIONARIO DA FI.OR/;SI A 4901 'NCU '"' 6102 EX 465.()() 39_Q() !8.55HU 0.1)1) ,,oo º·º" IJJJOI 0.00 

r re, eh ... . • a l.UZla 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMA~-()FS C'OMPL.EMENT ARES Rf'SERVADO AO flSC'O 
NA,l TNl'/l'ENC;IA DO I(:!fü CONF AP1' / lNClSü XIII L•ECR 4',!00 li'! lM'JlU: TERM'-'!õ AR1' l" 
lNC l l(l~! Af<T 15·1 TW"T~O VT Al,INtA D CUNST FUJF.RAJ. 
PeJl,J,,: \lllllP0. - V.'\.LUk A~RUXIMAno no:; TRJllfJ"'.~}S: R$ D,C'1 (l,pj da 'l'ran3jXir-Snci3 -
12. 741/12) 



RECEnE\JOS DE EDITORA Stl L TDA OS l'RODUTOS.·SJ,RV!ÇOS UNSTANTES NA NUT A f l'>lAL llETRON!CA INDICADA AO LADO - l'ff•e DEST!Nt\ TÁRIO, L F EDITORA E DJSTRJilUIDORA DE LIVROS E/RELI -AVL'JU)A (;] TIJIJO VAR(iAS, 145 SALA 04 - APEAOOl'.RO - SAO LlilS 
MA- EMJ~S_,\O: 11-0~-Jn~~ - v,,1 OR TOT .. L, RS 221.930.55 

Nfl: 24848 DA T ... DE Rl:('l·.lll\tl·XfO IIDENTIFllA(;AO E ASSIXAITR,\ 1)() RU J'BEl)(JR 

Série: 1 

EDITORA SEI L TOA 
DANFE 

111111111111111111111111111111111111111111111 
Documc'TI!O auxiliar 

li/ 
Log,.idourn: Aveni Professora Ida Kolb, 551 da Noia Fiscal 
Al\DAR 3 Sl 1 Eklrõnica sei Bairro: JARDIM DAS LARANJEIR Satda: 1 [!] (TIA \"EDE ,\Cf$!,l"l 

Munidpio: SAO PAl-'LO 
Entrada: O 3525 0827 9069 8800 0109 5~ 1000 0?4H 411"14 71199 5575 

EOITO~A FL 1 li 
OEPS02.500000!) 3855-2100 1" .. : 24848 Consulta d<? autenticidade no prnta! oocimml da NF--e 

www.nfe.ía~,:nda.g"v.bt ou nu site da Scfaz Au!onzadora 
Série: l 

NATI:REZA DA Ol'LRAÇ.'<\J PROTOCOLO DE AlJ"fOR17.A(,\0 D!- USO 

REVE1'.'TJA DE MERC. ADOUIR DE TERC 5.102/6.102 135252275046256 II/OR/2025 17:38:15 
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DESTINAT ÁRIO/REMFTENTE .. 
NO)JL.fü\ZAll SO( !AI. O<PH"PF IJATADAf.~m.,AO 

L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI 137.664.917/0001-09 11-08-2025 
l~DLRU.ú llAJRIW DIS1 RlTü lcr:r >Al-', DA F!s TRADA SAl!l~ 

A.lLFNIDA GETUUO VARGAS, 145 SALA 04 APEADOURO 65.030-005 11-08-2025 
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~1...\-ll,RU VALOR ORH.1L"-'AL VALOR DO DESL01'TO VAI.OR LIQL'IIX> 

24848 221.930.55 0,00 221.930,55 
Dl"PUCATAS 

)-.;úmero :Surucro Vcncuncnlo Val<>r Valor 
Oül l ].{)S-2ll:S 22193055 
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DADOS ADICIONAIS 
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14/08,12025, 15.54 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 37.664.917/0001-09 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão 
Social: lF DISTRIBUIDORA DE UVROS EIREU 

Endereço: AV GETUUO VARGAS / APEADOURO / SAO LUIS /MA/ 65030-005 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service • FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/08/2025 a 06/09/2025 

Certificação Número: 2025080816545541322207 

Informação obtida em 14/08/2025 15:52:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:1/consulta-crf. cai,:a.gov.brlconsultacrflpages/oonsuftaEmpregador jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

Documento assinado. SÃO LU!S - ENTRÂNCIA FINAL, 15/0812025 12:14 (FERNANDA ALICE VILELA BRANDÃO) 

CERTJUDONE-SJOFRSL - 45592025 / Código: 862FCA9FFO 
Valide o documento em www tjma jus brlvalidadoc php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#Consumo Consôente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribcuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 45592025 
Código de validação: 862FCA9FFD 
( relativo ao Processo 577622025 ) 

Número da guia: 25057301002213030. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requertmento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Civeis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia 15 
de Agosto de 2025 15/08/2025, constatei NÃO EXISTIR' distrtbuição de pedido de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: L F 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº. 37.664.917/0001-09. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a 
única existente nesta Cidade e Tenno Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto 
e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo, no Fórum MDesembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado 
do Maranhão. Eu, Fernanda Alice Vilela Brandão, Secretária Judicial da Distribuição, mat 
195586, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente. 

FERNANDA ALICE VILELA BRANDÃO 
Secretária Judicial de Distribuição 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fónum de São Luís 
Matricula 195586 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. 
Sua titularidade deverã ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e 
Coletivos terão sua competência vinculada âs Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram 
realizadas no sistema Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO 
JUDICIARIO DE SÃO LUIS. Esta certidão terã validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Côdigo de Normas da CGJ) e 
emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do 
servidor (art, 150 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP nº 38/2022}. Esta certidão foi expedida nos lermos 
da Resolução-GP nº 3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrõnico Judicial será objeto de conferência por 
qualquer interessado, que pooerá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio 
eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link https:f/selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do côdigo 
de validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Samey Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 

2737 
emait: distribuicao_slz@tjma.jus.br 

CERTJUDONE-SJDFRSL- 45592025 / Código: 862FCA9FFD 
Valide o documento em www tjma jus brtvalidadoc php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente. 
#Corisum0Consc1en!e 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

cc. J,3Y 

RELATÓRIO OE ANALISE DE DOCUMENTAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

N.:> PROCESSO ADMINISTRATIVO: 108/2025 

N,;i PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 073/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa espeda1itada para o fornecimento de livros paradidáticos 

com o objetivo de implantar o Projeto "Família e literatura na Escola", para atender 

às necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa Luzia -

MA 

Aos 20 de agosto de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Santa luzia, o agente de contratação, infra 

assinado, realizou análise da Proposta apresentada, observou-se que a mesma foi devidamente acompanhada 

NOTAS FISCAIS/CONTRATOS emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano anterior à data 
prevista para contratação pela Administração, que demonstram a compatibilidade do valor proposto com os 

preços praticados em contratações semelhantes, para objetos de mesma natureza, como forma de aferir a 

razoabilidade do valor. A comparação dos valores evidencia que o preço proposto se encontra dentro da média 
praticada no mercado, não havendo indícios de sobrepreço ou superfaturamento. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1º, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

seiviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que o procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados em conformidade com Art. 23, §12, Lei 14.133/21. 

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado, analisados a partir dos registros das notas fiscais recebidos, considerados as quantidades a serem 
contratadas, na seguinte conformidade: 

MAPA DE APURAÇÃO OE VALORES 

OBJETO: Contratação de empresa especializada '"' o 
fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo de implantar NOTA l'ISCAL"' 0314SS l\ll)TA FISCALN" 24tW8 NOTA RS.CA1 N" 148S7 

o Projeto WFamílla • Literatura oa Escola", para atender às {EOITTlftA lAFONll) {EDITORA Slêl) (EDITORA SE!) VAlOR TOTAL 

necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município ll/O.S/20lS U/08/lfJIS 19/08/2025 

de Santa Luzia MA 

DESCRIÇÃO QUANT 
VAlOR VALOR VALOR VALOR "'~ VALOR VALOR VAlOR 

ITTM EDITORA UNID 
UNITÃR:10 TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO mm 

' A b,,ia adorme<:ida e outros eonto, de Perraul! LAf'ONTE "'º ,oo RSo.oo R$ 26.340,DO R$0,00 R$0,00 R$43.90 R$ 16.340,00 

' B,chc,nano da fa,enda 1.AFONTf. "" ,oo R$ 39,90 R$H.940,00 R$0,00 R$ 0,00 R$ 39.90 R$2.l,940,00 

' B1ch<>nár,o da Flor.-.ta LA FONTE "'º ,oo R$39,90 R$21.940,00 R$õ,00 11.$0,00 R$ 39,90 R$n~.oo 

• Cind,,rela e 01J!r0< contos dos ,rmã<>< Grimm I.Af'ONTE "'° soo R$ 39,90 R$ B.!l40 00 R$C.OO R$ 0,00 R$ 39.90 RSH.940,00 

' H,.1,,,-,a., para <onhar LAFONTI "'° soo R$ 49,90 R$ 29.940,00 R$ 0,00 R$0,00 R$49,!IO R$ 29.940,00 

• Ho1e aco,de, be;)d-flor 1.AFONTE "'" soo R$ 53,\IO R:$ .U.340,00 R$0,00 R$o,oo R$SHIO A$ :U.340,00 , La na c,dade e;., ""Jº lAFONH "'º soo A.$ 57,46 RS Jol.'76 00 R$ 0,00 R$0,00 R$S1,46 R$34A76,00 

Lá nã praia eu seio "' "" 
MO 

R$0,00 R$57,46 
., 

R$0,00 A$ 51,46 R$ 34.476,00 • i•U16,00 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 \_ 
NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO- CEP 65.390-000, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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' 
lá no sítio eu vejo 

" 
Manúdl do guern,.,o ve,de minm 

n M.,_u canto eo ,eu encanto 

" O <SefanMho ou~d,~00 

u O paMho feio e outros ccmo, d"And.,_,.,,n 

" 
Quando Ana ,a, dormor 

" 
Quando eu for g,ande 

" 
Por que somo, .,.,,mi' 

u Um Jard,m da mu,t.>, cor"' 

" 
Será que todo mundo se<ite al.egria 1 

H 
Será que todo mundo se<ite medo? 

" 
Sera que todo mundo "mie ""iol 

'" 
"' 
lAFO"ITE 
lAfONTE 
lAfONTE 

"' 
"' 
"' 
"' 

'" 
"' 
"' 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

"" 
eoo 

R$ 0,00 R$41,88 

"" "º R$ O,OO R$69,U 

"" óOO R$ 39,90 R$ 23.940,00 

"" "" R$ 57,# R$ 34.476,00 

"" "'º R:$47 90 R$ ls:.740,00 

"" 
eoo 

11$0,00 R$6l,ll 

"" ""' R$0,00 11$ 41,111 

"" 
eoo 

R$O,OO R$'1,811 

"" 
óOO 

11$0,00 a$S7,46 

"" 
eoo 

R$0,00 

"" 
óOO 

R$ 0,00 

"" 
óOO 

R$0,00 

" ts.118,00 

" 41.412,00 
11:$0,00 
R$0,00 

11So,oo 

" H.368,00 

" is.tuoo ,, 
28.7:Ml,OO 

" 34.476.00 

"11$0,00 R$ 39,90 

R$O,OO R$39,90 

li.$ 0,00 R$ 39,90 

SÂNTAJR!il 
LUZIA~ 

R$0,00 R$41,88 R$ 25.128,00 

R$0,00 R$ 69,12 R$4I.4n,oo 

R$0,00 R$39,!IO R$2l.940,00 
R$0,00 R.$.57,46 R$~.47ij,00 

R$0,00 R$.0,90 RS .l!..740,00 

R$D,OO R$62,28 R$ l1.3&8,DO 

R$D,OO R$ 41,88 R$ 25.128,00 

R$0,00 R$47,88 R$2&.na,oo 

"0,00 R$57,46 R$ 3'1A76,00 ,, 
R$39,90 R$ 23.940,00 

H.1144,00 ,, 
R$39,90 R$23.!MO.,OO 

H.940,00 

" R$39,00 R$ 23.940,00 
23.940,00 

llllll!"""i que todo mundo Se<ll<' '""ª 1 "' "" 
óOO 

R$0,00 lt$0,0D R$ 39,00 " R$39,90 R$ 23.940,00 
23.940,00 

" 
S.,-à que todo mundo sente tr<>t.-:a? "' "" "" R$0,00 RS0,00 R$ 39,90 " 11$39,90 RS 23.!'MO,OO 

23.940,00 

VAlOR Gl08Al 11$ 628.54l!.,OO 

Na sequência, procedeu-se à aná!ise da Documentação de Habilitação, com fundamento na Lei nQ 14.133/2021, 

especialmente no que dispõem os artigos 62 a 68, os quais tratam dos requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira. 

A empresa convocada apresentou, de forma completa e tempestiva, todos os documentos exigidos, conforme 

demonstrado nos autos, atendendo plenamente aos critérios de habilitação definidos no instrumento 
convocatório e na legislação aplicável. 

Destaca-se, ainda, a apresentação de Carta de Exclusividade emitida por editora ou distribuidora legalmente 
autorizada, atestando que a licitante detém autorização exclusiva para a comercialização das obras objeto da 
contratação. Tal documento assegura a autenticidade, a procedência e a regularidade do fornecimento, 

reforçando o enquadramento da contratação como inexigível, nos termos do inciso Ido caput do art. 74 da Lei 

nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição. 

CONCLUSÃO 

Dessa forma, conclui-se que a proposta de preços apresentada encontra-se compatível com os valores de 
mercado, atendendo aos critérios de razoabilidade, economicidade e vantajosidade exigidos pela legislação 
vigente. A proposta está devidamente justificada por meio da documentação comprobatória apresentada pelo 
fornecedor, incluindo notas fiscais e contratos de fornecimentos anteriores, os quais comprovam a regularidade 
dos valores praticados. 

Ressalta-se, ainda, que, embora a competição tenha se mostrado Inviável, foram adotadas medidas suficientes 
para assegurar a conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme estabe!ecido na Lei n~ 14.133/2021. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAlCKEL, nll S/N, CENTRO- CEP 65.390-000, Santa lurla, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA8i,., 
LU%1~v 

Além disso, com base na documentação apresentada e na análise técnica e jurídica realizada, declara-se a 
empresa HABILITADA, por ter atendido integralmente aos requisitos previstos no instrumento convocatório e 
na legislação aplicável, estando apta a prosseguir nas etapas subsequentes do processo de contratação. 

Recomenda-se, portanto, a aceitação da proposta apresentada, por estar em conformidade com os parâmetros 
legais e técnicos exigidos, garantindo o interesse público e a adequada aplicação dos recursos públicos. 

Nada mais havendo a declarar, devolvem-se os autos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Santa Luzia - MA, 20 de agosto de 2025. 

Jarbas Costa Pereir 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

Prefe~ura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06./91.001/000/-47 
Av. Nagib Ha;c/,;e/ ICEP: 65.390-000 I Santa Luzia-Maranhao 

PORTARIA Nº 02312025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE 
APOIO E PREGOEIRO DO MUNldPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 
1 ° DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.• 
001/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZWMA, em pleno excrclcio do 
cargo e usando de suas atribuições e prerrogativas legais eatribuídas pela Lei 
Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Artigo !º - Designar o Sr. JARRAS COSTA PEREIRA portadora CPF n• 
449.785.453-15, para responder, servidor efetivo, qualificado, inscrito na matrícula 
n.• 203609, pela função de AGENTE DE CONTRA TAÇÃO/PREGOEffiO(A) do 
Município de Santa Luzia/MA, nos termos da Lei n. • 14.133, de 1 • de abril de 2021. 

Parágo Único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução docertame será designado pregoeiro. 

Artigo 2" - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, deverá: 

1- tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II- acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde 
a fasepreparatória; 

III-dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em 
observância aoprincípio da celeridade; e 

IV-executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação. 

Artigo 3• - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em especial: 

1- acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo 
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja cumprido 
na data prevista, observado. ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial 



na confecção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

e) pesquisa de preços; e 

d) minuta do edital e do instrumento do contrato. 

II- conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital eaos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital; 

e) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso 
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade 
superior para adjudicação e homologação. 

§ 1 • O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o artigo 
3°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a 
erro pela atuação da equipe. 

§2º A atuaçao do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão 
e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Artigo 4º - O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da 



Prefeit· , - ., .. ,. 

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão 
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo S" - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da 
equipe de apoio, que auxiliarâ o Agente de Contratação / Pregoeiro(a), na 
condução dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Gondinho- Membro CPF 612.837.813-79 

Sra. Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Membro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6" - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão 
de contratação nas etapas do processo licita.tório, de que trata o inciso II do artigo 
3º. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderã solicitar manifestação técnica do órgão 
de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, 
bem comodo órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7° - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contrato~ressalvados os casos previstos em lei: 

I~ admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 
domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto especifico do contrato; 

ll- estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando 
envolvido fmanciamento de agência internacional; 

III- opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, 
retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra disposição expressa 
em lei. 

§1° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
obseivadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 



apóso exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria. 

§2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

Artigo r -Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025, ficando revogada a Portaria 022/2025 e demais 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 06 de janeiro de 2025. 

/A//- / ~ ~- /-

J,.k, .. llino da Cruz Filguelra Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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POAT ARIA N11 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE 

::SONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 
"T'REGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 1 ° DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
MUNICIPAL N. 0 001/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA/1\JA, em pleno exercício do cargo e 
usando de suas atribuições e prerrogativas 
legais e atribuídas pela Lei Orgânica do 
Município: 

RESOLVE: 

Artigo 1" - Designar o Sr. JARBAS COSTA 
PEREIRA portadora CPF n" 449.785.453-15, 

=iara responder, servidor efetivo. qualificado, 
---bscrito na matrícula n.º 203609, pela função de 

AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO(A) do 
Município de Santa Luzia/MA. nos termos da Lei 
n." 14.133, de l' de abril de 2021. 

Parágo Único. Em licitação na modalidade 
pregão, o agente responsável pela condução do 
certame será designado pregoeiro. 

Artigo 2' O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO. deverá: 

1- tomar decisões acerca do procedimento lici­
tatório; 
II- acompanhar o trâmite da licitação. zelando 
pelo seu fluxo satisfatório, desde a faseprepa­
ratória; 
III-dar impulso ao procedimento licitatório, cm 
ambas as suas fases e em observância aoprincí­
pio da celeridade; e 
IV- executar quaisquer outras atividades neces­
sárias ao bom andamento do certame até a homo­
logação. 
Artigo 3° O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, em especial: 
1- acompanhar os trâmites da fase preparatória 
da licitação, promovendo diligências, se for o 
caso, para que o calendário de contratação, de, 
seja cumprido na data prevista, observado, ainda, 
o grau de prioridade da contratação, em especial 
na confecção dos seguintes artefatos: 
a) estudos técnicos preliminares; 
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto 
básico; 
e) pesquisa de preços; e 
d) minuta do edital e do instrumento do con­
trato. 
li- conduzir a sessão pública da licitação, pro­
movendo as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações 
e os pedidos de esclarecimentos ao edital eaos 
seus anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
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b) verificar a conformidadt: da proposta em re­
lação aos requisitos estabelecidos no edital; 
c) coordenar a sessão pública e o envio de lan­
ces; 
d) verificar e julgar as condições de habilita­
ção; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
f) encaminhar à comissão de contratação os 
documentos de habilitação, caso verifique a pos­
sibilidade de sanear erros ou falhas que não alte­
rem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica; 

indicar o vencedor do certame; 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo devidamente instru­
ído, após encerradas as fases de julgamento e ha­
bilitação, e exauridos os recursos administrati­
vos. à autoridade superior para adjudicação e ho­
mologação. 

§1 2 O agente de contratação será auxiliado 
por equipe de apoio, de que trata o artigo 3º, 
e responderá individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da equipe. 

§22 A atuação do agente de contratação na 
Jase preparatória deve se ater à supervisão 

=f, às eventuais diligências para o bom fluxo 
da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos 
artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Artigo 42 - O agente de contratação poderá 
solicitar manifestação técnica da assessoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, bem como do órgão de controle 
interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

°"'""''"''"'~'''""' Artigo 5' - Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
equipe deapoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pregoeiro(a), na condução 
dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Gondinho -
Membro CPF 612.837.813-79 

Sra. Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 
-1\fombro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6' - Caberá à equipe de apoio 
auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação nas etapas do 
processo licitatório, de que trata o inciso li 
do artigo 3º. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá 
solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurídico ou de outros 
setores do órgão ou da entidade licitante, 
bem como do órgão de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7' - É vedado ao agente público 
designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: 

1- admitir. prever, incluir ou tolerar, nos atos que 
praticar. situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o ca­
ráter competitivo do processolicitatório, inclu­
sive nos casos de participação de sociedades co­
operativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em ra­
zão da naturalidade, da sede ou dodomicílio dos 
licitantes; 

e) sejam impertinentes ou irrelevantes para o ob­
jeto específico do contrato; 
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11- estabelecer tratamento diferenciado de natu­
reza comercial, legal, trabalhis~ previdenciária 
ou qualquer outra entre empresas brasileiras e es­
trangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamento, mesmo 
quando envolvido financiamento de agência in­
ternacional; 

III- opor resistência injustificada ao andamento 
dos processos e, indevidamente, retardar ou 
deixar de praticar ato de oficio. ou praticá-lo 
contra disposição expressa em lei. 

§1° Não poderá participar, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução do 

-ontrato agente público de órgão ou entidade 
llcitante ou contratante, devendo serobservadas 
as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos tcnnos da legislação que 
disciplina a matéria. 

§2º As vedações de que trata este artigo 
estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe 
de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 06 de 
janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - AV. NAGIB HAICKEL,, CENTRO­

SANT A LUZIA - MA, CEP: 65390-000 

Email: diario@santaJuzia.ma.gov.br 

Telefone: (98)70250-048 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DD MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Diretor Geral de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO 

:; CC J½'J 
L 

DE INFORMAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA. 

Senhor Contador, 

DE 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n!! 108/2025, cujo objeto é contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

livros paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e literatura na Escola", para atender às 

necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, 

quinhentos e quarenta e oito reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa Luzia - MA, 20 de agosto de 2025 

~~eQNQRci ~ 
Cleudimar Soares Lope; 
Secretária de Educação 

Portaria: 007 /2025 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAlCKEl, nR 5/N, CENTRO, Santa luzia, Marilnhão, Bruil 

www.transparencla.silntaluzla.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGtB HAICKEL S/N 
0619100110001-47 Exercício: 2025 

Página 1 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
:4: •onibilidade quanto a limites para '.~r~cessos de liC:!~ação pública. O saldo 
,~~lstente, ,apurad? nesta data pel~ qi_v1s~? de conta,b1l1dade, da verba · 
111~orçamentana abaixo destac~da: 1· , s . _:,-, . ;_ . · . •.·. : , • · · : 
f; • , 1 • 

!i1 . .- -·· . : ' . 1 • 

n "' ' . ,i,·, 

Código da Ficha : 211 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação : 12.361.0051.1126.00004.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Saldo Orçamentário : R$ 193.554,90 
CENTO E NOVENTA E TRêS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E 
QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS 

Atenciosamente, 

Uriel Mac 
Coordenador do Departa 

CRC/MA; 

. 
velar 

e contabilidade 
0/0-6 



ESTADO DO Mi\RANhÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF n~ 06 191 00110001-47 

GA9:tlETE DO ?REFEITO 

PORTARIA Nº 635/2025- GAB/P, OE 16 DE ABRIL DE 2025. 

~Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

GERAL DE CONTABILIDADE, e dá outras 

providênciasn. 

O PREFEITO MUN!CfPAL OE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgênica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) URIEL MAC GOMISH AVELAR, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº 03856148200'9·9 SSP/MA. inscrito (a) no CPFIMF sob o nº 

051.755.613--83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL 

DE CONTABILIDADE, com denominação DANS, junto a Secretaria Municipal de 

Fazenda e Finanças. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre.se, Publique-se, Cumpra.se. 

GAB!METE DO PREFEITO MUNICIPAL DE , ANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 16 DE ABRIL DE 2025. 
. P.:!:~ 

Juscel:no da CíLiz, 1/guelfa .Jun101 
Prefeito Mun1C1pal de SaPta Luzra-MP-

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

A11 Nag;b Hatc><el. SIN. Centro. Santa Lui:ta - MA. CEP n~ 65 390-000 
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Prefeito Municipal de Santa Luzia MA 

Prefeit"·- .,., ,. -ta Luzia 

n- ,~J~o 
Publit~do por: 

PORTARIA N" 661/2025- GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

PORT..\RfA N"f.61/2025 ~ GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. "'Dispõe sobre a nomeação do (aJ OIRETOR tA) DO rn-:P. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e dá outras providCncias". O PREFEITO ML;\JCIPAL DE SANTA u;zIA. no uso de suas 

atribuíções legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgànli.:a Municipal de 26 de nonmbro de 199!!, 

especificamente o art. 52. V, e, CO~SJDERANDO a reestruturnção administrativa ínstítuíd;;i pela Lei nº 614/2025; 

Rl:.SOLVE: Art. !". Nomear o taJ Senhor (a) Â~GELA CAROLJNE PEREIRA SOUSA E SOUZA, portador (aj da Cédub 

de Identidade RG n" 028539592004-4 SSP,l\.1A, inscrito (a) no CPFMF soh () n" 027.95432]-90, para ocupar o cargo de 

prodmento em comi,-são de DIRETOR (A) DO DEPARTAME'.",jTQ DE REGISTRO CADASTRAL, com denominação 

DANS, junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

retroagindo seus efeitos à data de OI de abril de 2025. ficando revogadas as dis.posições em contrario. Registrc:-se, Publique­

se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE 

ABRIL DE 2025. ____________ Jusce!ino da Cruz Fi!gueira Junior Prefeito Municipal de Santa 

Luzia/MA 

Publicado por: R:SCFLTNO DA CRCZ F!I Gl 'ETR A n:""',,-!OR 

CóJigo identiticadur: po_ilhaghJhQ0250-H01 i(l41') 

PORTAR],\ ~u 660/2025- GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 21125. 

PORTARIA"/\" 660 2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. ..Dispõe sobre a nomeação do (a) PAREClSTA DE 

UClTAÇÕES. e dá outras providência:,". O PREFEITO :i.IUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de sua~ atribuições legais 

e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica :Municipal de 26 de novembro de 1998. especificamente o art. 52, V. e, 

CONSIDERANDO a ree,-truturação administrativa instituída pela Lei nº 614 2025; RESOLVE: Art. !º. Nomear o (a) 

Senhor (a) FILIPE RA~toS SOUSA. portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 0413 [2232010-2 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECIST A DE LICITAÇÕES, com 

denominação DA'.'\S. junto a Secretaria ~fonicipa\ de Governo e Gestão. Art. 2~. Esta portaria entra em \'igor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data de O l de abril de 1015, ficando revogadas as disposições em contrario. Registre-se, 

Publique-se, Cumpra-se. GABINETE 00 PREFEITO MUNlCJPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANIIAO, EM 

28 DE ABRIL DE 2015. ____________ Ju~celino da Cru,- Fifgucira Junior Preteito Municipal de Santa 

Luzia/l\.1A 

Puhlica<lo por: n;SC."ELll'-0 D.\ CRCZ FH GL,"FIR" Jl.""XIOR 

Co<ligo id,:ntificador: ct'll"km.:sy:!0250...30l 704lt, 

PORTARIA 1'"º 635/2025- GA.B/P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 

PORTAR1A :,,.Jº 635/2025- GAB P. DE 16 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR GERAL DE 

CONTABILIDADE, e dá outras provid~ndas=. O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA Ll:ZIA. no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998. especificamente o art. 

51, V. e. CO:'.\'SJDERANDO a reestruturação administrativa institui da p.:la Lei nº 614_.'2025; RESOLVE: Art. IQ . .'\!omear o 

(a) Senhor (a) URlEL MAC GOMISH AYELAR, portador (a) da Cédula d<.> Identidade RG nº 03656148200',)-9 SSP/MA. 

inscri10 (a) no CPF.'Mf sob o n"' 051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comis:,ão de OlRETOR GERAL DE 

CONTABILIDADE, com denominação DANS, junto a Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. Art. 2". Esta portaria 

ASSINADO ELETRONtCAMENT!: COM CERTlFlCAOO PADRAO ICP-8RASIL E CARIMBO OE Tl:MPO, EM CONfORMIDAOE COM A MEDIOA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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entra cm v1g,or na data de $ua publicação, retroagindo .!.eus efeito~ à da1a de 01 de abril de 2025, ficando r,:\ogada::. a:­

lfüposições cm contrário. Registre-se, Publique-se. Cumpra-se. GABíNETE DO PREfEITO MUNICIPAL DE S:\\'TA 
LUZIA, f.STADO DO MARANIIÃO. EM 16 DE ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino da Cru:t 

Filgucira Junior Prefeito ~fonicipal de Santa Luzia/MA 
Pvhlkrido pc,r: n:s(FL!l'\O DA CRL"Z F!l f",(:flRA n·,,-]()R 

cr_,.f.,·~- , ·- ,. 
CóJigo i,kntilii;a.Jm: mfoql';g"\~ü,

1
1125'1,i_tn 1 7(14-li< - · 

;;e ,~ J_::.,.c] ,__j --

PORTARIA~ª 634/2025- GAR/P, OI-: 15 DF'. ABRIL DI: 2025. ~,..,!.r.:--t,•r.., 
PORTARIA r,.:" 634 2025 - GAB/P, DE 15 DE ABRIL DE 2025. ••Disptic sohre a nomca\·ãu <lo (al A<J1.:N·1 E "DE 

CONTRA l'AÇAO, e dá outras providências·•. O PREFEITO MUNIC'IPAL DE SA:-.JT,\ LUZIA, no uso de suas ütribuiçõcs 

kg.ii.s,: dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgfüiica Municipal Jc 26 de novembro de 1998. espccifiram.:nte o m1. 

52, V. e. CO\SIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pel,1 Lei nº 614/2025; RESOLVE: Art. 1". \.lomeJ:r o 

(a) S.:nh,ir (a) JARBAS COSTA PEREIRA. po11ador (a) da Cédula (.k hkntidadc RG n" 06--1~590720!8-6 SSP/MA, inscrito 

{a) no CPf/MF sob o nº <W9.7.:5.453-15. para ocupar o cargo de provimento em comissão de Aí,l·.~TI-. Dt·. 

CONTRATAÇAO, com dcnomim,ção IXJA.junto a Secretaria Municipal de Gm·cmo e Gestão. Art. 2". Esta po11ariJ. cntr;1 

em ,-igor na data de i,,ua publicação. retroagindo seus efeitos a data de OI de abril de 2015. ficando revogada-. ;h di~posiçõe-. 

cm contrário. Registre-se, Publique-se. Cumpra-se. UABD\"ETE DO PREFEITO MU"S'ICIPAL DE SANTA LUZIA. 

ESTADO DO MARA'.\"HAO. EM 15 DE ARRlL DE 2015. ____________ Juscelino da Crul 1-'ilguóra 

Junior Prefeito \1unicipal de Santa Luzia/\1A 
Publita<fo por .n:sCFUKO D.-\ CRL"7 Fll.Gt:FIRA J(-XIOR 

PORTARlA Nª 62912025- GAB/P, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA N" 629 20'.!5 - GAB:P. DE 15 DE ABRIL DE 2025. ~Dispõe sohrc: a nomeação do ta) D[RHOR {A) DO 

Dl::.PARTAME~TO DE RECURSOS HUMANOS, e cLl outras pro\idênciu~-. O PREFEITO MUNJCIPAL OE SA'.\TA 

LUZIA. no uso de suas atribuições kgais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica \1unlcipal J..: 26 o.k 

novemhm de 1998, especificamente o art. 5'.!. V. e, CONSIDER.<\.'.\"00 a reestruturação administrativa instituída pela Lei n" 

614 2025: RESOLVE: Art. !º. ~omear o (a) Senhor (a) JENYFFER NAYHARA DE SOUSA REGO. portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n~ 1190396995 SESP MA. inscrito (a) no CPF n~ 657.075.753-91. para ocupar o ..:ar~o d,;: 

provimento cm comissào de DIRETOR (A) DO DEPART AMEJ\"TO DE RECCRSOS HlJ\1ANOS, cum <k:nomin.1çào D.\SL 

junto a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. An. 2". f.sta ponaria entra em \·igor na data Jc: sua 

puh!ic111;ào, retroagindo sem efeiios à data de OI de ahril de 2025. ficando rcvugadas as di~po.sições em wnrrárin. Rq;istr.:-.~l'. 

Publique-se. Cwnpra-.se. GABINETE DO PREJ_.EITO Ml.Jl\lClPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANH.-\0. }- ~1 

15 DE ABRIL DE 1025. 

Lu.-.ia/MA 

____________ Juscelino da Cruz Filgucira Junior Prefeito MW1i1.:ipal de Sanla 

Publicadupor: JL.S<TLl!\O DA CRLZ l'JL(iU:IRA J(·:-.t<lR 

PORTARIA l\º 664/2025- GAB/P. Df. 29 OE ABRIL OI•: 2025. 

PORTARIA NQ 664 202.5 - GAR/P. DE '.!9 DE ABRIL DE 2025. ·•Dispõe sobre: exonernção d<.' cargo em comis,.ão. e: dá 

outras providências, e dá outras providê-nc1a'>". O PREFEITO MUNICIPAL DE $A)';T A LUZIA, no u'><) de sua"' acrihuiçô<'~ 

le,!!iiis e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Muni..:ipal de 26 de novembro de 1998, e-;pe--cificmnc:nte o an. 

52, V: RESOLVE: Art. l". Exonerar a pedido da Sra. LUANA SIL VIA VIEIRA RODRIGUES. portador {a) da C,;'dula tk 

ASStP\IAOO ElHkONtCAMENTE COM CEW:OflCAOO PI\ORÂO ICP•llRASIL E CAW:!MSO OE TEMPO, EM CONFOl'!MfDAOt COM A MlO,f)A 
PROVISÓRIA N" 2.200·2, 0€ 2001. GARANTINDO A AUTtNT!CIDADE. A VALIDADE ,}UR!DICA E A INHOR;OAOE DO oocu,.,.H,HO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

SANTAJ!i~ 
LUZI~--

Na qualídade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das Despesas -

QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, cujo 

objeto é Contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo de 

implantar o Projeto "Família e Literatura na Escola", para atender às necessidades pedagógicas das unidades 

escolares do Município de Santa Luzia - MA, no valor R$ 628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, 

quinhentos e quarenta e oito reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

{LDA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos 

termos do art. 16, inciso ll, da Lei Complementar nº 101/20~0 

Declaro ainda que a despesa preenche os re zsitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigoú e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 
~ 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro 

Santa Luzia - MA, 20 de agosto de 2025 

Secretária de Educação 
Portaria: 007 /2025 

Secretário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria nº 005/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNP J: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nR S/N, CENTRO- CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 
Página 1 de 1 



ES':' ...00 '.)O MAt<A'JhAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
C'sP J ~•F r•' ·:;.ó 1<,' <;·'' -,,., 11 _.,' 

GA81NET~ D0P'<~~'ITIJ 

llFCRFTO :'li" 10/2025. de 14 OF. .J_-\1\flRO 2•H:5 

D/Sf'()f.' SOBRE .1 
DES('E\'TR.4UZlÇ40 
.IIJII/\/STRITII:., DO Ml"SlCÍP/0 llE 
,\'.1.\'T, /. l'Z/l, DELE(i-t\'l>O 
CO.\fl'J;rt;sc, IS E PODERES AOS 
OIIDF.\'4DORES DE DESPESAS, E lJ.Í 
Ol'TRAS PROl'flJÊSCI.IS. 

O PRF.FF:ITO :\ll';'l,ICTPAL DE S:\'.'\T:\ Ll'ZJA, F.!!itado do \laranhão. n.J ll'-,l d..: 
.,u;1-. ~1!ril•u11;,-1...:.-. legais e d.: acord.:, cc,m o yü.: d,-.p(,..:: .l L..::i Org,\ni..:a do \1urn.::ipi<> dil 
çonsnn.lnç1a com a Estrutura Admini,;tratn u d,1 ~lumcipin: 

CO:\SIOER.\'\00 o conceito \çgal de ord..:nad.ir ck de-.pl'sas ú !111. do §1'' do Arri~o 
80 do Dl'l.'fl'lo-Lei n" 200/67. que di1.: "f__) __ y/"!h?H.!dnr "-k de,'('L'Stl é to1/!.!__t__(Jli__1_!Úl'l_~E 

<JJ!!!)i:{1:[._!(!1· ri,· c11io~ 11tos resultarem L'lllis,·,/,J ,/e-· <~~IIJJJi'!.l_/1n"'_q1Jf,_!_1"1_:::!1f..Íl_~•--d•:_J1,1gamcnt_11, 

:::_·_1_![1_.!_Jt!l(!.H__r!....!.!J!_di,ph1dio de recursos d<1 l '11_1Ú.Q_()JJ pe/a_JJ11,J! c.,ta r!!spondq". 

CO'\Sll)F.H.A'.'iDO a necessidade de instilmr ;, dcsconccntraç5.o da Admini~trnç-fio 
Dír-.:ia e Jndircrn e d,,s Fundos ?víunicipa1.-. qu:n1u1 .'i urdc1t<.\\,:,to de dc-.pc-;a. 

IJEf'RET\ 

\RT. 1º. I"ii.:am dclcgada,; p11d.:-res e a:- n1mrc1ê-nt'i,1s u\-;ai,o ~tiscri1111nada,;. no .imbih' da 
Adn11111-.:irc11;à(, Dir('!;:1 <lo Pnrler FxcclllÍ\ ,, ;w, Secn:tánoi.: \f11mcÍp3is para il pr:\\in d,,:. 
s,_•~t;tt11CS ;J\1h: 

I - on!n1rrr d,'S/l('~i.lS das Secrt?!arias com 1J\" l-'1u1do1· a l'Íll\ 1·i11t.U!ados, n,,s limi:c.1 dos 
,r,\hros n1·,:;<11111'nfiirios 1·espectil·os e11gínhar1Jo <\Hágios de empenh(I, íiquuia..,·,J,, e 
pag,1111c11to rt'ali:::ado em co11iw1to e cf~,_lorma solidúria. 1.11,ús ['l'érin confr()/(' e i111pq·(/o 

do., pr(l1't•1s11s, ind11i11do ciéncia do Pr('f(,i!P ,\f1111i<'ipnl: 

li - assi11ur co111raros admi11islrar11'f1s e lwiwr,\rio., com·e111os. rcpa\'St.'S. aj11s1c.\, 

aiÍ!r,1•1:c1:los e ,.,11/n>l" a!ns admi11ist,·oíi1'n" 0;1,i,· pn;1•in ,·011/rn/,, f' /11,peção d11, pro,','\'\/JS, 

111c/111ndo c1h1('iil pelo Prc(éirn .\Junicip,1/: 

Ili - u11ton::.ur. 11dj11dicar, homo!ogm·. el,1hu1·dr e ,1ssi11,1r prnce.1·sos ficiwtorio_,_ 11cm 
como rut1ti,·ur º' aro,· de d1.~pensa 011 i11eY1g1hili<1'c1de de íi,.·i1i1~·iir1, O/>IÍx prl!~-io contrn/c e 
i,1111q·//o do1s r1·nc,:.1·.11H, i11c/11indo cic;ncia do l'r,·fcifo \11111it Íf'al. 

.-\~J___,__J_'.'.. h1:a dckpd;1 à compt:tl!ncia t: o~ poJa,._..s ao Secrer:mo \hrnic1pa! de Fah·thLi e 

Fin.111.,:as - SF\1F.-\Z. em c0nJunto e de fonn;i :-.11l1d:iru C()!11 () s,.-cretári,l \.·luni,.·q,.ll de 
~aúd~· -SF\.fll",_ 'ccrc-t:íri-1 \funirip,11 de h.!uç;1,:ii,1 - SF\fFD. Sccrctána !'-.furn..::ip:11 J,.· 
:\ss1-..:1<2-11ua Soci;;i\ - SFMAS; bem como () S1.'n,.>t.lno Municipal de Go1.cmo e (ic-.t.il' -
SF\ffiO\'. p;1ra ord.:nar d..::sp.::s;1s ,h,.; '.-:-.:,-r-.::.1na-.. n::..pl.':::iv:1s çom 0s fur:Jos ~1 .:!:: 

Av. N,ig,b Hmcokel, S/!'-i, C,•,--,trc,, S;mt" l.u✓ ,n. MA. CFP nº 6S.3ii0--(lfl(J. 



YÍncul•1d\1~. todu:-, o:- c~t:1g10~ pre,1:-,tos 111.1 Artigo !" dc,.{c Dc::f:n..'to, incJu..,i\l: o 

p:.t)-!amcnto. 

,.'\RT. 3". Fxchwm-..,c da dclé'ra,;:fo de compelt~n~·i.1 c,.;LJhc!ccida no Anign 1", lnc1-.o 11. 
Jc.-.tc Decreh,: 

! - a., orcraç(ics de cn\liro. empré~timot e financiamcnws, 111,c d,•i·crao çcr__lirm,u!o, J>cln 
f'rcf('lfll _\/imic1r)(li, com i11rcn·cnih1cia do Sn ITl1Írio ,'11mh iput de Fo::.cml(/ e f'u.,u;1~ o, 

li - O\' con,·énio,._ aj11.<.1e1· 011 acordo~ l'OIII a l nitlo. Laadn ot1 _\!r11r1c1j1io. d,•1·,-r,1,, sei· 

firmados pelo Pre(cito .H1111icipal 011 pí.-·lo S,'!Td:11·io ,\fimicir,il de Fa::.e11i!a e Fm,m, li, 

li/ os ins!rttnh'!!t,-'S de 11/ienoç,.:l.,1. ,·e,·~,1" n11 ,·1111,·r·n·,in de 111·111· 1•,1fr1111oni,11,·. 

imohi!iúrios 011 nwhili,ínos e de <.'l'Ss.1o de 1•,·n-11al tfU(' den:n"io ser firmar/os p,·/o 
Pn:fátu ,lí11nic1j1a! com i11h·n·l.'111él1l ia if., S,, ;\ 1,;,-;,1 Jf;111i~·ip,i! de Fa::.cn.!,1 e Fin,:ni'•}.": 

.-\RT. 4°. Este Dccn:t11 entr-a cm ,·1gor na 1.fatJ <l.1 sua puhlicaçàü. rcvogandn-sc- ti Dcnl'tl1 

n' 0.1 de::!. de jancirn de 20~5. 

Dt-SE Clf:'-Cl A, RFGISTRF.-SE, l'l 'Ili .IQl'E-SE E Cl"1PRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MU-:-,.;itCIPAL DI:. SA1"TA LUZIA. Es1adu do T\.·Lir:mlüiu. 
cm t..i DL JANLIRU DE 2025. 

JUSCELINO DA 
CRUZ FlLGUEIRA 
JUN!OR01951739 

:'o,.!..,·~ Jc:' '°' '' 'E-'0!1 
370 •L.'c>J 

Jl'SCEL1'-0 D,\ CR\1, HLGl'EIRA Jl''-IO!l 
PREFEITO DO ,ll''\'ICIPIO IH'. SA:-TA IXZL\-\1A 
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• DECRETO:'\ ... l0,'2025, dt- 14 DEJA.-..-EIRO 2025 

DISPÕE SOBRE À DESCE,'1,T/ULIZAÇÁO AD.\fl.VISTJUTIJ'.4 DO 
. lll"NICÍP/0 DE S.-L'\TA ll-ZU, DELEG.-LVDO COMPETtNCU.S E 
PODERES .40:S' ORDEJVADORES DE DESPESAS, E D.-i OlTR.45 
PROJ 1DÊ.",'CUS.. 

O PREFEITO Ml':'ilCIPAL DE SA.'-lA Ll.'.ZI.A, Estado do Mara11h..io, 
no wo de SU3$ atribuições leii:ru1 ,: de acorrl.o com o que dispõe a Lei Orgáru<:a 
do .M1m.1dpio em consooàoc,a com a Estrutura Aduurustrati\•o do Murucip,o: 

CO'.'ló'SIDERA .. '-"DO o conceito legal de ordenador de d,,l)X'Mll à luz do §1" do 
Arttgo 80 do Dfil"flo -Lei 116 200/67. que diz: "O qrden{l(W~ de ie~J'j/.$CI i roda 
~lq_uer auroruiadeJkcr,;~ aros re,;ultarem emissão de e_mpenf12,_ 
auton:açilo de pa:_=1110,..wpmnl"l_to 011 _dcspe~i,no ~ r_«w-sor_d,a_ l(mãogu 
pela qJWÍ esw responda". 

CO'.'"SIDERA.'1,;""DQ a nttessidade de 111slltu1r a descoocentração da 
Admtru.tração Direta e Indireta e dos Fundos Muru,,,pa,~ quanto à ordenação .,,.,.,... 

DECREJA. 

kT. 1"- Ficam Õ!'J,..~adas podttN eu compett-ncias ahruxo dtsmmmadiu, no 
ámbrto da Adnuruffl"&Çio Direta do Podf:I" E.wcub\'O, aos Secretános 
Muruc1pa1s para a prática dos .... gumte-s atos: 

1- orde11ar despesas das Secretarias com os Fundos a e/as 1·i11eulados.. no.s 
l:mites dos créduos orçamentárws resp,,cm-ru. englobando eslág!n5 de 
ernpl'IÚIO, liquidoçclo e pagamento reali::ado em conjwuo e deforma soiufár.a, 
q,ds prério coruroie e mspeçi'JQ dru processos. inclui11<i,:, ciência do Pr,feiro 

.\!umcipal; 

O • assinar wntrmos admimstraraw e iicttaiórios, nomeoçõ,e,s, co11,imos, 
repa55es. qiustes. odi1amemos e olit7ru aros admmisrrar,ms upós pré\w 
controle e inspeção dos processos. inc/umdo c11!1ciapelo Prefeito .\f1,n1cipcl: 

m • aurori=ar afflidicar, homologar, elaborar e assinar processos hcuatários . 
be"' como rarificar os mos de d1.Jpe11S<1 ou inex;gib:lidade de l;c11açdo. após 
pr/?'o;o conuoie e i~ào dDS processos. iliciu:ndo c1i:1cia do Prefeito 
JJumcipal . 

ART. t' Fica de],..gada ,i ~~ia e M poderes ao Secreáno Muruc,pal Ó!' 

Fazmde e FlltllllÇas - SThIT-AZ. em c0111unto e de forma oohdána com o 
Secretáno Muructpal de Saude -SE.~,fUS, Sem-lána Mumc1pal dt' Educ...,-:io. 
sarno, Secretána MtJnic1paJ de Assistência Social • SEMAS; bem como o 
S...Cretáno Mw:u.c,pal de Gm·.-rno e Gestão. SE.'\fGOV, paraorderuu: d'-"ipe<iaS 
das Secretan.u resptrln-as com os Fun<lo. a ela nncullldos, todos os Ntágios 

Jn>n"10!1 no Attl!!O lº deste Deueto, ioch.ismi o pa~o 

~ E.-:duem-ae da d,,!~~Ao de c~tência P>itabl-lecida no Artt!!_o !º, 
ln!:.150 II, deite Decreto: 

l - as operoçoeJ de crM.to. empréstlmos e financwmenros, qUí! de>ffdo ser 
firm.adDS pelo Prl?feito .\,fu"lli.c1pal, com intvn·emfocia do Secretáno ,\lunicipal 
de Fa."'enda e Finanças. 

ll - os com'emos (lJZISles ou acordos com a OuOO, Estado ou .\tw,,cip,o, 
de>w<'Jo ser finnados pelo Prefe1/0 _\íimictpa.' ou pelo Secrerário Mumctpal de 
Fa::enda e Finanças. 

m. os msmuiwntos dl? aile>!D(do. cessão ou co>icesuJa de bens pam,..,,,,,ms 
imob1liár1os ou mobiluiriru e de c~ào de pe.uoal que de-.wào ier firmndos 
peio Prefeito Mumcipal com mren·eminc;a do Secretário M11n,c-ipal de 
Fa.-enda e Fmo111;as. 

~ füte Decreto emra em ngor na data da sua publicação, remgando-!OI! 
o Decreto Dº 03 dt- 2 de J:uleITTl de 20.":'.5. 

Dt-sE CTÊ'i"CU .• REGISTRE-SE., Pl'BUQCE.SE E CT~IPRA-SE. 

GABr.-,.'ETE DO PREFEITO l-,-fl.1'1'CIPAL DE SA.-...JA LL"ZIA, E5tado 00 
~i:tranhilo, em 14 DE JA.'<lõIRO DE .":'.0.":'.5. 

Jl.'.SCU.I~U D,\ Cltl"Z FtLGl."EIR.-\ Jl-:0.'IOR 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:fltransparencia.santaluzia.ma .gov .br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0047dd50fdcca3ffccff0e6af51259b0df05c08b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 

OBJETO: 

VALOR ESTIMADO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVAS 
(Art. 72, VI E VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

108/2025 

073/2025 

INEXIGIBIUDADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros 

paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e 

Literatura na Escola", para atender às necessidades pedagógicas das 

unidades escolares do Município de Santa Luzia- MA 

R$ 629.538,39 (seiscentos e vinte e nove mil, quinhentos e trinta e oito 

reais e trinta e nove centavos). 

1.RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

Conforme descrito neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), fundamento a necessidade desta contratação no Art. 
74, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade 
de competição, especialmente nos seguintes casos: 

Art. 74. t inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 

Além disso, o art. 74, § 1º, inciso 1, da Lei 14.133/2021 estabelece que a exclusividade de fornecedor pode 
resultar de um processo de padronização, conforme disposto nos artigos 43 e 47, incisor, da mesma legislação. 

A escolha da empresa contratada baseia-se na inviabilidade de competição, uma vez que o produto fornecido é 
exclusivo da empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ nº 37.664.917/0001-09. Para 
comprovação dessa exclusividade, foi apresentada a respectiva declaração emitida pela Câmara Brasileira do 

Livro, conforme determina a Lei 14.133/2021: 

Art. 74, § 1º: "( ... ) atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos." (Grifo nosso) 

Diante do exposto, considero a justificativa da razão da escolha da contratada está plenamente em 
conformidade com a Lei 14.133/2021, observando os princípios que regem a Administração Pública. 

2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, nll S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranllão, Brasil 
w-.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHAO • ,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT~ - - l'Nlà@-
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO · - .., .,,... .. ..-, ,., __ 

Acerca da justificativa do preço a ser contratado e das Notas Fiscais/contratos apresentadas 
para subsidiá-lo, pode-se concluir que: 

Prevê o art. 72, inciso li, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de contratação 
direta, deverá ser realizada pesquisa de preços na forma do art. 23, para fins de estimativa do valor da 
contratação e que será utilizada, em documento posterior, para fins de justificativa do preço contratado. 

Já o§ 42 do art. 23, da Lei Federa! n.14.133/2021, diz que quando não for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 32 do artigo art. 23 da NLLC, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes 
de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

No caso da contratação direta, o que se espera é que o preço seja "justificável", o que não 
necessariamente implica dizer em ser inferior ao preço de mercado ou à média obtida. Neste caso, sequer é 
possível falar em "preço de mercado", propriamente, pois inviável a competição. 

o valor referente ao objeto pretendido, por tratar-se de atividade intelectual, onde cada 
prestador apresenta particularidades, e custos relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a 
comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da 
contratação em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora apresentado comprovações, 
através de notas fiscais com os valores cobrados pela realização do objeto, a fim de justificar o valor do 
fornecimento. 

Nos termos do §42 do art. 23 da Lei 14.133/2021, o contratado comprovou previamente que 
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Foi verificado que o preço oferecido pelo futuro contratado está em conformidade com os 
preços praticados em contratações semelhantes. 

Importante reforçar, que a justificativa do preço tem por finalidade confirmar a razoabilidade 
do va!or da contratação, conferindo por consequência, probidade e moralidade ao ajuste. 

Santa luzia - MA, 20 de agosto de 2025 

~~l=~e:r 
Cleudimar Soares lopes 
Secretária de Educação 

Portaria nº 007/2025 

Prefeitura Munklpal de santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEI.., nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

SANTAa 
LUZIA~ 

'd lu.1:ia 

TERMO DE REFERtNCIA 
FORNECEDOR EXCLUSIVO, Art. 74, fnc. 1, Lei 14.133/21 

1. 00 OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de livros paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e Literatura na Escola", para 
atender às necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O(s) item(ns) de consumo objeto desta contratação são categorizados como qualidade comum, não 
superior à cumprir as finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem 
de luxo, nos termos do artigo 20 da lei n214.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos 

e quarenta e oito reais), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

Item Especifiü1ção Editora Unid. Quant. Valor Valor 

Unitário Total 

1 A bela adormecida e outros contos de Perrault LAFONTE UNO 600 R$ 43,90 R$ 26.340,00 

2 Bichonário da Fazenda LAFONTE UNO 600 R$ 39,90 R$ 23.940,00 

3 Bichonário da Floresta LAFONTE UNO 600 R$ 39,90 R$ 23.940,00 

4 Cmderela e outros contos dos irmãos Grimm LAFONTE UNO 600 R$ 39,90 R$ 23.940,00 

5 Histórias para sonhar LAFONTE UNO 600 R$ 49,90 R$ 29.940,00 

6 Hoie acordei beija-flor LAFONTE UNO 600 R$ 53,90 R$ 32.340,00 

7 Lá na Cidade eu veio LAFONTE UNO 600 R$ 57,46 R$ 34.476,00 

8 Lá na praia eu vejo SEI UNO 600 R$ 57,46 R$ 34.476,00 

9 Lá 110 sítio eu vejo SEI UNO 600 R$ 41,88 R$ 25.128,00 

10 Manual do guerreiro verde mlrim SEI UNO 600 R$ 69,12 R$ 41.472,00 

11 Meu canto e o seu encanto LAFONTE UND 600 R$ 39,90 R$ 23.940,00 

12 O elefant1nho quadrado LAFONTE UNO 600 R$ 57,46 RS 34.476,oo 

13 O patmho feio e outros contos de Andersen LAFONTE UNO 600 R$ 47,90 R$ 28.740,00 

14 Quando An.t vai dormir SEI UNO 600 RS 62,28 R$ 37.368,00 

15 Quando eu for grande SEI UNO 600 R$ 41,B8 R$ 25.128,00 

16 Por que somos assim? SEI UNO 600 R$ 47,88 R$ 28. 728,00 

17 Um Jardim de muitas cores SEI UNO 600 R$ 57,46 R$ 34.476,00 

18 Será que todo mundo sente alegria? SEI UNO 600 R$ 39,90 R$ 23.940,00 

---·--·---------~-~--
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Será que todo mundo sente medo? SEI UND 

Será que todo mundo sente nojo? SEI UNO 

Será que todo mundo sente raiva? SEI UND 

Será que todo mundo sente tristeza? SEI UND 

VALOR GLOBAL 

60D RS 39,90 R$ 23.940,00 

60D RS 39,90 R$ 23.940,00 

60D R$ 39,90 R$ 23.940,00 

60D R$ 39,90 R$ 23.940,00 

R$ 628.548,00 

3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 
3.1. Esta justificativa tem o propósito de demonstrar a viabilidade e a necessidade da contratação 

direta, por inexigibilidade de licitação, do fornecedor exclusivo L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 37 .664.917 /0001-09, conforme previsto no artigo 74, inciso 1, da 
lei nº 14.133/2021. A empresa em questão é devidamente autorizada a distribuir e comercializar 
obras no Estado do Maranhão, editados e publicados exclusivamente pelas Editoras: Bau de Ideias, 
LAFONTE, Escala Educacional, SEI e Lexikon. 

O fundamento a necessidade desta contratação no Art. 74, Inciso I, da lei Federal nº 
14.133/2021, que prevê a inexigibilldade de licitação quando houver inviabilidade de 
competição, especialmente nos seguintes casos: 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 
Além disso, o art. 40, § 3º, inciso Ili, da Lei 14.133/2021 estabelece que a exclusividade de 
fornecedor pode resultar de um processo de padronização, conforme disposto nos artigos 43 e 
47, inciso I, da mesma legislação. 
A escolha da empresa contratada baseia-se na inviabilidade de competição, uma vez que o 
produto fornecido é exclusivo da empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 37.664.917/0001-09. Para comprovação dessa exclusividade, foi 
apresentada a respectiva declaração emitida pela Câmara Brasileira do Livro, conforme 
determina a Lei 14.133/2021: 
Art. 74, § 12: "( ... ) atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante 
ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos." (Grifo nosso) 
Diante do exposto, considero a justificativa da razão da escolha da contratada está plenamente 
em conformidade com a Lei 14.133/2021, observando os princípios que regem a Administração 
Pública. 

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
4.1. Considerando a Prevê o art. 72, inciso 11, da lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo 

de contratação direta, deverá ser realizada pesquisa de preços na forma do art. 23, para fins de 
estimativa do valor da contratação e que será utilizada, em documento posterior, para fins de 
justificativa do preço contratado. 
Já o § 42 do art. 23, da Lei Federal n. 14.133/2021, diz que quando não for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida nos§§ 1º, 2º e 3º do artigo art. 23 da NLLC, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Prefeitura Municipal de sant,1 Lulia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

{Go 

SANTA J}li.,, 
LUZIA_.. 

No caso da contratação direta, o que se espera é que o preço seja "justificável", o que não 
necessariamente implica dizer em ser inferior ao preço de mercado ou à média obtida. Neste 
caso, sequer é possível falar em "preço de mercado", propriamente, pois inviável a competição. 
O valor referente ao objeto pretendido, por tratar-se de atividade exclusiva, onde cada 
fornecedor apresenta particularidades, e custos relacionados a estas, de forma diferenciada, 
toma-se difícil a comparação deste tipo de fornecimento. Desta forma, para efeito de verificação 
da razoabilidade do valor da contratação em condições e preços vantajosos à Administração. 
Para tanto, fora apresentado comprovações, através de notas fiscais/contratos com os valores 
cobrados pela realização do objeto, a fim de justificar o valor do fornecimento. 
Nos termos do §4!! do art. 23 da Lei 14.133/2021, o contratado comprovou previamente que os 
preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de 
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes 
no período de até 1 {um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. 
Foi verificado que o preço oferecido pelo futuro contratado está em conformidade com os 
preços praticados em contratações semelhantes. 
Importante reforçar, que a justificativa do preço tem por finalidade confirmar a razoabilidade 
do valor da contratação, conferindo por consequência, probidade e moralidade ao ajuste. 

S. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A presente contratação fundamenta~se no disposto no inciso I, do artigo 74 da Lei 14.133/2021 que 

prevê a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição. 
A contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros paradidáticos, com o 
objetivo de implantar o Projeto "Família e literatura na Escola", visa atender às necessidades 
pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA, e encontra respaldo na 
urgente necessidade de aperfeiçoar os processos de ensino e aprendizagem, alinhando-os às 
demandas contemporâneas da educação básica. 
O contexto educacional atual impõe desafios significativos à formação dos estudantes, 
especialmente no que tange à promoção do letramento, à formação de leitores críticos e à 
construção de valores humanísticos. Em Santa Luzia/MA, a realidade das escolas municipais revela 
carência de materiais literários complementares ao livro didático, limitando as possibilidades de 
diversificação metodológica e o pleno desenvolvimento das competências previstas na Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). 
Diante disso, a aquisição de livros paradidáticos para a Rede Municipal de Ensino justifica-se pela 
crescente demanda por recursos didáticos que favoreçam a formação mais ampla, significativa e 
humanizada dos estudantes. A inclusão de obras paradidáticas no acervo escolar tem o potencial 
de transformar a experiência educacional, tornando-a mais envolvente, contextualizada e 

condizente com a realidade sociocultural dos educandos. 
Os livros paradidáticos desempenham um papel crucial na mediação entre o conhecimento formal 
e as experiências cotidianas dos alunos. Por meio deles, é possível promover a interdisciplinaridade, 
desenvolver habilidades socioemocionais, incentivar o pensamento crítico e fomentar a 
criatividade. Essas obras complementam os livros didáticos tradicionais, permitindo que os 
conteúdos sejam trabalhados sob perspectivas distintas, com abordagens mais atrativas e 
acessíveis. 
O Projeto "Família e Literatura na Escola" propõe aproximar o ambiente familiar da vivência escolar, 
mediante a utilização dos livros paradidáticos como ponte de diálogo, convivência e participação 
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ativa dos pais e responsáveis no processo educacional. Essa iniciativa visa construir uma 
comunidade de leitores, estimular o convívio leitor em casa e transformar a leitura em uma 
experiência compartilhada e afetiva. 
Do ponto de vista pedagógico, essa medida contribui significativamente para a melhoria dos 
indicadores educacionais, uma vez que estudantes com hábitos de leitura consolidados tendem a 
apresentar melhor desempenho em todas as áreas do conhecimento. Além disso, a promoção da 
leitura como atividade prazerosa e cotidiana tem impacto direto na autoestima, na expressão oral 
e escrita, e no engajamento escolar. 
Considerando o interesse público, a contratação visa garantir equidade no acesso à formação 
leitora, ampliando as oportunidades educacionais para todos os alunos da rede municipal, 
sobretudo os que não possuem acesso a livros em seus lares. Ao fortalecer o acervo das escolas e 
oferecer materiais de qualidade, o Município investe no direita à educação e na formação cidadã. 
Por fim, a aquisição está em consonância com os princípios constitucíonais da eficiência, da 
equidade e da garantia de acesso à educação de qualidade, respondendo diretamente às 
necessidades diagnosticadas no cotidiano escolar e promovendo a valorização do livro como 
instrumento de transformação social. 

6. 00 ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
6.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7 .1. Os requisitos da contratação, encontram-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. 

8. DA VISTORIA 
8.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nl! 14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em observância ao artigo 49, incisos 11 e Ili, da Lei Complementar ng 123/2006, considerando que 

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 
do art. 48 da lei Complementar 123/2006. 

12. DA VIGtNCIA CONTRATUAL 
12.1. O prazo de vigência da contratação é o que consta descrita no instrumento contratual, na forma 

do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021. 
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13. FORMA E CRIT(RIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da- realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, 1 da Lei Federal 14.133/2021, uma 
vez que, trata-se de contratação de material que só pode ser fornecido pela empresa que detém 
exclusividade para comercialização do material. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos. 

15. EXIGrNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. 

15.1.3. 

15.1.4. 

15.1.5. 

15.1.6. 

15.1.7. 

15.1.8. 

15.1.9. 

15.1.10. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.porta-ldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de coopera-tiva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar çu;ompanhados de todas as 
eventuais alterações ou da consolidação respectiva e da Certidão Especifica e Certidão 
Simplificada da Junta Comercia[, conforme a Instrução Normativa nº 81, de 10 de junho 
de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital/Secretaria de Governo Digital/Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração. Para verificação de eventuais alterações, no intuito de 
certificação dos respectivos atos de arquivamento na Junta Comercial. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

15.2.5. 

equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

15.2.6. 

15.2.7. 

15.2.8. 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei N2 12.440/2011); 
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 
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15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nQ 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas- Brasileiras - !CP- Brasil. 

15.3.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), liquidez Corrente {LC) e Solvência Geral {LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 {um), aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidei Ger,iil li!: 1,00): 
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Índice de liquidei Corrente (~ 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral 1~ 1,00): 
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Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 
O Microempreendedor Individual {MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 
15.4. A QUALIFICAÇÃO T~CNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
15.4.1. 

15.4.2. 

15.4.3. 

No caso de fornecimento de livros, será exigida carta de exclusividade emitida pela 

editora ou distribuidora legalmente autorizada, comprovando que a licitante detém 
autorização exclusiva para a comercialização das obras, garantindo a autenticidade e a 

regularidade do fornecimento. 
Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 
a licitante forneceu ou prestou serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. Os 
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado deverão ser 
impressos em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinada por seus sócios, diretor(es), administrador(es), procurador(es), gerente(s) ou 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 
Documentos que comprove a exclusividade do fornecedor, dentro da data de validade, 

quanto ao material, equipamento ou serviço. Por meio de: 

a) atestado de exclusividade; 

b) contrato de exclusividade; 

c) declaração do fabricante e/ou; 
d) Outro documento idôneo. 

15.5. Além dos documentos constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pe!a 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da lei n!! 14.133/2021); 

15.5.2. 

15.5.3. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da lei n!! 14.133/2021); 
Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1!!, da lei n2 14.133/2021). 
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16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

16.1. O prazo de entrega do objeto, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, conforme 
solicitação do Órgão Demandante, por meio de Ordem de Fornecimento, no Almoxarifado 
Central do Município de Santa Luzia/MA. 

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados e 
aceitos pela Prefeitura Municipal de Santa luzia/MA, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

16.4. O prazo de garantia para os itens que se caracterizam material de consumo é aquele 
estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

16.5. A garantia será prestada com vistas a manter o{s) item(s) fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

16.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 

16.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos, consertos 
e correções necessárias, sem custo para a contratante. 

16.8. O(s) item(s) que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 

16.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do objeto, contra vícios 
ou defeitos de fabricação, não poderá ser no prazo inferior a 10 {dez) dias a contar da data de 
emissão do termo de recebimento definítivo do(s) item(s), contados a partir da data de retirada 
dos bens nas dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada. 

16.10. 

16.11. 

16.12. 

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 
Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 
equipamento/material/produto equivalente, de especificação igual ou superior ao 
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
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seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem 
que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos/materiais/produtos. 
O custo referente ao transporte do(s) item{s) cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado. 
A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

Materiais a serem disponibilizados 

16.15. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e/ou utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

17. MODELO OE GESTÃO DO CONTRATO 
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peto{s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos {Lei n!? 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17.7 .l. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1!! da 
lei nº 14.133, de 2021). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17.8.l. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 

17 .9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17 .12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

17 .13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da lei nS! 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverã elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Zll 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa luzia/MA deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

02 PODER EXECUTIVO 
08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
12.361.00S 1.1126.00004.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumana, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 {cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 {dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. o prazo para recebimento definitivo poderâ ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da lei n!l 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
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19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20. DOS CRITiRIOS PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
20.2.1. 
20,2,2, 
20,2,3, 
20,2,4, 

o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 

20.2.5. o valor a pagar; e 
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de s (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
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20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Santa Luzia/MA, 20 de agosto de 2025 

~o. ~~~faM,o,,_. ~yv 
A gela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Diretora do Departamento de Planejamento 

Portaria nº 671/2025 

APROVO TERMO DE REFERtNCIA 

Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 
Portaria n° 007/2025 
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CONTRATO N!! ____ _ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 1,.4.133/2021 

$ 

~ 
UJJ 

o 
Ci'::, 

PROCESSO DE ORIGEM 
1NEX!GIBIL!DADE N2 __}2025 
N!l PROCESSO ADMINISTRATIVO: __}2025 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo de 
implantar o Projeto "Família e Literatura na Escola", para atender às necessidades pedag6gicas das unidades 
escolares do Município de Santa Luzia- MA 

VALOR CONTRATUAL R$ ____ ,_ ________________ _ 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____ _ 
FINAL: ____ _ 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n!! 06.191.001/0001-47 
Avenlda Nagib Haickel, s/nº, Centro, Santa luzia, Maranhão. 
Cleudímar Soares Lopes, CPF n2 746. "'••.••*-63 
Portaria: 007/2025 

DADOS 00 ORDENADOR DE DESPESAS 

Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 
Avenida Nagib Haickel, s/n2, Praça dos Três Poderes, Bairro Centro, Santa Luzia, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF n!I 057 ... *.º*-40 
Portaria nll OOS/2025 • Decreto n!! 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
Empresa ________ • CNPJ n!! _______ _ 
Endereço _________ _ 
E-MAIL: _________ _ 

Proprietário/S6cio-Administrador - Port<.1dor do CPF n2 _____ _ 

FISCAL DO CONTRATO 
Carlos Lima Silva, CPF no 002.387.323-22. 

PREÂMBULO 
Aos ____________ -, a Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA, através da Secretaria 
Municipal de Educação, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de 
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testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 
de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e 11) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
livros paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e Literatura na Escola", para atender às 
necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa luzia - MA, de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ _____ ._ __________________ ), 

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item Especificação 

1 

2 

3 

Editora Unid. Quant 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 -Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIG(NCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de _j _J_ e encerramento em _j _j__, na forma 
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes, 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anel<0 a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
5.2 -Será efetuado pagamento do valor do presente Contrato via transferência na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco---~ Agência nº ---~ Conta Corrente nº ---~ mediante entrega 
realizada e conferida, quanto à qualidade dos produtos, à base dos preços unitários do item apresentado na 
proposta final, e mediante a solicitação de pagamento, junto a Nota Fiscal, informando a modalidade e número 
da licitação, número do empenho e dados bancários, acompanhados das provas de regularidade com a 
Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
togo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA S!TJMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À lGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os principias do art. 62 da LGPD. 
7.3-É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de S (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
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7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPO por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7 .12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

Prefelturil Municlpal de Santil luzia- MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HA1CKEL, n!! S/N, CENTRO, Santil luzia, Milranhio, Brasil 
www.transparencia.santaluzlil.ma.gov.br 



9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DfCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor- correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13. 709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênçia ficará prorrogada até a 
çonclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.Z.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3- Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômíco­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da lei 
n.2 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em Hnha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da lei nJ! 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subi tem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da lei n2 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de lnldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §SQ, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 {trinta} dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da lei nº 14.133, de 2021). 
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.13~, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.S - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nll 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nll 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei {art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
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·-ESTADO DO MARANHÃO "'~..,,. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIJt. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SANTA.l9i 
LUZIA~ 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep}, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DtCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n!! 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DtC!MA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA OtCIMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012. 
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ESTADO DO MARANHÃO "'""..: ;, /( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ~.. '·-: .. ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .-..., , 

SANTA J,@11.,, 
LUZIA_. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Monção, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

Cleudimar Soares lopes 
Secretária de Educação e Gestora do FUNDEB 

Portaria: 007 /2025 

Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municip;il de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001•47 
NAGIB HAICKEL, ni S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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NOME: 

Santa Luzia - MA,, _______ _ 

PElA CONTRATADA 

CONTRATADA 



Ng PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nll PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 

OBJETO: 

VALOR ESTIMADO: 

<'~ ' 
ESTADO DO MARANHÃO ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO',,, 

... ' 

JUSTIFICATIVAS 
(Art, 72, VI E VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

108/2025 

073/2025 

1NEXIGIBILIDADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SANTAJ,Pj 
LUZIA~ 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros 

paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e 

literatura na Escola", para atender às necessidades pedagógicas das 
unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA 

R$ 628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e 
oito reais) 

1.RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

Conforme descrito neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), fundamento a necessidade desta contratação no Art. 
74, Inciso 1, da Lei Federal n9 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade 
de competição, especialmente nos seguintes casos: 

Art. 74. É inexigívet a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 

Além disso, o art. 74, § lº, inciso 1, da Lei 14.133/2021 estabelece que a exclusividade de fornecedor pode 
resultar de um processo de padronização, conforme disposto nos artigos 43 e 47, inciso 1, da mesma legislação. 

A escolha da empresa contratada baseia-se na inviabilidade de competição, uma vez que o produto fornecido é 
exclusivo da empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ nQ 37.664.917/0001-09. Para 
comprovação dessa exclusividade, foi apresentada a respectiva declaração emitida pela Câmara Brasileira do 
Livro, conforme determina a Lei 14.133/2021: 

Art. 74, § 12: "( ... ) atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos." (Grifo nosso) 

Diante do exposto, considero a justificativa da razão da escolha da contratada está plenamente em 
conformidade com a Lei 14.133/2021, observando os princípios que regem a Administração Pública. 

2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Prefeitura Munklpal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

NP PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 

OBJETO: 

'' ESTAOODOMARANHÃO -11 ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA··~, sLAuNzt,~,1:~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO !',,,_, ~ y 

' 

DESPACHO PARA PARECER JURÍDICO 

DADOS DO PROCESSO 

108/2025 

073/2025 

INEXJGIBIUDADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros 

paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e 

Literatura na Escola", para atender às necessidades pedagógicas das 

unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA. 
-

VALOR ESTIMADO: R$ 628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e 

oito reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do§ 4º, do 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia - MA, 20 de agosto de 2025 

Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 
Portaria nº 007 /2025 

Prefeitura Municipal de Santa Lu?ia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PARECER JURÍDICO nº 061/20?5 

Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 073/2025 

Processo Administrativo nº 108/2025 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS 

PARADIDÁTICOS, COM O OBJETIVO DE IMPLANTAR O PROJETO "FAMÍLIA E LITERATURA NA 

ESCOLA", DESTINADO A ATENDER ÁS NECESSIDADES PEDAGÓGICAS DAS UNIDADES 

ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. 

EMENTA: Fornecimento. Livro Didático. Secretaria 

Municipal de Educação. Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia - MA. Lei nº. 14.133/2027. 

1- ESCOPO DO PARECER JURÍDICO 

O presente instrumento jurídico tem como objetivos orientar o interessado supra 

qualificado a respeito da temática da inexigibilidade da licitação para contratação de empresa 

especializada para fornecimento de livros paradidáticos, com o objetivo de implantar o projeto 

"família e literatura na escola", destinado a atender às necessidades pedagógicas das unidades 

escolares do Município de Santa Luzia/MA 

li - RELATÓRIO 

Trata-se de Autos do Processo lnexigibilidade n.0 073/2025, nos termos do art. 

74, 1, §1º c} da Lei nº 14133/2021, com o fito de promover a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de livros paradidáticos, com o objetivo de implantar o projeto 

"família e literatura na escola", destinado a atender às necessidades pedagógicas das unidades 

escolares do Município de Santa Luzia/MA, com base na especificidade da matéria, assim como, 

observando todos os procedimentos compulsórios de contratações do poder público. 

Prefeitura Municipal de Santa luzia- MA I CNPJ: 06.191.1)01/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

O processo está instruído com os seguintes documentos: {i) Documento de 

Formalização da Demanda - DFD; {íi) Autuação; (iii) Estudo Técnico Preliminar - ETP; (iv} 

Proposta de Preços; (v) Justificativas; (vi) Dotação orçamentaria; (vii} Termo de autorização; {viii) 

Minuta do Contrato; (xix) Despacho ao Jurídico. Prefeit· -• ~ .,., ,. 
-ta luzia 

.,_ e,. /íl'i 

Ili- MÉRITO 

Nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal, a regra é a licitação para 

contratação de obras, serviços, compras e alienações pela Administração Pública, ressalvados 

os casos especificados em lei. 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 74, §1°, prevê a possibilidade de contratação 

direta por inexigibilidade, quando houver inviabilidade de competição, hipótese aplicável, 

especialmente, a bens ou serviços que somente possam ser fornecidos por fornecedor 

exclusivo. 

Art. 74, § 1°, Lei 14.133/21: "Para os fins deste artigo, considera-se 
fornecedor exclusivo aquele que detém a exclusividade de 
comercialização ou de distribuição do bem ou serviço em todo o 
território nacional atestada por órgão de registro do comércio do 
local da contratação ou da sede ou domicílio do contratado ou ainda 
por entidade proftssional competente." 

No presente caso, a aquisição dos livros paradidáticos que compõem o Projeto 

"Família e Literatura na Escola" está vinculada a empresa que detém os direitos autorais e/ou 

de distribuição exclusiva, situação que configura a inexigibilidade prevista no dispositivo 

acima. 

111.1 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FORMAL 

O art. 72 da Lei de Licitações estabelece requisitos formais mínimos a serem 

seguidos para que a dispensa ou a inexigibilidade produza seus efeitos no mundo jurídico. Para 

tanto, necessário se faz a instauração de procedimento administrativo que fundamente a 

escolha do fornecedor ou executante e justificativa do preço, com a consequente ratificação 

da autoridade superior e publicação em imprensa oficial no prazo de cinco dias. 

Prefelti.ira Munldpal de Santa Luda - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, na S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICJPAL DE SANTA LUZIA 

111.Z - DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO 

" · •. 136 

A inviabilidade de competição decorre do fato de que os livros que compõem o 

projeto são obras específicas, vinculadas a determinado acervo literário, cuja disponibilização 

é realizada por empresa com direitos exclusivos de comercialização e distribuição, o que 

inviabiliza a concorrência. 

A exclusividade foi devidamente atestada por declaração da 

editora/distribuidora, em conformidade com o art. 74, §1°, da Lei 14.133/21, o que sustenta a 

contratação direta. 

111.3 - VERIFICAÇÃO DA PRÁTICA DO PREÇO DE MERCADO 

Em análise ao Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 070/2025, e 

considerando os fundamentos da inexigibilidade previstos na Lei nº 14.133/2021, é necessário 

abordar a justificativa de preço adotada, com base nos documentos e provas apresentadas, a 

fim de verificar a regularidade e a adequação do valor proposto para a contratação. 

A presente contratação, em razão de sua natureza especializada e da 

impossibilidade de competição entre os prestadores de serviços, caracteriza-se como hipótese 

de inexigibilidade de licitação, conforme a Lei nº 14.133/2021, que permite a contratação direta 

quando houver inviabilidade de competição. 

Nesse contexto, o art. 72, inciso li, da mesma lei estabelece que, para a 

contratação direta, deve ser realizada uma pesquisa de preços, conforme os parâmetros do art. 

23, com a finalidade de estimar o valor da contratação. A estimativa obtida deve ser 

apresentada como justificativa do preço contratado, garantindo a transparência e a 

razoabilidade do valor acordado. 

No presente caso, foram juntadas Notas Fiscais. Assim, busca ajudar na 

justificativa de preço, comprovando que o valor proposto para a contratação está em 

conformidade com os preços praticados no mercado, garantindo a razoabilidade do valor e a 

compatibilidade com as condições de mercado. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Assim, esse procedimento atende ao disposto no § 4º do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021, que exige a comprovação de preços com base em contratações semelhantes, 

assegurando que o valor proposto não seja desproporcional ou exorbitante em relação ao 

mercado. 

A principal finalídade da justificativa de preço, conforme a legislação vigente, é 

garantir a razoabilidade do valor da contratação e assegurar que o processo seja conduzido 

com observância aos princípios da legalidade, probidade, e moralidade administrativa. Ao 

demonstrar que o preço proposto está de acordo com os valores praticados em contratações 

semelhantes, a Administração Pública cumpre sua obrigação de transparência e de garantia de 

que a contratação está sendo feita de maneira justa e equilibrada. 

No caso, a proposta foi elaborada considerando a demanda de trabalho da 

prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. O setor responsável atestou a compatibilidade do 

preço proposto com a média de preços praticados no mercado, a partir dos valores de 

contratos anexados ao processo. Prefe;t 

111.5 · DA MINUTA DO CONTRATO 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os 

de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, e a legislação 

aplicável. 

Verifica-se também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as 

condições de pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base, periodicidade 

e os critérios de atualização monetária. Consta com clareza e precisão as condições para 

execução do contrato, cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades 

das partes, casos de extinção e alteração do contrato. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos 

normativos aplicáveis, parecer pela aprovação da presente minuta de Contrato. 

IV - CONCLUSÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA f CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Diante do exposto, considerando que: 

sAJítla; 
~--LUZIA~ , w~"" fo,." ,,,,., , 

l.restou comprovada a inviabilidade de competição (art. 74, §1°, da Lei 14.133/21); 

li.a exclusividade da fornecedora está devidamente atestada; 

Ili.a justificativa de preço atende aos parâmetros legais; 

IV.o processo está instruído com os documentos obrigatórios; 

OPINA-SE FAVORAVELMENTE à contratação direta, mediante inexigibilidade de 

licitação, da empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, detentora da 

exclusividade de fornecimento dos livros paradidáticos necessários à execução do Projeto 

#Família e Literatura na Escola", pela Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia/MA. 

É o parecer jurídico que fora solicitado. 

Santa LuzJ?a,= s-~ 
FILIPE RAMOS SOUSA 

Parecerista de Licitações - Portaria 660/2025 

OAB/MA 21910 
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EST-\.CO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJl!,AF n" 06 191 00110001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 66012025-GABIP, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA 

DE LICITAÇÕES, e dá outras providências·. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação adminfstrativa instituida pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº 041312232010-2 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA OE 

LICITAÇÕES, com denominação DANS, junto a Secretaria Municipal de Governo e 

Gestão. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de abril de 2025, freando revogadas as disposições em contrârio. 

Registre--se Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DE. 2025. ! 
r . 
V/!tf 

.f V 
(/,_ 
. 

Juscelino da C ilgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av Nagic Haici<.e!. SJ~. C&n!co Santa Lu.z1<1, MA. CEP nª 65 39'"J..00G 



~ 
DIARIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

Terça, 29 de Abril de 2025 V0L: 5 1 N2 974 
ISSN 2965-S145 

Prefeito Municipal de: Santa Luzia MA 
L 

PORTARlA N" 66112025-GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

PORTAR!,\ W 661/2025-GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025 ... Dispõe !sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) DO Df-f'. 

DE REGISTRO CADASTRAL. e dâ ourras pro\'i<lências''. O PREFEITO MCSICIPAL DE SANTA LCZIA. Do u~o<lc füas 

atribuições legais e doJs poderes que lhe sào conferidos pc:la Lei Orgãnica Muni..:ipal de 26 de novembro de J 9qx_ 

especificamente o art. 52. V, e, CO"'"SIDERANDO a reestruturação administrativa im,tiruída pela Lei 11·' ól4.'2025. 

RESOLVE: Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) À'.\IGl::LA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA. portador (a) da Cé<lLtla 

1.k JJentidaJe RG n" 02853959200,t-4 SSP,MA. ins.:rito {a) 1\0 CPF MF soh o n" 027.954.323-90, para ornpar o e-nrgo dt: 

pro1,imenl0 em comi:.~ào de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE Rf--.G\STRO CADASTRAL. com denomm;1.ção 

DANS, junto a Sccrclru.ia Municipal de Governo e Gestão. Art. 2~. Esta portaria entra em vigor na data d.: sua publicação. 

retroagindo seus efeitos à data dt: O 1 de abril de 2025, ficando revogadas as di~posições em contrãrio. Registre-se, Publique­

sc, Cumpra-se. GABr.-l"ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SA!'-.'TA LL'ZIA. ESTADO 00 MARANHÃO, [\1 ~8 D[ 

ABRIL DE 2025. 

Luriaf!\.1A 

____________ Jw;celino da Cruz Fi!gueira Junior Prefeito Municipal de Santa 

Pub\;~a,lopor: n;scEL.íl'>iO DA CRl:7 Fll Gt:l'IRA n:-..·rnR 

PORTARIA r-i" 660/2025- GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE ?025. 

PORTARIA r-:~ 660 2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 20'.!5. kDi~põe sobre a nomeação do la) PARECIST,\ DE 

LICITA(ÕES. e dá outr.is provid<!nciask. O PREFEITO :-.IUN!ClPAL DE SANTA LUZIA, no usn d1: sua:,. atribui,;ü.:~ lt:!!Ji~ 

e do~ poderes que lhe são conferido~ pela Lei Orgânica :-.1unicipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o ai1. 52, V. e. 

CONSIDERANDO a n:e/'ltruturação administrativa i~titulda pela Leí n" 614 ::!0::!5; RESOLVE: Art. !". Nomear o (a) 

Senhor fa) FILIPE RAMOS SOUSA, portador ía) da Cêdula de ldentida<lc RG n" 041JJ:2320!0-2 SSPl\1A. inscrito tal no 

CPF,MF wb o n~ 607.268.823-30. para ocupar o cargo de pro\ imento em comis$ão de PARECIST A DE LIClTAÇÕ!-.S . .:0111 

denominação DA"\"S, jumo a Secretaria :\1unicipal de Governo e Gestão. A11. 2º. Esta porta.ria entra em vigor na Jala de sua 

publicação. retroagindo seu~ e fritos à dala de 01 de abril de 2025, ficando revogadas a"\ di1-pm,içôes em c;ontrârio. Registre-se, 

Publiquc-s.:. Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO M:UN(CIPAL DE SANTA LUZIA, EST:\DO DO ~IAR.ANJI.\0, Ht 

28 DE ABRlL DE 20'.!5. ____________ Ju~celino da Cruz FilgUeira Junior Preíeito Municipal d,: Santa 

Luzia/\1,\ 

T'ut,lii;aJopor: Jt.:SCEUNO º" nn.:z F!LGL"TIR/\ .n..·'\f(JR 

PORTARIA l\" 63512025- GAD/P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARlA ~~ 63512025 -GAB P. DE 16 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do fo) DIRETOR GERAL DE 

CONTABILIDADE, e dá outras providé-ncias~. O PR.EFEJl O MUMCIPAL DE SA~TA LLZIA. no uso de suas :uribuiç{ies 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica. Municipal de 26 de novcmhro de 1998. cspccificarncnte o art. 

5'.!, V, e. CO'.\SIDHlA.NDO a ree-.truturação administrativa instituída pd;:i L.-i n" 614,202:'i: Rl·.SOL \'E: Art. I". :,..iomcllr o 

(a) Senhor (a) URIEL MAC GO\HSH AVEU\R, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 036561-1-82009-9 SSP.MA. 

inscrito (a) no CPF MF sob o n~ 051. 755.ti 13-83, para ocupar -o cargo dt' pf(wimento em coml:.são de DIRETOR Gf'RAL DE 

CONTABILIDADE. com denominação DANS. junto a Secrelana ~unicipal de Fazenda e Finarn;il<.. Arl. 2". Esta ronaria 

~ 
'J 

•.•,•,•••"•"="'""",",",o""•"•c•••••••N•-•,•c•o•••c•,•,•,•,,•,CA.-o•o""',"•"n"•A•o-,c•,•-•••••••.,•,•,•c•••••,.•,•o-o",",."•",o-,","•"co-N•,•o•,•.•,•o•••o,-c"o"•"•••-u"»"o"•------íl,$) 
PA0\11S ÔRIA Nº 2 200-2. Oé 2001, OARANTINcOO A AUTENTICIDADE. A VAUDADE JURlOICA E A INH-GR!DADE 00 OOCU"4ENTO ) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 

Pre"e:t· · · .,_ r 

,., ../0 ( ~a Lui/a 
••- ' ... ~ 

No uso de minhas atribuições, em 21 de agosto de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade lnexigibitidade, sob o número 073/2025, originário do Processo Administrativo n2 108/2025, que 

tem por finalidade contratação de emprnsa especializada para o fornecimento de livros paradidáticos com o 

objetivo de implantar o Projeto "Família e Literatura na Escola", para atender às necessidades pedagógicas das 

unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA, com valor total estimado em R$ 628.548,00 (seiscentos 

e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e oito reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de 

Autuação. 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 108/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 73/2025 

MODALIDADE: , INEXIGIBILIDADE 

óRGÃO RESPoNsAvEi.: SECRETARIA MuN1c1PAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: , Contratação de empresa especializada para o forne~imento de ti~·ro~ '. 

paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e Literatura na ' 

Escola", para atender às necessidades pedagógicas das unidades escolares do . 

Município de Santa Luzia - MA 

VALOR ESTIMADO: · R$ 628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e oito 

reais) 

FUNDAMENTAÇÃO: Inciso 1, artigo 74, Lei n2 14.133/2021- lnexigibilidade em razão de fornecedor 

exclusivo, quando determinado bem ou serviço só possa ser fornecido por um 

único produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, sendo inviável ' 

a competição. 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
Portaria 023/2025 

Prefeitura Munidpal de santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESPACHO PARECER CONTROLE 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 108/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 073/2025 

MODALIDADE: JNEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SANTA~ai 
LUZIA~ 

P,elelt···- .,_,. · ·-ta luzia 
"' ,e fq J 

L 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros 

paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e 

Literatura na Escola", para atender às necessidades pedagógicas das 

unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA. 

VALOR ESTIMADO: R$ 628.548,00 {seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e 

oito reais) 

Encaminhando em anexo a esse egrégio Controle Interno os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para conferência dos atos praticados nos termos do artigo 169, inciso Ili da Lei 14.133/2021 mediante 

análise técnica da contratação de forma a emitir parecer de que foram cumpridos todos os requisitos 

estabelecidos na legislação aplicável na presente contratação. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia - MA, 21 de agosto de 2025. 

Secretária de Educação 
Portaria nº 007 /2025 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 
Página 1 de 1 



SANTA J!IJ­
LU.Zla~ 
COMPROMlS~O COM O POVO 

CGM 
CONtl(OLAl>ORIA 
<,t ~A< La O M'-'N;<-iP,O 

PARECER DO CONTROLE INTERNO N" 486/2025 

INEXIGIBJLIDADE N" 073/2025. 

.. . ,.., ... . ... 
L. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LJCITÁTORIO Nº 108/2025. 

I. RELATÓRIO 

PROCESSO LICIT ATÓRJO: 073/2025 - PMSL Modalidade: 
L'iEXlGIBILIDADE. LICITAÇÃO. Objeto: EVENTUAL E 
POSSÍVEL CO'.'ITRA T AÇÃO DE E\IPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A AQlllSIÇÃO DE LIVROS PARADIDÁTICOS, co:,,1 O 
OBJETIVO DE IMPLANTAR O PROJETO "FAMÍLIA E 
LITERATURA NA ESCOLA", VISANDO ATEl\'DER AS 
NECESSIDADES PEDAGÓGICAS DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTA 
LUZIA. 

A CO:\TROLADORIA L~TER'SA, da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 

recebeu para análise, o processo nº 073/2025 -P~·ISL referente à INEXIGJBILIDADE - para 

.. e,·entual e possível contratação de empre:sa especializada para a aquisição de liHos 

paradidáticos. com o objetivo de implantar o projeto .. família e literatura na escola .. , 

visando atender as necessidades pedagógicH das unidades escolares da rede municipal de 

ensino de santa luzia, O foco da aquisição é a disponibilização de obras paradidáticas no acervo 

escolar a fim de potencializar e transformar a experiência educacional, tomando-a mais 

envolvente, contextualizada e condizente com a realidade sociocultural dos educandos do 

município de Santa Luzia - MA. Tal demanda foi solicitada pela Secretaria Municipal de 

Educação, acompanhado pelo Estudo Técnico Preliminar. 

2. PREL1!\11NAR- DA ATRIBUIÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente Parecer, insta salientar que a condução 

da análise técnica desta Controladoria é vinculada à atividade prevista na Constituição Federal 

em seu artigo 74, no qual prevê as atribuições do Controle Interno perante à administração 

pública, bem como sua responsabilidade. 

Assim, a Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades 

entabuladas no art. 74 da Constituição Fedcral/1988, in verbis: 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 

--:a !.:.:zia 



SANTA Jlli\ 
LUZIA~ 
COMPROM!~SO COM O POVO 

CONTPOLADO~IA 
<,tRA< ()0 MUN« lf>JO 

.. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

1- Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União; 
II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 
de direito privado; 
III- Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres da União; 
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
§ 1" Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, 
sob pena de responsahilidadc solidária. 

§ 2" Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 
para, na fonna da lei, denuncittr irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal 
de Contas da União." 

Sabe-se que a Administração Pública está adstrita aos ditames legais, podendo agir 

somente cm estrita legalidade. Desse modo, as demandas que surgem em relação à necessidade de 

compras, serviços, rcalízação de qualquer licitação e contratos, deverão observar as regras gerais 

impostas pela Lei Federal n" 14.133/2021, veja-se: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Puderes da União. 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade. impessoalidade, moralidade, pub.Jicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte~ 

Importante destacar que o Controlador Intetno não é ordenador de despesas, nem 

confere .. ateste" de recebimento dos materiais/produtos/serviços ora contratados pela 

Administração Pública. Essa atribuição se restringe a servidores nomeados por Portaria, para 

executar a função de fiscal de contratos que. o qual possui sua..,;; atribuições pré-definidas. 

Cumpre informar, que a manifestação desta Controladoria está adstrita a análise 

quanto à forma legal do procedimento administrativo qual seja a possibilidade de contratação 

de empresa especializada contratação de empresa especializada para a aquisição de livros 

paradidáticos, com o objetivo de implantar o projeto .. família e literatura na escola", 

,·isando atender as necessidades pedagógicH das unidades escolares da rede municipal de 

ensino de santa luzia. para atuação junto a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/ MA através 

de processo licitatório de INEXIGIBJLIDADE tendo como fundamento a Lei Federal 

14.133/2021, art. 74, I, parágrafos I e 2. D1.-ssa forma. não podendo adentrar em qualidades 

outras, tais como conveniência e oportunidade, relativas à análise meritória da mesma. bem 

como, não compete a esta examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 

Av. Nagib Haicke!, S/N, Centro, Santa luzia. MA. CEP n° 65.390-000. 
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ou financeira, ficando as manifestações técnicas emitidas nesse processo sob a responsabilidade 

de seus subscritores. 

Assim, a análise em comento tem por base os documentos e informações 

colacionados aos autos até o presente momento, bem como as fontes do direito ordinariamente 

aplicadas, ou seja, a legislação que rege a espécie. 

3. DOS DOCUMENTOS ANEXADOS NO PROCESSO 

O processo encontra-se instruído com rol de documentos de elaboração do 

certame, com fundamento na Lei 14.133/2021 de licitação, amparados pelo art., 82 seus 

parágrafos, incisos e alinhas. 

Passando assim, à apreciação desta Controladoria Interna, sob o âmbito da legalidade 

formal, os seguintes documentos: 

I- Parecer Pedagógico sobre as escolhas dos livros paradidâticos; 

11- Documento de formalização da demanda - DFD de 17/07/2025; 

III-Portaria nº 007/2025 - 02/01/202.5 e Publicação no Diário Oficial, referente à 
nomeação do Secretário Municipal de Educação; 

IV-Estudo Técnico Preliminar-ETP; 

V- Termo de Autuação do Processo Administrativo junto à Divisão de Protocolo; 

VI- Portaria nº 032/2025-GAB/P. de 07/01/2025 e Publicação no Diário Oficial -
nomeação da Diretora da Divisão do Protocolo; 

VII- Despacho para Convocação de Documentos da Empresa L F 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA; 

VIII- Convocação Para Apresentação de Proposta, Documentos de Habilitação 
e Notas Fiscais/Contratos; 

IX- Proposta de preços da empresa: L F DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
ElRELLI, no valor de R$ 628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais); 

X- Despacho à Secretaria de Educação sobre a Cotação de Preços; 

XI- Portaria nº 024/2025-GAB/P, de 06/01/2025 e Publicação no D.O.M. -
nomeação da Coordenadora do Dep. de Compras, Material e Patrimônio; 

XII- HABILITAÇÃO da empresa vencedora: Contrato Social; Dados do 
representante legal; Consulta SINTEGRA; Cartão CNPJ; Documentos Pessoais do 
empresário; Alvará de funcionamento; Ficha Cadastral do Contribuinte; Certidões 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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de Regularidade Fiscal, Trabalhista e FGTS, Certidões Estaduais e Municipais e 
Contábil; Termo de abertura de livro Diário, Balanço de Abertura e Termo de 
Encerramento; Certidão de Habilitação Profissional- CRC/MA; Certidão de 
inexistência de pedido de concordata ou falência emitida pelo TJ/MA; Atestados de 
Capacidade Técnica; ART - CREA/MA; Certidão de Execução Negativa de 
Execução Patrimonial; Certidão Simplificada e Específica) Declaração de Não 
empregar menor de idade, Declaração de Exclusividade de comercialização de 
livros; 
Xíll- Notificação para Atualização/Complementação de Documentos; 

XIV­

XV­

XVI­

XVII­

XVIII­

XIX-

Relatório de Análise de Documentos; 

Declaração de Adequação orçamentária; 

Justificativas para Contratação Direta: INEXlGIBILIDADE; 

Termo de Referência; 

Minuta do Contrato e despacho para análise da assessoria jurídica; 

Parecer jurídico n.º 061/2025, de 21/08/2025; 

XX- Portaria nº 660/2025 .. GAB/P, de 28 de abril de 2025 e Publicação no D.O.M. 
- Nomeação do Assessor Jurldico:da CPL; 

XXI- Despacho para Pare<:ct da Controladoria emitido pelo Secretário de 
Gestão e Governo em 21/08/2025; 

4, DA FUNDA""lENTAÇÃO: 

Lei Federal nº 14.133/202 l (Lei de licitações); 

Decreto Federal nº 10.024/2019 (Pregão 

Eletrônico); 

Decreto Federal nº l 1.462/2023 (Regulamento o SRP na 14. 133/21 ); 

5, DA ANÁLISE: 

O encaminhamento do processo de ]~EXIGIBILIDADE nº 073/2025-INEX, a 

esta Controladoria se deu através do Despacho do Secretário Municipal de Governo a Sra. 

Clcudimar Soares Lopes, haja visto ser esse o órgão gerenciador, onde a Secretaria Municipal 

de Educação, foi o órgão demandante. Os autos foram instruídos inicialmente através do 

Documento Fonnalizado da Demanda, assinado pela Secretária Municipal de Educação a Sra. 

Clcudimar Soares Lopes a qual encaminhou suas necessidades, assim também como o Estudo 

Técnico Preliminar e Justificativa devidamente embasada para a possível e eventual contratação 

de empresa especializada para a aquisição de livros paradidáticos, com o objetivo de implantar 

o projeto "família e literatura na escola", visando atender as necessidades pedagógicas das 

unidades escolares da rede municipal de ensino de santa luzia - MA. O foco da aquisição é a 

Av. Nagib Haickel, $/N, Centro, Santa Luzia. MA, CEP nº 65.390-000. 
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disponibilização de obras paradidãticas no acen:o escolar a fim de potencializar e transformar a 

experiência educacional. tomando-a mais envolvente, contextualizada e condizente com a 

realidade sociocultural dos educandos do município de Santa Luzia - MA. Tudo em 

conformidade com a Lei Federal n" 14.133/2021. 

Observa-se que na solicitação consta a adequada definição de seu objeto, contendo 

todos os seus elementos caractetísticos, uma vez que: "a iniciativa visa atender as necessidades 

pedagógicas das unidades escolares do município de Santa Luzia - Mae proporcionar aos 

estudantes, o acesso a conteúdo que valorizem e preservem o hábito da leitura. Permitindo que 

os alunos compreendam melhor a realidade cm que estão inseridos e desenvolvam um 

sentimento de pcrtencimento e valorização de Integração da família com o projeto "Família e 

Literatura na Escola'". Cumpre ressaltar que a referida contratação via lncxigibilidade se 

justifica pela necessidade de otimização dos recursos públicos, garantindo maior eficiência na 

aquisição de livros, conforme a demanda de :cada unidade escolar ao longo do período de 

vigência do Contrato. Esse modelo possibilita que a Administração realize compras planejadas, 

evitando dcsperdicios e a'>segurando que o material seja adquirido de maneira transparente e 

dentro dos parâmetros legais estabelecidos" e tem por objetivo atender as necessidades da rede 

municipal de ensino na aquisição de livros paradidáticos, especificamente destinados ao ensino 

fundamental I e II do Município de Santa Luzia• MA. 

A cerca de indicação da disponihilidade de créditos orçamentários somente será. 

exigida para a fonnalização do contrato ou de outro instrumento hábil na Nova Lei de Licitação 

(14.133/2021). 

Consta, ato de designação do Pregoeiro/ Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

pela Portaria nº 23/2025-GAB-PM e da Equipe de Apoio, conforme Nova Lei de Licitação 

14.133/2021. 

A minuta do Contrato da Inexigibilidade em tela e toda fase inicial do processo cm 

tela, foram previamente examinados e aprovados pela Assessoria Jurídica da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia atendendo ao previsto no Art. 53 da Lei nº 14.133/2023. 

Superada as diversas fases do processo licitatório, o Sr. Pregoeiro declarou como 

vencedora a seguinte empresa: 

► L F DISTRIBlllDORA DE LIVROS LTDA CNPJ: 37.664.91710001-09, 
localizada na AVENIDA GETÚLIO V ARGAS, Nº 145, SL 04, APEADOURO, SÃO 
LUÍS ~ MA, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.650.959-0, com o valor de R$ 

Av. Nag1b Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e oito reais). 

6 DA CONCLUSÃO: 

Com base na análise criteriosa realizada pelo controle interno, concluímos que a 

INEXIGIBILIDADE nº 073/2025-PMSL, está em conformidade com as disposições da Lei 

14.133/2021, que institui normas gerais de licitação e contratação no âmbito da administração 

pública. Após uma avaliação detalhada, constatou- se o revestimento das formalidades legais, 

opino pela continuidade da INEXIGIBILIDADE, depois de atendidas as recomendações 

abaixo: 

RECOMENDAÇÕES: 

1- Ressalta-se que os processos fisicos deverão ter suas páginas numeradas 

sequencialmente e rubricadas, Observou-se a ausência de numeração do 

processo, pelo que deverá ser dado a continuidade; 

2- O Despacho da pesquisa de preços presente não foi devidamente assinado pela 

Sra. Maria Lygia da Silva Pereira; Diretora do Departamento de Compras, pelo 

que recomendamos fazê-lo; 

3- Que o contrato e o -fluxo das despesas deverão ser executados fielmente pelas 

partes: Ordenadores (a) de Despesa. Fiscais e Gestor dos Contratos, confonne 

art. 117 da Lei 14.133/21; 

4- Que todos os pagamentos a serem realizados em favor da contratada somente 

sejam efetivados com a prévia apresentação: Nota de Empenho, devidamente 

assinada pelos Ordenadores de Despesas, Ordem de Fornecimento, nota fiscal 

com atesto (data, carimbo, assinatura legível) do referido Fiscal do Contrato e 

o comprovante de transferência bancária em nome da contratada e que 

todos os pagamentos a serem realizados em favor da contratada somente sejam 

efetivados com a previa apresentação das certidões de regularidade fiscal da 

empresa; 

5- Que seja o processo licitatório devidamente inserido no Sistema de Informações 

para Controle- SINC- Contrata do TCE/MA a fim de que seja cumprido o que 

determina a Instrução Normativa TCE/MA nº 73 de 09/03/2022. 

6- Haja vista o art. 53 da Lei 14.133/2021 que detcnnina a exigência do parecer 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 



PREFEITURA l)f ' 1 

srN:là0-1 
COMPROMISSO COM O POVO 

juridico apenas ao final da fase preparatória, !>1.tgcrimos o encaminhamento desse 

a Secretaria Municipal de Governo e Gestão, órgão gerenciador para as 

providências que entender necessárias. 

Por fim, deixamos registrado que, a avaliação da conveniência e oportunidade é de 

competência do Gestor Municipal, que deverá ponderar sobre a vantagem ou não da pretendida 

contração. Posto que a mesma possui titularidade da competência do mérito administrativo nesta 

situação. 

É o parecer 

Santa Luzia/MA, 01 de setembro de 2025 . 

. ~~ 
Joscnilson Ferro Sousa 

ntrolador Geral do Município 
ortaria n" 002/2025-OAB-PM 

Publicada no O.O.M em 02/01/2025. 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa luzia. MA, CEP nº 65 390-000. 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gahinele do Prefeito 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel / CEP: 65.390-000 / Santa Luzia-Maranhão 

PORTARIA Nº 002/2025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) JOSENILSON FERRO 

SOUSA, portador do RG n• 34458494-1 SSP/MA e CPF n• 621.280.603-97, 

para ocupar o cargo de provimento em comissão de CONTROl.ADOR GERAL 

DO MUNICiPIO - CGM. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

em 02 de janeiro de 2025. 

$' ~/-
USCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado e registrado 

E~~,~~ h bv c,ente: • lM/.l 

. Scanned wíth . 

' Gl CamScann ·' 



SANTA LUZIA- MA:: DIARJO OFICIAL. EXECUTIVO -VOL 5- N" 89112025 :: QUINTA, 02 DE JANE:!RO DE 2025 :: PÁGINA 2 DE 9 

O YRI:HJTO Ml 'SICIPAL D-E SA'\TA 

LUZIA, ESTADO no MAR.AXIIÂO, no \lsu d<> suas mr,bwçõe (l.\W 1he. 

c,mforúm II L<>i Otgfinka M@i~Jp.tl " a Lei d., farruturn A<lntlni,1rn1h11 <.k> 

Munk,r10, 

An:. l". ?'-1om.,.ar" CM s~nh<>r t,ü JOSES!Ui"OX 

FERRO SOUSA. r"n11dur do RO n• J445S4!J4-l S:Sf>~IA e Cf>l' n" 

6il.ltllM)0J-97, puru 0<:upar ., ca.,go d~ f'tü\'Ílrl<'.nto MI comu.~ii<, de 

f"O)',HtoLAllOR GfR,\L 00 Ml"Sl<'ÍPIO- ("G'.\1. 

GABINETE DO l'REFEJTO MFSIClf>AL Of; SA'-lA 

LUZIA, J,.:!,J'LU)O 00 '.\IARANJL\O, cl"ndl2 <li: j1111ein.>d" 21)2~. 

Jn,n:1.1:-.0 DA ("RUt Ffl.Ol'f.lR.\.Jl ".11tOR 
Pr,;fcrm Mumo1p"I 

PORTARIA N" 003/202~ 02 DE JA ... EIRO 0[ 202S. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SA~TA 

=IZIA, ESTAOO DO MARANHÃ.O, no uso de suas atribuiç&>s que lhe 

conferem a Lei Orgânica Mun,cipa! e a Lei dç Estrutura Administrati,·a do 

Muniçip,o, 

Art. 1". Nomear o (al Sçnhor (a) CI'.'iOY 

FERREIRA DE SOUSA 00 VALE, portador do RG n" 07707481202?-7 

SSP1'1A e CPF nº 0~.564.673-29. para ocupar o cargo dç provim,'tlto em 

cornissào de PROCURAOOR.\ GERU DO MC'\lCÍPIO - PGM. 

publicação. 

~ · ~a Luzia 

~ .... :r---.+,,...., 
Art. 2°. F.sta portaria ,;,nlra em vig11r nã data de sua 

Art. 3º. R<,vogam-se ns disposiç,ks em contrário. 

f>ublique-o<e. 

Cumpra-se. 

GABl:'\'.ETE DO PREFEITO MCNICIPAL DE SANTA 

Lt:ZIA, ESTADO DO M.\RANHÁO, cm 02 de janeiro de 2025. 

JUSCEu:-;o DA CRt:Z FILGL"EI R.\ JL~IOR 
Pr,:(eilo M,micipal 

PORT ARlA N• 004/2025-02 DE JA:-;EJRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçôes que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lci dç E,.1rulllra Admmistrativa do 

Munidpio. 

RESOL\"E: 

Art. I". Nomear o (a) Senhor (a) LEA'.'iDRO 

DUTRA DE ANDRADE. porta<lor(n) do RG nº 121772399-1 SSPIMA e CPF 

nº 009.322.33.l-17, para ocupar o cargo de pmvi=to çm comissão de 

SF.CRETÁRIO\.R"NICIPAL DE GOYER:-;o E GESTÃO- SE'\-IGOV. 

publicação. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. Jº. Revogam-se n.• disposições em çontrário. 

Dê-se ciência. 

Pub\ique-w. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARA."ffiÁO, em 02 de janeiro de 2025. 

JI;SCELl:'liO DA CRUZ FILGL'EIRA Jt:NIOR 
Prcfcilo Muniâpol 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia .santa!uzia. ma. gov .br /dia rio 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1 c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTIC!DADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

e 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNIClPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 108/202S 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 073/202S 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SANTA J.!li,, 
LUZIA:,,.., 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros 

paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e 

Literatura na Escola", para atender às necessidades pedagógicas das 

unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA. 

VALOR ESTIMADO: . R$ 628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e 

oito reais) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento no Inciso I, artigo 74, Lei nº 14.133/2021- lnexigibilidade em razão de 

fornecedor exclusivo, quando determinado bem ou serviço só possa ser fornecido por um único produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivo, sendo inviável a competição; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE nl! 073/2025 para Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto "Família e Literatura na Escola", 

para atender às necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa Luzia- MA, nos termos 

do ln ciso 1, artigo 74, Lei nº 14.133/2021- lnexigibilidade em razão de fornecedor exclusivo, quando determinado 

bem ou serviço só possa ser fornecido por um único produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 

sendo inviável a competição, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 108/2025, cujo contratação deverá ser 

celebrada com a empresa LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ ne: 

Prefeitura Municipal de Santa L~l.a - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

w-.tran~parencia.santaluzia.ma.gov.br 

~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SANTAJm. 
LUZIA'v 

37.664.917/0001-09, lns. Estadual: 12.650.959-0. lns. Municipal: 98267767, localizada na Av. Getúlio 

Vargas, n2. 145, Sala 04, Apeadouro na cidade de São Luís/MA. CEP: 65.030-005, por intermédio do seu 

representante legal o Sr. Luiz Felipe Aranha Pinheiro, portador do CPF n2 024. •••. ***-94. A contratação 

terá seu valor global no importe de R$ 628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e oito 

reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Santa Luzia - MA, 28 de agosto de 2025. 

Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 

Portaria n9 007/2025 

Prefeitura Municipal de 5.lnta luila - MA I CNPJ: 06.191,001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, na S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

w-.transparenda.santaluzla.ma.gov.br 

Prefelt• ···~ .,., ". ·-ta Luzia 

Página 2 de 2 



28/0812025, 14·05 Gmail - CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO (LIVROS PARADIDAICOS) - SANTA LUZIA 

1 ic lta santa fuzl a <:I icita santa luzia~ gm ai l .com> 

- ------------ ----
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO (LIVROS PARADIDÁICOS) - SANTA LUZIA 
1 rnensc1gern 

------- ------

lícitasantaluzia <ticitasantaluzia@gmait.com> 
Para: lfeditoraedistribuidora@gmail.com 

À(o) 

Sr(a). Representante Legal 

L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n!? 37.664.917/0001-09 

Avenida Getu!io Vargas, n!l 145 - SL 04 -Apeadouro, São Luís/MA, CEP: 65.030-005 

E-mail: lfeditoraedistribuidora@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

28 de agosto de 2025 às 14:05 

Prc:fcit· ,., ~ -~ 

,.- ;;_ ~a 

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante 
legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo de Implantar o Projeto "Família e Literatura na 
Escola", para atender às necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa Luida- MA, autuado a 
partir do Processo Administrativo n~ 108/2025, no valor total de R$ 628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais), no prazo de até OS (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação desta, 
sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e na lei 14.133/21. 

*"I CONTRATO• INEX 073_2025 (LIVROS PARADIDÁTICOS.pdf 
....J 2146K 

https.llmall.google.comlmail/u/O/?lk=5f4e6d0f78&vlew=pt&search=all&permlllld-9hread-a:r-66516855037 42356534&slmpl=msg-a:r --64286001664. . 111 



28/08/2025, 14·23 Gmall - CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO (LIVROS PARADIDÁICOS) - SANTA LUZIA 

lk itasa nta luzia <licita santa I uz ia '@gma i l .com> 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO (LIVROS PARADIDÁICOS) - SANTA LUZIA 
2 m011s~1çens 

llcltasantaluzla <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: lfeditoraedistribuidora@gmait.com 

28 de agosto de 2025 às 14:05 

À(o) 

Sr(a). Representante Legal 

L F EDITORA E D1STRIBUIOORA DE LIVROS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 011 37.664.917/0001-09 

Avenida Getulio Vargas, nY 14S - SL 04 -Apeadouro, São Luis/MA, CEP: 6S.030-00S 

E-mail: lfeditoraedistribuidora@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante 

legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é contratação de empresa 
especlalliada para o fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo de Implantar o Projeto "Família e Literatura na 
Escola", para atender às necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa luzia- MA, autuado a 
partir do Processo Administrativo n'? 108/2025, no valor total de R$ 628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, 

quinhentos e quarenta e oito reais), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação desta, 

sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e na Lei 14.133/21. 

t) CONTRATO - INEX 073_2025 (LIVROS PARAOIDÁTICOS.pdl 
2146K 

LF Editora e Distribuidora <tfeditoraedistribuidora@gmail.com> 
Para: licitasantaluzia <licitasanta!uzla@gmail.com> 

Boa tarde Srs(as). 

28 de agosto de 2025 às 14:20 

Conforme solicitado segue em anexo o Contrato - lNEX 073/2025 (Livros Paradidâticos). Assinado digitalmente. 

Atenciosamente, 
luiz Felipe. Administrador. 
LF Editora e Distribuidora de Livros. 
98 3301-4286 . 

..-, CONTRATO - INEX 073_2025 (LIVROS PARADIDÁTICOS.pdl 
u 2374K 

https· //mall google.com/mail/u/Of?ik:5f4e6d0f78&vlew=pt&search"'all&permthld:thread-a r-66516855037 42356534&simpl:msg-a r-64286001664.. 111 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SÂNTÀR. 
LUZIA~ 

CONTRATO N!! 1108173/2025 
COMPRAS E SERVlÇOS COMUNS- LEt 14.133/2021 
1D DO CONtRATO NQ 110817320ZS 

$ 

.a::. 
UJJ 

o 
Clb 

PROCESSO DE ORIGEM 
INEXIG!BIUDADE Nll 073/2025 
Nll PROCESSO ADMINISTRATIVO: 108/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo de 
implantar o Projeto "Família e Literatura na Escola", para atender às necessidades pedagógicas das unidades 
escolares do Município de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e oito reais) 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 28/08/2025 
FINAL: 31/12/2025 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n2 06.191.001/0001-47 
Avenida Nagib Haicket, s/nº, Centro, Santa Luzia, Maranhão. 
Cleudimar Soares lopes, CPF n9 746.***. "'**-63 
Portaria: 007/2025 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Municipal de Fazenda e Finançi.lS 
Avenida Nagib Haickel, sfnº, Praça dos Três Poderes, Bairro Centro, Santa Luzia, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF nl! 057. "'**. ***-40 
Portaria nl! 005/2025 - Decreto nl! 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ n!!; 37.664.917/0001-09, lns. Estadual: 
12.650.959-0. 1ns. Municipal: 98267767, localizada na Av. Getúlio Vargas, nl!. 145, Sala 04, Apeadouro na 
cidade de São luís/MA. CEP: 65.030-005, por intermédio do seu representante legal o Sr. luiz Felipe Aranha 
Pinheiro, portador do CPF n2 024.***. ***-94. 

FISCAL DO CONTRATO 
Carlos Lima Silva, CPF n2 002.387323-22. 

PREÂMBULO 
Aos 28 de agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.5ov.br 

LUIZ FELIPE ARANHA AssinadodefQmaad"J,tal po,lliZ 

PINHEIRO:02497188 :w~,~~l's~,""'"4 
94 Doà<><cW.>51'.lis 14.11~7 -Ol"OO' 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente 
Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

ClÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
livros paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto ""Família e literatura na Escola", para atender às 
necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de Santa luzia - MA, de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

ClÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e 
oito reais), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item Especfflcação Editora Unid. Quant. Valor Valor 
Unitário Total 

1 A bela adormecida e outros contos de Perrault LAFONTE UNO 600 R$ 43.90 R$ 26.340,00 

2 Bichonário da Fazenda LAFONTE UNO 600 R$ 39,90 R$ 23.940,00 

3 Bichonário da Floresta LAFONTE UNO 600 R$ 39,90 R$ 23.940,00 

4 Cinderela e outros contos dos innãos Grimm LAFONTE UNO 600 R$ 39,90 RS 23.940,00 

5 Histórias para sonhar LAFONTE UNO 600 R$ -49,90 R$ 29.940,00 

6 Hoje acordei beija-flor LAFONTE UNO 600 R$ 53,90 R$ 32.340.00 

7 Lá na cidade eu vejo LAFONTE UNO 600 R$ 57,46 R$ 34.476,00 

8 Lá na praia eu vejo SEI UNO 600 RS 57,-46 RS 34.476.00 

9 La no sitio eu vejo SEI UNO 600 R$ -41,88 RS 25.128,00 

10 Manual do guerreiro verde mmm SEI UNO 600 R$ 69,12 R$ 41.4 72,00 

11 Meu canto e o seu encanto LAFONTE UNO 600 RS 39,90 R$ 23.940,00 

12 O elefantinho quadrado LAFONTE UNO 600 R$ 57,46 R$ 34.476,00 

13 O patinho feio e outros contos de Andersen LAFONTE UNO 600 R$ 47,90 R$ 28.740,00 

,. Quando Ana vai dormir SEI UNO 600 RS 62,28 R$ 37.368,00 

15 Quando eu for grande SEI UNO 600 RS -41,88 R$ 25.128,00 

16 Por que somos assim? SEI UNO 600 RS 47,88 RS 28.728,00 

17 Um Jardim de muitas cores SEI UNO 600 R$ 57,46 R$ 34.476,00 

18 Serâ que todo mundo sente alegria? SEI UNO 600 R$ 39,90 R$ 23.940,00 

19 Será que todo mundo i;;ente medo? SEI UNO 600 R$ 39,90 RS 23.940,00 

20 Será que todo mundo sente nojo? SEI UNO 600 RS 39,90 R$ 23.940,00 

21 Será que todo mundo sente raiva? SEI UNO 600 R$ 39,90 R$ 23.940,00 

22 Será que todo mundo sente tristeza? SEI UNO 600 RS 39,90 R$ 23.940,00 

VALOR GLOBAL R$ 628.548,00 

2.2 - No valor acima estão inc1u!das todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

Prefeltura Municipal de Santa Luzia- MA I CNP~·;~_-;;1-.oo-~/000-1~;---------- {Po--·----~--~-· 
NAGtB HAICKEL. nt S/N, CENTRO, Santa Luda, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do tbJ\-ftô':tl'::r 
contratação. 

2.3 - O va!or acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 -Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- 00 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 28/08/2025 e encerramento em 31/12/2025, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluldo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de lícitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais. condíções a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
5.2 -Será efetuado pagamento do valor do presente Contrato via transferência na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência n!! 3649-8, Conta Corrente n2 52.616-9, mediante entrega realizada 
e conferida, quanto à qualidade dos produtos, à base dos preços unitários do item apresentado na proposta 
final, e mediante a solicitação de pagamento, junto a Nota Fiscal, informando a modalidade e número da 
licitação, número do empenho e dados bancários, acompanhados das provas de regularidade com a Previdência 
Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e i,rreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
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6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Gera! de Preços de Mercado - IGP·M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) lndice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa{m) mais ser utilizado(s), será{ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA S(TIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a lei n!! 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, Independentemente de declaração ou de aceitação e>Cpressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de S {cinco) dias Uteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legals ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individua! rastreável de tratamentos realizados {LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

PTefeitura Munkipal de Santa Luzi, - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa luzia, Mar.tnhlo, Brasil 
www.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 

LUIZFELJPEARANHA _.,,__._"-" 
PINHEIR0:024971683 ;:;.:::;:~,,.,,.. 
94 """'-''"''"""'"'' ...... ., 

P~gina 4 de 10 



Prefett· "'~ , . ., ,._ ~ta Luzia 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

5.ÂNTAA!i 
LUZIA"W 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa luzia/MA deste exercício, na dotaç3o abaixo discriminada: 

211 
02 PODER EXECUTIVO 

,. 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
, 12.361.0051.1126.00004.4,90.52.00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ÕOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti!amento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientiflcaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pe!o Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 {trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 {trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da lei n" 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pe!o Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à e)(ecução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DtCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
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10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorren.tes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor {Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4- Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicias, defeitos ou incorreções resultantes da 

e><ecução ou dos materiais empregados. 
10. 7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
10.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência a norma! ou 
acidente que se verifique no focal da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibi!idade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pe!o fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá~los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da lei nº 14.133, 

de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei n9 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

----···--·-·········----··-··--~·. -
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001·47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhllo, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov. br 

Gsfr 
Página 6 de 10 



,;,_. ~,, ' 
/:'1 ... 

( ' '. 
~ --..!JJ..__ - -, .. ,,,, 

ESTADO DO MARANHÃO{'!-.. ~ 'q 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIÃ ... .., , 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SANTÂA 
LUZIA",;? 

10.2.1- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 
11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratuaL 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dais) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dais) meses da 

data da comunicação. 
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.l - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 
11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.ll 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto casa se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso lV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA Ol:CIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV} 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n212.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §22, da lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do sub item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §5º, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b} Multa de: 

i) Moratória de 1% {um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta} dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o incisor do art. 137 da lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRA1AN"rl: (art.1S6, §99, da Lei n9 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente {art. 156, §82 , da Lei n2 14.133, de 2021). 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nR S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 
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12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 {trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada peta autoridade 
competente. 
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.S- Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §12 , da lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei n212.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus adminlstradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da lei n2 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas {Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. {Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pe!o referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA D(CIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA D!CIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pe!a disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Prefeitura Municipal de Santa luzii!I - MA \ CNPJ: 06.191.001/0001---47 
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14.4 - Registros Que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DfCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!! 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n!i! 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DfCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

ClÁUSULA DÉCIMA S~TIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- o presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais, 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §3!!, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Monção, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1 2, da Lei n2 14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

E&±=d~~. 
Secretária de Educ:aç:"lo e Gestora do FUNOEB 

Portaria. 007/2025 

FELIPE AL 1/ES DE A.,<1n,,dc,d~íormad,git>I "°' Flllf>I: ACVES DE 
SOUZA:0571552 souzA,m1mn40 

2340 ~~·;~~~;:.-"
8 

Felipe Alves de Souza 
Secretário Municip.il de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

TEmMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ng S/N, CENTRO,Santa Luzia, Maranhl'o, Brasil 
www.transparencla.santaluzia.ma.gov.br 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 28 de agosto de 2025 

PELA CONTRATADA 

LUIZ FELIPE ARANHA Assr,adodeffirmad19italp0<LUIZ 

P R 9 883 fÉl.ll'E:AAANHA. 
INHEI 0:024 71 PINHf.lRQ:02497188394 

94 O.cios: 2025.08.lll !~:18:18 -03"00' 

Luiz Felipe Aranha Pinheiro 
CPF n!! 024.00
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICtPAL DE SANTA LUZIA 

P,efelt .. -- "- , SEr••TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~·ruz1a 
I\_'.: :-: ... 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ n2 06.191.001/0001-47 

CONTRATADA 

LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ n2 : 37.664.917/0001-09 

VALOR GLOBAL 

R$ 628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e oito reais) 

DATA DO CONTRATO 

28/08/2025 

N!! DO PROCESSO 
108/2025 

OBJETO 

N!! DO CONTRATO 
1108173/2025 

INEXIGIBILIDADE 
073/2025 

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados: 

Pref~it ' ' ,.. -ta Luzia 

"' ,~ J.,_.,J""G---

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto 
"Família e Literatura na Escola", para atender às necessidades pedagóglcas das unidades escolares do Município de Santa 
luzia - MA 

PRAZO DE VIG~NCIA 
A VIGÊNCIA TEM SEU INÍCIO NA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, EXTINGUINDO- SE ATÉ DIA 31 DE DEZEMBRO DE 

2025, TENDO INÍCIO E VENCIMENTO EM DIA DE EXPEDtENTE, DEVENDO-SE EXCLUIR O PRIMEIRO E INCLUIR O ÚLTIMO 

Santa luzia - MA, 28 de agosto de 2025. 

~~1~~ 
Cleudimar Soares Lopes 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria n!! 007 /2025 

Prefeitura Munkipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ/MF rf> oe 191 001/0001-47 

GABll'IETE DO PREFEITO 

PORTARIA N' 157/2025 -GABJP, OE 21 DE JANEIRO OE 2025. 

"-Dispõe sobre a revogação da Portaria 081/2025, e a 

designação de FISCAL DE CONTRA TO, e dá 

outras providmcias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por Lei. e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21. A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do controlo, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. r desta Lei. 

ou pelos respectivos substitutos. permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações peninemes a e~ atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos l º. :?°, 3° e 4º, e os Incisos I - a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas.. finitarâ termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e tl ~ a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações ret.:ebidas do 

h::rceiro contrai.ado, da ld nº 14.133121. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o (a) Senhor (a) CARLOS LIMA SILVA. inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

002.603.69J..22, para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras. da S«ntaria de 

Educação no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. lº. Esta portaría entra em vigor na data de sua,publicaçao, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Compra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO OE 2025. 
# ✓ .. -? /~/:/,. // a .,..,, 15 /~:::... /--

~celino da Cruz Filguelrs Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Negib Ha;ckel, SJN, Centro, Santa LUZla• MA, CEP n"65.390-000. 
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Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/~1A 

Puh!icaJo por: JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA .n:,,.,..,oR 

Código identificador: 4tiylqYlicn10ZSi)Ql)4Z()()<JS7 

St.'cretaria l\lunicipal de Educação - SEl\JED 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA CO:-.ITRATAÇÃO DIRETA. 

~EXIGIBILJDADE nº 073/2025 
AUTORIZAÇ10 PARA CONTRATAÇÃO DIRETA.. 

INEXIGIBlLIDADE n" 073/2025 para Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de livros 
paradidáticos com o objetivo de implantar o Projeto 
"Família e Literatura na Escola", para atender às 
necessidades pedagógicas das unidades escolares do 
Município de Santa Luzia - MA, nos termos do Inciso I, 
artigo 74, Lei nº 14.133/2021- Inexigibilidade em razão de 
fomt:cedor exclusivo, quando determinado bem ou serviço 
só possa ser fornecido por um único produtor. empresa ou 
representante comercial exclusivo, sendo inviâvel a 
competição, confonne PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 108/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a 
empresa LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº: 37.664.917/0001-09, lns. 
Estadual: 12.650.959-0. Ins. Municipal: 98267767, 
localizada na Av. Getúlio Vargas, nº. 145, Sala 04, 
Apeadouro na cidade de São Luis/MA. CEP: 65.030-005, 
por intermédío do seu representante legal o Sr. Luiz Felipe 
Aranha Pinheiro, poriador do CPF nº 024.• 0 ... •-94. A 
contratação terá seu valor global no importe de R$ 
628.548,00 (seiscentos e vinte e oito mil. quinhentos e 
quarenta e oito reais), em conformidade com a proposta 
apresentada. Santa Lu7.ia - MA, 28 de agosto de 2025. _ 
Cleudimar Soares Lopes - Secretária de Educação 

Publicado pDt: CLEUDIMAR SOARES LOPES 

Código identificador: o3nftqli\jm20::!50904200952 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1108173/2025, 
EXTRATO DE CONTRATO N" 1108173/2025, assinado 

em 28/08/2025. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de liHoS paradidáticos 
com o objetivo de implantar o Projeto "Família e Literatura 
na Escola", para atender às necessidades pedagógicas das 
unidades escolares do Município de Santa Luzia - MA. 
Processo Administrativo nº !08/2025. Fundamentação: 
Artigo 74, inciso 1, da Lei n" 14.133/2021 (Fornecedor ou 
Prestador de Serviço Exclusivo). DOTAÇÃO 
ORÇA..\1ENTÁR1A: 211; 02 PODER EXECUTIVO; 08 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO; 
12.361.0051.1126.00004.4.90.52.00; EQUIPAMENTOS E 
MATERlALPERJ\.1ANENTE;Modalidade:lnexigibilidadc 
nª 073/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Educação. CJ\"PJ nº 06.191.001 /0001-47, CONTRATADO: 
LF EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LlVROS LTDA­
CNPJ nª 37.664.917/0001-09. Valor Global: RS628.548,00 
(seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e oito 
reais). Vigência Inicial: 28 de agosto de 2025. Vigência 
Final: 28 de agosto de 2026. Clcudimar Soares Lopes -
Secretária de Educação e Felipe Alves de Souza -
Secretário Municipal de Fazenda e Finanças - Ordenador 
Despesas. Santa Luzia~ MA, 28 de agosto de 2025. 

Publicado por: CLEL'DIMAR SOARES lOT'FS 

Códrgo idenlificador: vv,:pmmn09viw20250'l04:!00941> 

Preff. 

,;, "· 2.J.:191----

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORM1DAOE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA NO 2.200-2, DE 2001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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:= Jíif~ Porta\ Nacional de _Contratações Publicas a. ,:. Entrar 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
073/2025 
Ultima atuaiimçâo 18/09/2025 

Local.; Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1984 - Secretaria Municipal dé Educação 

Modalidade da contratação: lnexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74. 1 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Nào 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 18/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000175/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento de livros Paradidaticos com o Objetivo de Implantar o 
Projeto Familia e Literatura na Escola 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 62854800 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

R$ 628548 00 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Número Descrição_ Ouantidado 

A bela adormecida e ou!ra<, 600 
corito~ de Perraut! 

2 81chonario da FazE-nda 600 

3 B.chonar.oda Fto,e,ta ê-00 

4 Cinderela e outro~ contos dos 600 
irmãos Grin,m 

5 H,s.lono1s JJ<lra sont1a, 600 

E,ib1r s l-5de22ile,>$ 

< Voltar 

Va\or unitário estimado Valor total ei 

RS 43 90 RS 26 340 OC 

R$ 3990 RS 239400( 

R$ 39?0 RS 239400{ 

R$ 3990 RS 239400( 

RS4990 RS 29 9400{ 

Página ' > 
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B https //po,1.~'.deserv,cos gestao.govbr 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

nnpsc•, pncp gov.nr ªPl"""'"''"'""'"l'J\'ICtlJ\JH r•iun 11. 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCPl é o sitio e\i?trõnico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados pelo novel diploma 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas. um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

10.764. de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento desSà versào do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a 

compor o aludido comité. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

Prefeit"~~ ,-Ir..-~,~~ Luz.i.J 

, .. --·-~J-2.,._f __ 
/),e<:1r-!"t••.-1 · ~ 



'Orlal NaCtuonl Ot LOn!rnOJÇóe> t'Unllca., 

::: ,,rr~ Porta\ Nac1ot1al de Çontralações Publicas ,:. Entrar 

Contrato nº 1108173/2025 
Ultmu atuo/1zação 18/09/2025 

Local: Santa Luzia/MA Ôrgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unkiadeexecutora: 1984- Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 108/2025 

Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 18/09/2025 Data de assinatura: 28/08/2025 

Vigência: de 28/08/2025 a 31/12/2025 

ldcontrato PNCP: 06191001000147-2-000185/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: C>HOl()_0JfJ()_()J.:7-1-00017S/2Q25 

Objeto: 

Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento de Livros Paradidaticos com o Objetivo de Implantar o 

Projeto Familia e Literatura na Escola 

VALOR CONTRATADO 

R$ 628548 00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF; 37.664.917/0001-09 Cu·.;.;,:tt..-« ',?. ,:_;(e;;_ r- p>c-r_- ,~:,,l~t'"'·,, t-:J tu•~~-c_<;- i,,. 

Nome/Razão sodal: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA OE LIVROS LTDA 

Arquivos Histórico 

Cootr~\o ll08173 2025 

l lcl<'!,t<>ns 

< Voltar 

Data Tipo 

!8/09/2025 Cr:.nt,.ato 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 

{PNCPJ é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 



B htlps //portalde~r,,1c-osgestaogovbr 

., 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

""I"-· l'IICP~'" ~rapj>COl11ral-Os-•Jt>IYlllV!<Jlll'l~I •'-'•~ lg 

10.764. de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construç§.o de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

T<IX!o desll!'lddo ~ exobó;ão de infom,;><;ões relaciona&, a llc&nÇa de uso. 




